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PROCURAÇAO bastante que faz AIR LIQUIDE BRASIL LTOA, E OUTRAS.
Aos onze (11) dios do mês de maio do 2023 (dois mil e vinte e três), nesta cidade de Sâo Paulo, cm
diligência na Avenida Morumbi, n * 8 234. 3 “ andar parle do 1® andar e parte do Térreo. Santo
Amaro, ai, perante mim, Amaiildo Lima Tcincira, escrevente do 7® Tabelião de Nolas da Comarca
da Capital, situado na Alameda Santos, n® 1362, Jardim Paulista, compareceram como oulorganlcs.
1) AIR LIQUIDE BRASIL LTDA-, com sede na AvenkJa Morembi, n ® 8 234,3.® andar, Sanlo Amaro,
Sâo Paulo/SP. inscrila no CNPJ/74F sob o n * 00.331.788^)001-19. NIRE 35 212.702,164 e todas as
suas filiais, com alteração e consolidação contralual. de 31/03/2022. registrada na JUCESP sob n ®
362 571/22-3. em 15/07/2022, arquivada nestas notas, na Pasta 274 Ooc 248/279. neste alo
representada, de acordo com a cláusula 11* de seu contrato social consolidado, por seus Diretores
da Sociedade, o Sr WESLEY MANDÚ DA SILVA, brasileiro, casado, Matemâlico e Técnico
Contábil, pofiador de RG. n.® 27.929 008-1 e do CPF/MF n.® 284 258,138-14, e o Sr. FERNANDO
BONONi JUNIOR, brasileiro, casado, Administrador de Empresas, portador de RG n ® 30110 722-
1 e do CPF/WF n* 302 317358-39, efeitos conforme Ala da Reunião de Sócios 14/12/2022,
registrada na JUCESP sob n.® 679165/22-8, em 20/12/2022. arquivada neslas notas, na Pasta 274
Ooc 248/279. ambos domiciliados e residentes nesta Capital, com endereço comercial na Avenida
Morumbi, n.® 8234, 3 ® andar, Santo Amaro 2) ARLIquIDO COMERCIAL LTOA, com sede na
Avenida Mofumbi.n® 8.234,3° andar, sala 1. Sanlo Amaro, Sâo Paulo/SP, inscnla no CNPJrMF sob
0 n.® 60830 296/0001-08, NIRE. 35.215.794 337, com seu contraio social consolidado. CAislarfe

na 14* alleraçáo, de 24/09/2021, registrada na JUCESP sob n® 093 639/22-3 , em 17/02;2022.
arquivada nestas notas, no Protocolo 308 830. neste alo representada, de acordo com o Ari.ga 9’
de seu contraio social consolidado, por seus Diretores, WESLEY MANDÚ DA SILVA e FERNANDO
BONONI JUNIOR acima qualificados, eleitos conforme ala da Reunião de Sóces, realizada
31/03/2022, aquivada na JUCESP sc* n.® 212.632(22-0. em 04;'05/2022. arquivada restas notas
no Protocolo 308 830, 3) AIR LIQUIDE MEDICAL SYSTEM DO BRASIL LTDA,, cem sede na
Avenida Morumbi, n.® 8234, Térreo. Parte B. Sanlo Amaro CEP 04 / 03-911. nesta Capifel i"scrta
no CNPJ/MF sob n,® 11 657.773A»01-61, NIRE 3522405859-1, com seu conbat: sociai

consolidado, constante na 2* alteração, de 05/'01/2023, registrado na JUCESP sob n ® C5G 227.2.1-0.
em 01/03/2023, arquivada neslas notas, no Protocolo 308 830, neste ato represent3<1a de ncordo
com a dâusula 11®, item 7, do reíendo conlrato social, por seus Oirelores da Sociedade o Cr
WESLEY MANDÚ DA SILVA, brasifeito. casado Malerriâtico e Técnico Contábil, portador os RG
n“ 27.929 008-1 e do CPF/MF n® 264 258 138-U. e o Sr FERNANDO BONONI JUNIOR

brasileiro, casado, Administrado; de Empresas, porladcrde RG n" 30.110 722-1 e do CPF,7.T r,'
302.317.358-39, efeitos confome Ala da Reunião dn Sócies .Vj;ri'/202l, registreds na JUCESP
sob n.® 43B.888/21-2, em 10/09/2021, arquivada ne.stas netas rr, no Protocolo 208830 ambes
domiciliados e residentes resta Capital, com erfeeteçn co.met.vi; na Avenida Voromibí, n' 8 234,3"
andar. Santo Amara; 4) AIRSTEEL COMERCIAL GASES INDUSTRIAIS LTDA, com sede na Av
João XXIll, s/n® ● Parte, Bairro Santa Croz. Rio de J3nc>ro.F. l CEP. 23 560-352 mscr.la no
CNPJ/MF sob 0 n.® 08871.416i'0001-97 NIRE. 33.207 525 545, com seu ccniiaic social

consolidado, constante da 3® alteração de 01/07/2015. t-xi.slrado na JUCcRJA sob n®
33300325395, 00003124648 e demais constantes do termo de autenticação, em 0ò'1Z2017,
arquivada neslas nolas, na no Protocolo 308.830, neste alo reoresenlada de acorde <v.ui,»clàusufe

10*. liem 7 de seu contrato social consolfeado, por seus Diretores WESLEY MANDÚ OA SILVA e
FERNANDO BONONI JUNIOR, acima qualificado, efeitos conformo Ala do Asseirtfeia Geral

Éxlraordinâna, realizada em 31/03/2022. registrada na JUCERJA sob n" 00094841707 e demais
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●conslailes do lermo de ailenlicaçâo, em 08AM/2022, arquivada neslas rwlas. na no Prolocolo
308.830; 5) OXICAP INDÚSTRIA DE GASES LTOA,, com sede na Av. Ayrton Senna da Silva n.“
3.111. bairro Capuava, Mauá/SP, inscnta no CNPJ/MF sob o n." 43.117.399/0002-89. NlRE
35.206.280.415. com seu conlrato social cwisolidado, conslanle na 27* alteração de 31/03/2022,
registrada na JUCESP stA n.® 174,177/22-7, em 06/04/2022, arquivada nestas notas, no Protocoto
308.830. neste ato representada de acordo com as cláusulas 6* e 7* de seu conlrato social

consolidado, por seus diretores WESLEY MANDÚ DA SILVA e FERNANDO BONONI JUNIOR,

acima qualificados, os presentes identíPicados através dos documentos mencionados e exibidos

neste ato, e por elas oulorgantes me foi dilo que, por este inslnimento e nos (ermos de direito,
nomeia e constitui seus bastantes procuradores.1) ALFREDO OE REZENDE GARCIA NETTO,
brasileiro, em união estável, Administrador, portador de RG, n,“ 13013054 e do CPF/MF n.“
079.799.146-86; 2) ANDRÉ ARMSTRONG NUNES, brasileiro, em união estável. Engenheiro de
Produção Mecânica, portador de RG. n® 25.059.783^ e do CPF/MF n® 259.936.138-90; 3)
CRISTIANE RIBEIRO SATURNINO MACARENHAS, brasileira, casada, Contadora, portadora de
RG. n.® 3.577.243-30 e do CPF/MF n.» 645.155.165-15; 4) DEMIS FARIA SANTOS, brasileiro,
casado. Engenheiro de Produção Mecânica, portador de RG. n.® 27.579.828-8 e do CPF/MF n ’
168.349.738-42; 5) ELISANDRO RIVELINO BRUM. brasileiro, casado, Engenheiro Mecânico,
portador de RG. n.® 7035903108 e do CPF/MF n.® 560.892.440-15; 6) ENOCK MOREIRA ARAÚJO,
brasileiro, divorciado. Administrador, portador de RG. n.® 3,330.277 e do CPF/MF n.® 527.539.995-

00; 7) EVALOO FRANZIN FANTON, brasileiro, casado, Jornalista, portador de RG. n® 21,974,599-7
e do CPF/MF n» 153.020.108-01; 8) FABIO GARBÊLOni MINCIOHI, brasileiro, casado. Bacharel
em Direito, portador de RG. n.® 18.104.393-2 e do CPF/MF n® 167.805.208-61; 9) FERNANDO
MACHADO, brasileiro, casado, Administrador de Negóaos, portador de RG. n® 25.734.390-8 e do
CPFfl*1F n.® 259.559.238-61; 10) JUÜO CESAR ROSA DA CRUZ, brasileiro, casado, advogado
portador do RG. n.® 20.824.456-6 e do CPF/MF n.® 058.481 577-82; 11) LUCIANA DA SILVA
THEODORO, brasileira, casada. Marketing, portadora de RG. n.® 12.371.456-0 e do CPF/MF n ®
093.050.837-81; 12) LUCIANO GARRIDO, brasileiro, casado Administrador de Emoresas, portador
de RG. n.® 20.861.985-9 e do CPF/MF n" 135988868-37; 13) LUIZ GUILHÉRME WURCH
brasileiro, divorciado, Adminislradm. oorta.l'.)i de RG n.® 1039193873 e do CPF/MF n"

614.^35.440-15; 14) MARCELO DA SILVA RIBEIRO, r.iasiteiro. em união es'ável Administrado-d»

Empresas, portador de RG. n® 2051098982 s do CPF'MP n® 579858 550-68. 15) fMRCELO
SAUNER JUNIOR, brasileiro, solteno, Administrador, oonador de RG n® 11 100 143-94 e d)
CPF/MF n® 036.371 060-97,16) MARCiA LAGE CEROUEIRA brasileira divorciada, Comunicsçirn
Social, portadora de RG. n.® 010895/.32-5 e do CPF>MF n ® 860.170 477-87,17) MARIO FELTRIN
brasileiro, casado, Engenheiro Macànir*. oortrjdor de RG n® 27,556.366-2 e do CPF/MF

238.452.753 38; 18) NILDA MARIA DA SILVA, hrasilaita, sitlleira, Ccntodnra, oortadora de RG n®
8093S79 9 do CPF/MF n.® 037 iT.5 J56 89, 19) PEDRO HUMBERTO FEDAnO CAMPiOLO
brasileiro, solteiro. Engenheiro Ouimlco xrtõdnr do RG n.® 12949.098-5 e do CPMFiMF rj ®
056.165 929-71, 20) RICARDO FERNANDES DA MATA. brasileiro casado, Contador, portador de
RG. n® 26.690.827-5 6 dc CPF.í,1F n' '82665.910-52. 21) SANDRA PIRES DA COSTA

MONTEIRO TERRA, brasileira, casada. Bngsnueirô Ouimica, oortadora de RG n ® 21.463 038-Xc
do CPF/MF n.® 147.353 353-97, 22) THIAGO DE OI.ÍVEIRA VA2 PENTEADO brasileiro, casado.
Engenheiro de Produção, portador do RG n' '>568469-0 ô do CPF/MF n® 0d18ô0529-07; 23)
THIAGO SERRANO MARTIM, brasiloiro, casario Enoé.nbfiro, portador do RG n® 8558756-5 e do
CPF/MF n® 061.703.309-96, aos quais >xiníerr PODERES ESPECÍFICOS PARA, Independente de
ordem de nomeação: 1) Isoladamente, represeniar a üulorganle perante a Uniáo, Estados,
Distnto Federal e Municípios, e quaisaue' ds saus Mimslérics, Secretarias, Òrgâos e Repartições
Públicas, autarquias, entidades paraestatais, ciganiaaçves sociais, sociedades de economia mista,
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qualquer modalidade de Parcena público-pnvada, autoridades e'jtiilil^s de,;nodo geral c demais
órgãos do Poder Público, para: a) Isoladamente, eleluar-o católraSeTifo^a Outórganie para os
fins de sua participação em Itoiiaçóes. em qualquer modalidãíe/TOUSive pregões, apresentando
documentos, assinando requerimentos e praticando ioàoij^ demais atos necessários a lal
finalidade, b) fazer e subsaever declarações de ciéroa e cumpnmenio dos requisitos de
habilitação, bem como entregar envelopes contendo documentos e propostas da Outorgante.
acompanhar as respectivas aberturas, verificar e mamíestar-se sobre a conformidade das propostas

- I os requisitos dos respectivos instrumentos convocatórios; c) atuar em licitações públicas em
geral em todas as modalidades, inclusive concorrências, convites, tomadas de preços e pregões,
acompanhando a abertura dos envelopes, o julgamento das propostas e efetuando lances,
renunciando a prazos de recursos e assinando as respectivas atas: lendo vistas de processos
administrativos relacionados às licitações, interpondo recursos e acompanhando-os, d) assinar
ofertas e propostas comerciais destinadas a atender editais de licitações púbicas em qualquer
modalidade, inclusive pregões, bem como contratos de fornecimento de produtos fabricados e/ou
comercializados pela Outorgante, contratos de locação ou comodato de bens móveis de
propnedade da Outorgante e contratos de prestação de serviços a serem realizados pela
Outorgante, cujo valor anual de fornecimento nâo exceda a Rí 1.000.000,00 (um milhão de reais):
e) nos casos de pregão, reduzir, através de lances verbais e sucessivos, os vatores contidos nas

ofertas e propostas, até a proclamação do vencedor; f) impugnar documento e participação de
terceiros, manifestar intenção de recorrer de decisão proferida no curso da liolaçâo, subscrever e

recurso administrativo, pedidos de esdarecimentós, manifestações e impugnações, g)
representar a Outorgante durante a execução dos contratos de fomedmenio de produtos íabrcatío?
etou corr«rcializados pela Outorgante, contratos de locação ou comodato de bens mõve.s de
propnedade da Outorgante e contratos de prestação de serviços a serem realizadr^s peia
Outorgante, seja como preposlo, seja com qualquer outra designação que o cliento uiicar
conveniente, garantindo o integral cumpnmenio das obrigações da Outorgante; h) Represar,isi
Outorgante perante quaisquer órgãos Regulalónos e/ou Ambientais da Untão, Estados C-.un:o

Federal e Municípios, ou quaisquer outros Órgãos dessas naturezas, inclusive IBAWA Cot»

Bombeiros e Departamentos de Vigilânda Sanitária, ooriendo pratear os alos necess.tr,cs P

obtenção e renovação de Licenças Prévias, de Instalação de Operação, de Functonaiisnt.' u
demais licendamenlos. Certificado de Mo/imenlação ds Resíduos de interesse Ambientai íCAOFti:.
CeTificado de Dispensa de Licença, alleracão de registros, bem r/imo acompanhar, ter visíi-r, cb'c ^
cópias e atender exigências dos nrr»essos relacionados aos docu.men:ns ind.cêdos a

Representar a Outorgante perante a Caixa F.-xnômIca Federal oara realizar cadastro no to e
oroceder á emissão de Certificado Digital. fms liciiaípnos j) pratear, enfim, iculos os d>.iiii'.
atos afetos a quaisquer modalidades da i c.iarão, sem restreões, para o bom e fe' dssifitc---’, .

deste mandato, 2) Em conjunto com um Cnrentc Regional conceder aviso de .:réd,i.i cu|.*. va
nâo exceda RS 10.000.00 (dez mil reais) denlro dc niês fisc.il do; diente CONDIÇÕES GERAIS,
íi) O exercício dos poderes outorgados devera observa; nm ascof.iaI a legislação bras.teca em v.
e os pnrcipios éteos que norleiam a rjjrdula ria Oul.rc.iriif: sob peno das sancíos c.
fabaihislas, penais e administrativas cabíveis: (iij Este .T,in.-}atc perdsrà inteq-Ml iiOitc- a sua
validade cm relação a cada um dos mandatários, na hioótoss to '■.●●scisâo do seu vincuip trabalhista

com a Outorgante. cm qusiquer hipótese: (ni) Or pedere? iíra.es dcsia confc-rldos nic üiitonzom cs

Outorgados a resetar cila:^:s e intimações jud'da.5 aus ná> ot.i-ilas proveniertc-s qa
frabatoo, (iv) Os poderes por esta cenfendes nâo pod-reo .ser substaboinc do.v ;v) A v.illdads
dosta explrar-se-â automaticamente no dia 30 de lunho de 2025 lEMGU/WENTÒS E COSTAS.
TAD' R$ 435.68, Estado: RS 123.02; Secrelana Fazenda: RS ST,72, Imoosto ac Muampie Rí 9 30
Minisiêno Público. RS 20.S2.RCPN-RS 22,92. TRIB.JUS7 RS 29 50, STA CASA RS.t .tn TOTAL:
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R$ 731,60) E do cçmo disse, lavrei esto insiremenlo quo, lhe sendo lido, aceita
dou fó Eu, Amanldb Limí Tcixeifa, escrevenie a lavrei Eu, Sandra Marques Mendonça Souza
substiluta do tabelião, a,'subscrevo (a a) '.VESLEY MANDÚ OA^ILVA ■ FERNANDO BONONi
JUNIOR - (Oewdanicnle.seladal NADA MA'S, de tudo dou Í6 Ktâ 1* traslado, que ô cópia do
onginal, compòe-se de 4 pâgmas nibr>c.>1as e numeradas AflI a 4, íoi expedido nesla dala

, a subscrevo e assipo em público e rasj
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São Paulo. 07 de maiço de 2025.

Pelo presente instrumento particular, as panes abaixo:

LO CO

cg o8 0)

s S
^ cg CO AIR LIQUIDE IMER.NATIONAL S.A.. sociedade organizada e existente de

acordo com as leis da França, com sede em 75 Quai d'Orsay, Paris. França, inscrita no

CNPJ'MF sob 0 n'05 66.5 483.'OOOl-67 (“ALl"). neste ato representada por seu

procurador, o Sr. RODRIGO PEREIR/\ JORGE, que normalmente assina como

Rodrigo Jorge, brasileiro, casado. Engenheiro de Automação, portador da Cédula de

Identidade RC n" 25.926.372-2 SSP/SP e inscrito no CPFAIF sob o n‘ 311.319.668-05,

com endereço profissional na Cidade de Sào Paulo. Estado de Sào Paulo, na Avenida

Morumbi n“ 8.234. 3“ andar, pane do I® andar e pane do térreo. Santo Amaro,

CEP 04 703-901 ;e
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55 cq g

á I 8 ARLÍQUIDO CO.MERCIAL LTDA., sociedade empresária limitada, com sede

na Cidade de Sào Paulo, Estado de Slo Paulo, na Avenida Morumbi, n* 8.234,3* andar,

Sala 01. CEP 04.703-901, inscrita no CNPJAIF sob 0 n* 60.830.296/0001-08. com seus

atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de Sào Paulo (JUCESP) sob

0 NIRE n* 35,215,794.337 (“ACL" e. em conjunto com a ALI, as "Sócias"), neste ato

representada por seus diretores, os Srs.: (i) RODRIGO PEREIRA JORGE, acima

qualificado; e (ü) 55’ESLEY MANDÚ DA SILVA, brasileiro, casado, matemático e

técnico contábil, ponador da Cédula de Identidade RG n* 27.929.008-1 SSRSPe inscrito

no CPF/MF sob 0 n® 264.258,138-14. com endereço profissional na sede da sociedade

que ora representa.
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Únicas sócias da sociedade empresária limitada denominada AIR LIQUIDE BRASIL

LTD.A., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de Sào Paulo, na Avenida Morumbi,

n* 8.234. 3* andar, pane do 1° andar e pane do Térreo, Santo Amaro, CEP 04.703-901.

inscrita no CNPJ/MF sob 0 n'00.33l.788/0001-l9, cora seus atos constitutivos

arquivados na JUCESP sob 0 NIRE n* 35.212.702.164 em sessão de 02 de dezembro de
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1994. c 40* c úliima Alteraç8C’<}e Cot.çraj6 SocMi,díitdda de 18 de dezembro de 2024.
registrada na JUCESP cn)OT Jle janórá de 2025 sob-oti* 006.341/25-1 ("Sociedade"),

resolvem, por unanimidade, alterar o Contrato Social da Sociedade, nos seguintes termos
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ALTERAÇAO DA GOVER.NANÇA DO CONSELHO DIRETIVO DA1.Z ar
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As Sócias, por unanimidade, deliberam reformular a estrutura de competências e

incluir novas atribuições ao Conselho Diretivo. Dessa forma, a Cláusula 9* do Contraio

Social da Sociedade passará a vigorar com a seguinte redação:
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® PJ (O "Cláusula 9* ● A prática dos seguintes atos em nome da Sociedade depende da prévia

aprovação do Conselho /Jir«ivo,'3
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Alienação ou coniribuiçàn de parte dos ativos da Sociedade (e.g: imóveis, bens

móveis, unidades de produção ou acandicionamenio. negócios em andamento, wlares

mobiliários, entre outros. cu)o rotor unitário ou montante acumulado anual ultrapasse o

limite eçi/ivfltortíc adef 1.000.000.00 (um milhão de euros):

(o)
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(b) Constituição de ônus sobre os aiiws da Sociedade (e.g.: prestação de ifanças,

avais ou garantias) Constituição dc qualquer outro tipo de ônus sobre os bens da

Sociedade (hijMieca. penhor, etc.), hem como orsi/ioturo dc contratos que envobam

compromissos financeiros fora do airso normal dos nejjóctos;
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li (e) áí^uisifío de participações jocíewriej, bens móveis ou imóveis, tangíveis ou

iniangiveis, classificados como "ativos fixos " no balanço patrimonial, ou subscrição de

aumentos de capital, cujo valor unitário ou ocumutodo anual ultrapasse o limite de f

I 000.000,00 (um milhão de euros);
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(d) Qualquer operação de financiamento ou empréstimo aijo valor exceda os limites

de f ISO.OÕO.OO (cento e cinquenta mll euros). ou que esteja fora da polilíca financeira

usual da Sociedade.

v>
CO

l í s
I o o

0)
LU

g

S o I1 < ●? Qualquer transação comercial de compra ou venda (em especial de energia)

re/iictonado át atividades comerciais da Sociedade que ultrapasse o limite de f

3.000.000.00 (três milhões de euros):
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Qualquer nperaçà.i q^c poisa ini>dific/ir. àihuancialmenie a esiraiéRia da

SfKicJjJe anlenormaUc aprfy^-ada pridComclhn Dircl:w:
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Parágrafo /’ - 0 Concelho DireÚM enalisorá o plano de negócios, rcvisòa
● t

nrgantacionais e operacionais, orçamenlv oniiol. a gesião de riscos, auditoria imema e

controles miemos, processos dc tomada Jc decisão, o halaiiçn /Ktirimonial e halanço de

resultado econômico da Sociedade, preparados pelas Üiretonas e. se for o caso.

recomendará a sua aprovação pela rnmiàn de sócios.
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ALTER/\ÇÂ0 DA CLÁUSULA DE ADMINISTRAÇÁOII.^ O

gi ©
© -o

° ê s
ifí - "cj ^ c
^ W O

o

8 As Sócias dscidem, por unanimidade, aliciar a composição da diretoria, criando

cargos, bem como reformulando a estrutura de competências dos atuais Diretores, de

fomia que o CAPÍTULO IV - ADMINISTRAÇÃO passará a vigorar com a seguinte

nova redação:
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Cláusula !I‘ - A Sociedade será adminuirada par uma Diretoria composta de. no

minimo 3 (très) e no máximo 6 fseis) diretores, sendo eles I (um) Diretor Oficial

Industrial Medgás. I (um) Diretor Oficial Home Hcalibcarc. I (um) Diretor ('omcrcial

.\fedgás e 3 (très) Diretores sem designação especifica, todos eleitos e dcstituiveis pelos

SÓCIOS por meio de alieraçào do Contrato Social.
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li ^ Parágrafo Primeiro A Diretoria da Sociedade é estruturada em duas áreas distintas:

Diretoria Indusirial e Medicinal e Diretoria Home Healllicare. Cada Diretor Oficial terá

competência e responsabilidade exclusi\-as pela área que lheyórorrióu/í/fl, sendo o único

rcsponsàwl pelos atos. fatos e decisões relacionados à sua rcspecliw área, inclusive

perante terceiros, conforme o seguinte escopo:
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(i) Dj>eí«fifl Oficial Home Heailheore: Esta área é destinada ao:
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C

ÜA) atendimento de empresas e órgãos públicos que oferecem .sers-iços de atendimento

domiciliar ('liomecare") a seus pacientes, pessoas físicas, .is atividades abrangem:
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Locação de equipamentos para saúde;
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fíhjeio social tia Socictlad.d ciíifurmiia/ilifdícl às qWiiíhd.a da Diretoria Otícial Home

Healthcare
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Sesia _fiinçào. a Diretoria Oficial HamU Hehlthcare é respamàvel por atender, dentro
t r

dos parâmetros previstos contratualmenie, os pacientai de setu clientes (empresas e

órgãos públicos); c
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a « « (i 2) atendimento direto a pessoas tfsicas, neste caso seus próprios clienies/pacienlcs, por

meio de
n

s
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Vital clinicas, que sào lojas de sua propriedade, especialicadas na

comercialtaçõo, locação c distribuição de equipamentos e produtos de saúde

especíifcos.
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Ressalta-se que, nesta área, não há produção, fabricação ou enchimento dc gases

industriais e medicinais.
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(li) Diretoria Oifcial Industrial e Medgás: Esta área é destinada às atividades

industriais e medicinais, incluindo a fabricação de produtos e o atendimento a empresas,

hospitais (públicos ou privados) e clinicas de saúde de titularidade de terceiros. As

rcspnn.sahilidadcs englobam'
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Fabricação e fornecimento de gases medicinais e industriais aos públicos

mencionados acima, por meio de unidades seporadnras de ar, nn sites, tanques e

cilindros;
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121 Prestação de serviços em geral, relacionados ao escopo descrito neste item (li) e

ao objeto social da Sociedade, conforme oplicáx-el às athidades da Diretoria Oficial

Industrial e ãfedgds.
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I.iH.açâo de eqiiipumentos ncccs.iários ao fornecimenlu de gaies medicinais e

industriais aos públicos mencionados acima
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|ilâ 5 2 Ressalta-se que. nesta área. não há atendimento home core, nem atendimento direto a

pessoas /bicas para fonwcimcnin de gases medicinais e/ou locação de equipamentos

relacionados.
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Dcu'mpfnhn de c/ffpir .f yimdlid(i'MactÒPada^ an ohjeio social da Sociedade.
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fun/ormc aplicáxcl a Direforíli OJieiil ind^lrioj f^Miégàs

do
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/●arújjni/t) >Çífunrf(i ● 0 Dircinr {●oiycfiifll Indiislhal c Medgàf será respamàvel

uclusi^MmeniepebaicndimeiuoáDireio-fidOficiolIndíisirijIeSfedgás.JáosDirelores

sem daianaçào especiifca presíaràa suporte a amhas as Diretorias Oficiais.
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C/dusu/d /2‘- Para a Diretoria scrào eleitas pessoas naturais, residentes ou nâo no pais.
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Cláusula /J* ● ;Vo coiíj de vacância ou ausência temporária do Diretor Comercial

.Medgás etou qualquer Diretor.sem designação upecifica. este será substituído por outro

Diretor .sem designação especifíca por um período de até 91) fiio^cntaí dias da data do

inkw da vacância, prorrogável uma única ve:
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Parágrafo Único - Decorridos ISO (cento e oitenta) dias da dota do inicio da swáncia,

os SÓCIOS deverão eleger o subsiiiulo para completar o proso de gestão do substituído.

Caso a lacáncia ou ausência temporária se/a de um Diretor Oficial, caberá ao Diretor

Oficial remanescente substitui-lo inierinamenle. exceto caso o Diretor ausente tenha

indicado um Diretor sem designação especifica da sua área para substitui-lo

temporariamente.

g "S ®

# I i
(9 0.®

_ i ?

Il 1
<* "3 $
CC ^

§ I
o i

&

Q.

ífí 7n

S
O

£
v> o
o

< oc
●D>

d 0- t:

CO ÍÇ S

áii
o iu ®

Cláusula 14“- Kxceio pelos atos que porforça deste Contrato Social ou da lei demandem

aprovação prévia do Conselho Direino ou dos sócios, caberá aos Diretora, sempre em

conjunto de dois, e dentro das atribuições da Direlorb a aual má \lnpul/r/l/i

momento, o uso da denominação social e a representação da Sociedade, para

aJmiiii.sirar e validamcnic obrigar a Sociedade, aercendo todos as atos e operaçôa

necessárias a esse fim, upecialmenie os abaixo especificados
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administrar os negócios Sociais em geral,(0)
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praikar todos os atos referenia à administração e à gerência dos negócios(b)

sociais;

(c) representar a Sociedade peranie terceiros e o público em geral;

(d) contratar com bancos e outros estabelecimentos de crédito a abertura de créditos,

com ou sem garantias;
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celebrar quanqiii’ ciytiralti^ ncVi/firc hcaçào </f imówis, alipulaniio

diraioí e obrigações c assinando os corrupondenlcs insinimcnlos;
9 S

t I2 í renunciar a direilos e transige dir cauções, asvis, fianças e prestar garantia

real em apcraçna de interesse da Sociedade, diretamenie relacionadas com o objeto

social:
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constituir, em nome da Sociedade, procuradores "adjudicia " e "ad negoiia ",(g)o ■D *0
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S assinar cheques, duplicatas, emitir notas promis.sórias. sacar e aceitar(b)« ê

letras de câmbio; c
S

5
(i) abrir efechar estabelecimentos e filiais da Sociedade no Brasil7- o

^ z §
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Parágrafo Primeiro A representação da Sociedade, ativa ou passixomenic. bem coma

a prática de todo e qualquer ata que implique cm responsabilidade ou assunção de

obrigações pela Sociedade caberá:
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§ g 1 fa) para assuntas relacionados a Diretoria Oficial Industrial e Medgás: (a) ao Diretor

Oficial Industrial e Medgás em conjunto com I (um) Diretor sem designação especifica,

fb)ao Diretor Oficial Indiairial e Medgás cm conjunto com o Diretor Comercial

Medgás; (c) ao Diretor Comercial Medgás em conjiinlo cam I fiim) Diretor sem

designação especifica; (d) 2 (dois) Diretores sem designação especifica em conjunto; ou

(e) qualquer Diretor que esteja aluando cm nome da Diretoria Oficial Industrial e

.Medgás, em conjunto com um procurador.
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(b) para a-isunios relacionados a Diretoria Oficial Home Healthcare Diretor Oficial

Home Healthcare cm conjunto com I (um) Diretor sem designação especifica; (ii) 2

(dois) Diretores sem designação especifica em co/ijiinio, ou (iii) qualquer Diretor que

esteja atuando em nome da Diretoria Oficial Home Healthcare, em conjunto com um

proairador.
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parágrafo Segundo Hão obstante o dúfHtslo nu Parágrafo Primeiro acima, a

representação da Sociedade em juízo, ativa ou passivamenic, bem como a prática de atos

de simples rotina, tais como expedição de correspondências, notificações, recibos,

endossos de cheques para depósito em contas bancárias da Sociedade, caberá a qualquer

Diretor, isoladamente, respeitando-se os limites de atuação impostos nesse Capitulo H'.
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Cláu\ula /5

quanio ao Ihraor Ojkial Home Heaíihcare. limifandihse necessariamenfe ao escopo de

sua respeetiw Diretoria, lal qual menciona-^ poJ'arágrafo l*rimeiro da Cláusula 11“
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(e) dirigtr c presidir suas reuniões na Diretoria relacionada.m

ü

coordenar a elahoraçào das estratégias, da política geral e do plano de

imxstimcnio da Sociedade;
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coordenar a elahoraçào do planejamento econàmico-fwanceiro. do

planejamento estratégico, das análises e do orçamento consolidada da Sociedade.
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coordenar as operaçôa gerais da Sociedade, incluindo negócios, estratégias,

poÜiicas e as atividades das subsidiárias efiliais;
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controlar a aplicação da política de marketing institucional e de imagem da(f)
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Sociedade,

coordenar a elahoraçào e implementar as políticas gerais da Sociedade,

noladamenie as políticas de recursos humanos, aisios, produtividade, qualidade,

segurança, meio ambiente e comunicação;
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2 § 8 (g) propor e controlar a aplicação de normas técnicas, inclusive de segurança, na

execução de Iodas as operações da Sociedade;
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propor e controlar a política de auditoria da Sociedade;(h)
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rclocionar-se com organizações empresariais, governamentais, grandes clientes(i)

em geral.
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propor e coordenar os assuntos societários da Sociedade,W
Q)

coordenar a execução de projetos técnicos c fi/ianceins em clientes.Ik)
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Cláusula 16'● Os poderes mencionados na Cláusula l4‘'não auiarisam os membros do

Conselho Diretivo, os Diretores ou quaisquer dos procuradores por eles designados a
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II Cláusula 17*-A Sociedade nhngar-sc-á. ftirp/i(^ quando represciiiado por um Direior
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cm confunw com um procurador, ou unicanieAíÁpor um Diretor ou procurador, desde

que os mesmas esteiam aluando dentro de sua esfera de eomtielfncia e aluado prevista

neste Cartitula II'. nos lermos do insirumenlo de nomeação ou mandato especifico.
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Parágrafo Único ● As praairaçõcs serão outorgadas cm nome da Sociedade, com

menção à Diretoria a qual está vinculada, e apeciifcação dos poderes conferidos e com

wlidade limitada a um perindo nelas deicrminado, exceluando‘SC proairaçncs com

cláusula adjudicia, cujo proso pode ser indeterminado
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Cláusula Iê‘ - A concessão de garantias a terceiros, alheias aos interesses e objeinvs

sociais, é nula, salvo quando expressamente aulorisada pelos sócios.
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Cláusula 79’ ■ Quando destinadas a suriir efeitos perante terceiros, as deliberações dos

Diretores serão registradas em ala e arqui\-adas na Junta Comercial

Cláusula 20' ● A Sociedade dispensa qualquer formo de garantia para assegurar o

exercido do cargo de Diretor.
3
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Cláusula 21* ^ Os Diretores não perceberão "pró-labore".

iii

Cláusula 22' ● Nenhum Diretor no exercido de suas fiinções poderá exercer, fora da

Sociedade, atividades mercantis, remuneradas ou não. salvo prévia anuência escriia dos

sócios."
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III. ALTERAÇÃO DA DIRETORIAo <fí
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III. 1 Considerando a deliberaçio do item “U" acima, que alterou a forma de eleição da

Diretoria por meio de Alteração do Contraio social, as Sócias decidem ainda, por

unanimidade, alterar a composição da diretoria da sociedade, mediante a retirada do Sr.

Albert Míchael Corrêa, none-americano. casado, engenheiro químico, porxador do

Passapone n‘ 683578203 emitido em 26 de setembro dc 2022, RNM n* F7040388 e

inscrito no CPF/’MF sob o n" 718.360.261-37. da função de Diretor Presidente da

Sociedade, e a nomeação dos seguintes membros da diretoria da Sociedade, por mandato

de prazo indeterminado: (i) o Sr. Rodrigo Pereira Jorge; (ii) a Sra. Jemima Barbosa
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Morindi (iii) o Sr Weiiey NJupíhr jia Xi\s-(1L) a Tri, Voknbelis Rodrigues Batista

de Bacr. (v^ a Sra. Michelle VkxibnanaACtreins; (vi),co.Sr. Pedro Daher Da Silva,

todos com endereço profissional na sede da Sociedade.
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Ato continuo, as Sócias decidenv wanimidade. alterar a designação dos

Diretores, bem como suas atribuiçâes. para adequá-los ao novo modelo de administração

da Sociedade, mediante assinatura dos respectivos termos de posse que figuram como

Anexo 1 deste insmimemo, da seguinte forma:
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0 Sr. RODRIGO PEREIRA JORGE, já qualificado, passará a exercer, a partir

da presente dau. a função de Diretor Oficial Industrial e Medgás, sendo 0 único

responsável pela condução dos negócios da Sociedade, bem como pelos atos. fatos e

decisões, inclusive perante terceiros, relacionados á área da ''Diretoria Oficial Industrial

e Medgái". destinada ás atividades industnais, incluindo a fabricação de produtos e 0

atendimento a empresas, hospitais (públicos ou privados), clinicas dc saúde e demais

pessoas jurídicas, abrangendo as atividades estabelecidas no Contraio Social;

(a)
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A Sra. JE.MIMA BARBOSA MORANDl, brasileira, casada. Engenheira

Biomédica. portadora do RG n.* 48.738.298-x c insenta no CPP/MF n.* 399.651 688-65

passará a exercer, a pamr da presente data. a função de Diretora Oficiai Home Healthcare,

sendo a única responsável pela condução dos negócios da Sociedade, bem como pelos

atos, fatos e decisões, inclusive perante terceiros, relacionados à área da "Diretoria

Oficial Home Heallhcare". destinada ao atendimento de empresas e órgãos públicos que

oferecem serviços de atendimento domiciliar ("Homccare") a seus pacientes, pessoas

físicas, abrangendo as atividades estabelecidas no Contrato Social.
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OSr. WESLEY MANDÚ DA SILVA, já qualificado, passará a exercer, a partir

da presente data. a função de Diretor Comercial Medgás, que será responsável

exclusivamente pelo atendimento á Diretoria Oficial Industriai e Medgás, nos termos

esubelecidos no Contraio Social;
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0 Sr PEDRO DAHER DA SILVA, brasileiro, casado, Engenheiro Mecânico,

portador do RG n* 1034433-ES, inscrito no CPFTiiF sob 0 n.* 024.597.817-84, a Sra.

.MICHELLE MAXI.MIANO MARTINS, brasileira, casada, advogada, portadora do

RG n.' 26.676.739-4, Inscrita no CPF/MF n.’ 214.133.998-78 e OAS/SP sob 0 n.’

282.193. ç a Sra. VOKADELIS RODRIGUEZ BATISTA DE BAEZ. dominicana,

casada. Contadora, portadora do RNM n.* B096211-0 e inscrita no CPFrMF
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n* 007,501.071-20, passarão a,exefíír, apTutiráa prtsinteâata. a função de Diretores
0 p * » ^ ^

sem designação específica. nosWrrios estábcl«íãos tpiCoQtTato Social;

io

ü

11
2 s

UI 3 0$ Diretores ora nomeados decte'inv'^ob a$ penas da lei. que nào estlo

impedidos, por lei especial, de exercer a adrnirPsfação da Sociedade e nem condenados

ou sob os efeiios de condenaçSo a pena que vede, ainda que tempoianamente, o acesso a

cargos públicos; ou por crimes faiimentares, de prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,

contra as normas de defesa da concorrência, contra as relaçdes de consumo, a fé pública

ou I propriedade.
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III.4. Em {únção das deliberações acima, as Sócias decidem, por unanimidade, incluir

0 Paiágrafo Terceiro no Artigo 11° do Contrato Social da Sociedade, para incluir a

consolidação dos Diretores da Sociedade, de forma que o Anigo 11* passará a vigorar

com a seguinte nova redação:
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"C/dusii/a I}‘ ● A Sociedade será administrada por uma Diretoria composta de, no

minimo 3 (iréx) c no máximo 6 (seis) diretores, sendo cies I (um) Diretor Oficial

Industrial e Medgás. I (um) Diretor Oficial Home Healthcare. I (um) Diretor Comercial

Mcdpás, c 3 f/rctj Diretores sem dcsipnaçãa especifico, todos clenos c /w/m

ideior por meio de alteração do Contrato Social.
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Paráprafo Terceiro O Sr RODRKIO PEREIRA JOROE, já qualificado, exerce o

carpo de Diretor Oficial Industrial e Medf^ás: a Sra JE.MIMA RARBOSA .MOR.ÍNDI,

brasileira, casada. Engenhara Hiomêdtca. portadora do R(i n’4H.738.29fi‘X e inscrita

noCPE.'SII 'n "399 65I.6HH-65. exerce o cargo de Diretora Oficial Home Healthcare: o

Sr 11'LSI.EY MASnO l)A SII.\"AJà qualificado, exerce o cargo de Diretor Comercial

Medgás, e os Jirt-iorer PEDRO DAHER DA SILVA, brasileira, casado. Engenheiro

Mecânico, portador do RG n" 1034433 SSP/ES. inscrito no CPF/MF sob o n"

024.597.SI7.S4. Sra .MICIIELiE 3U\JMIAj\0 M.4RTli\S. brasileira, casada.

íJi/u)j?at/fl. por/flt/üro do RG n"26 6 76.739-4. inscrita no CPF/MFn"214.133.99S-78 e

O.iHSP sob 0 n" 2S2 193. c Sra. YOKABEUS RODRIGUEZ BATISTA DE B.AEZ.

dominicana, casada. Contadora, portadora do R.\Mn*B0962U-Oetnscrita no CPF MF

n"007 501 071-20. ertretm o cargo dc Diretores sem designação especifica, loJos com

escritório na .AwniJa .\lorumbt. n" S.234, 3" andar e parte do t" andar, bairro Santo

Amaro, f V;7’ÍW70Í-PÍ)/. Cidade de São Paulo. Estado de Sào Paulo.
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Paràçrnfn Oitano - 0.t /)irc/»tdt (/tc/oran», -W)i pf/>t’/{<j.;t/n/crí. çwe Jtào enào impedidas,

par lei apccial, de aercer a adminisiraçào da Sociedade e nem condenados ou sob os
clciins dc canJcnaçào a pena que vede. ai.r^ai/Ufi lemporanamenie, o acesso a cargos

9 * 9

públicos: ou por crima falimeniares. de,çieVaiicaçào, peita ou suborno, concussão,
pcciilain, ou contraa economiapopular, contran sistemaifnanceiro nacional, contra as

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a

propriedade."
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ALTER/\ÇÂO DO OBJETO SOCIAL DA SOCIEDADE
M
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IV I. .As Sócias, por unanimidade, deliberam atierai o objcio social da Sociedade para
excluir as atividades relacionadas à fabricação, comercialização e2ou distribuição de

produtos onundos do refino de peffóleo, incluindo o Gás Liquefeito de Petróleo (GLP).
em todas as suas modalidades, bem como a prestação de serviços associados ao GLP.

Essa alteração visa alinhar o objeto social da Sociedade á sua realidade operacional,

considerando que a Sociedade não desempenha nenhuma atividade relacionada ao GLP.
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IV.2. Em função da deliberação do item l.i. acima, a Cláusula 3* do Contrato Social da

Sociedade passará a vigorar com a seguinte nova redação:

O

Cláusula 3*-0 objeto social da Sociedade compreende-
-J Q- C
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A fabricação e/ou compra, importação, comercialização, exportação e3.1.
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3.1.1. iodos OS gases do ar. gases raros e outros, txccio 67,P, em seus estados gasosos,

liquidos e sólidos, misturas gasosas, inclusise acelileno. proíòxido de azofo láxido

nitrosa). hidrogênio, gás carbônico e suas misturas, para ifns indiutriais, medicinaú e

cientiifcas, inclusive misturas de gases saneanies e Jomissaniiàrios. e a purificação dos

mesmos:

to
o>

cc io>

■° I- 3
5 íS s
^ Q ^
.E O 2
vb s c

(0 Q o
cg M

CO

® ií &
o o

tcg

o>
o

3 l.l equipamentos e acessórios para produção, acondicionamenio, estocagem e

disinhutçào dc ga.tes. e.xceln (U.P. em qualquer estado fisico, de aplicação industrial,

cieniiiíca e ou medicinal.
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313 equipamentos epeças destinadas às redes de distribuição de gases, exceto GLP,

com finalidade industrial, medicinal e/ou cienlifico:
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3 I $. máquinas, aparelhos e insiivmenics 'uii'iz3dos nos processos desoldagem, cone

e iraumenio de metais.
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31^ máquinas e equipamentos destinados ao ativo fixa e seus respectivos

componentes, peças de reposiçào e acessórios:
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J /. 7. /)roc/ji(Oi ywrj saúde, correlatas, acessórios c equipamentos, incluindo mas não

limitados a, reguladores depressão e válwlas.fiuxômetros, máscaras e Idl nebulizaçào.

especialmenle para terapia do sono, oiigenoterapia, gasoterapia. ventilação mecânica.
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J I.K. produtos acabados relacionados com o objeto social, inchuive equipamentos,

máquinas, aparelhos e instrumentos industriais, bem como de aplicação cientifica.
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prestação de quaisquer seniços relacionados com o objeto social da Sociedade.3.2.
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3.2.1. serviços de construção, supervisão, manutenção e assistência técnica de lainas

de extração e unidades de geração de gases e unidades produtoras de gases. e.Keelo GI.P;

E
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8^8 3.2.2. .serviços de manutenção, supervisão, reparação e assistência técnica de máquinas

e equipanwntm indiuitriais ou medicinais:
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3.2,3. serviços de montagem, revisão, manutenção e reparação de equipamentos, peças

e redes de distribuição de gases industriais ou medicinais, txceto (II.P:

E
3.2.4. produção e comcrcialisação de energia, por meio de eletricidade, vapor,

resfriamento e aquecimento de água:
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3.2.5. serviços de maniagem. revisão, manutenção e reparação de equipamentos, peças

e redes de distribuição dc equipanienios médicos, tcrapàtiicm e hospitalares;
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3.2.6. serviços de assistência médico-sanitária domiciliar:CO 5
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fomccimcnio dc mafenais;
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i J.9 scrsiços dc ircinamcnto dc pessoal de terceiros para operação c ulilUaçàa dc

produtos e cqiiipameiuos relacionados ao ohjelo social da Sociedade;
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CO

2.2.12 Compra, locação, arrendamento e comodato dc qualqiiercspccie de bens mówis,

material e equipamentos industriais, medicinais, hospitalares com ou sem operador, na

condição de locadora, arrendante ou comodante. ou de locatária, arrendaláría ou

comodatária; e
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2.2.12. Comercialização, importação e exportação de tecnologia.
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Parágrafo Primeiro A Sociedade poderá comercializar seus produtos ei'ou serviços, no

pais ou no exterior, direiamenie pela Sociedade, suas subsidiárias, aifliadas, ifliais ou

por intermédia de dislribuidorcx. agentes nu reprc.sciilantu comerciais.
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Parágrafo Segundo A Sociedade poderá, ainda, realizar ioda e qualquer operação

nece55ár/o ou conveniente à consecução do objeto social disposto nesta cláusula i‘

incluindo por meio Je participação no capital social dc outras .sociedades como sócia ou

acionista."
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Por Hm, em consequência das deliberações consianies do item I acima, as Sócias

decidem não apenas refletir a alteração actma no Contrato Social da Sociedade, coroo

também consolidá-lo. o qual passará a vigorar com a seguinte nova redação;
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Cláusula I* - A sociedade lem i denominação de AIR LIQUIDE BRASIL LTDA

("Sociedade'').
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Cláusula 2'' A Sociedade tem sede na Avenida Monimbi, n* 8.234.3* andar c pane do

1* andar, bairro Santo Amaro, CEP 04 703-901. Cidade de Sào Paulo, Estado de São

Paulo, onde funciona o escritório administrativo.
T y <0

s :á

11
Parágrafo Único - A critério da Diretoria, mediante deliberação registrada em ata

própria, a Sociedade poderá instalar, mamer ou extmguir fíliaís, usinas, fábneas,

depósitos, escritórios e outros estabelecimentos que se identifiquem com o objeto social,

em qualquer ponto do território nacional, bem como criar representações em qualquer

parte do pais ou no exterior.
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Cláusula 3* - O objeto social da Sociedade compreende:"O
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o
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A fabricação e/ou compra, importação, comercialização, exportação e distribuição3.1.o CO

n Q

de:

I g o 3 1.1 iodos os gases do ar, gases raros c outros, exceto CLP, em seus estados gasosos,

líquidos e sólidos, misturas gasosas, inclusive acetileno. protóxido de azoto (óxido

mtroso), hidrogênio, gás carbônico e suas misturas, para fins industriais, medicinais e

cientíEcos, inclusive misturas de gases saneantes e domissanitários, e a punEcação dos

mesmos;
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diMnbuiçào de g&5<s. e\cr(o CLr|em qB3^m;r«U(Wfrsico. de aplicação industrial,
cientifica e'ou medicinal.
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3 1.3. equipamentos e peças destinadas àsKródés.de distribuição de gases, exceto CLP.

com finalidade industrial, medicinal e/ou cientHica;

O

CO

3 1.4. matérias pnmas. produtos intermediários e insumos relacionados aos incisos

antenores;

o.
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3.1.5 máquinas, aparelhos e mstrumenios utilizados nos processos de soldagem. corie e

tratamento de metais;

(0

04 Q>

© *6 g
^ W rt

^ I 8 O
g C\J c

o

^ ^
t .« .3
Í5 8 ®
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3.1.6. máquinas e equipamentos destinados ao ativo fixo e seus respectivos

componentes, peças de reposição e acessórios;

O

3.1.7. produtos para saúde, conelatos. acessórios e equipamentos, incluindo, mas não

limitados a reguladores de pressão e válvulas, fluxòmctros, máscaras e kit nebulização.

especialmenie para terapia do sono. oxigenoterapia. gasoierapia. ventilação mecânica.
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3.1.8. produtos acabados relacionados com o objeto social, inclusive equipamentos,

máquinas, aparelhos e instrumentos industriais, bem como de aplicação cicntífíca;
S) s> ?

Q 5 8

s Ú a prestação de quaisquer serviços relacionados com o objeto social da Sociedade.3.2,

O

incluindo;

lil
^5 2
S
c

3.2.1 serviços de construção, supervisão, manutenção e assistência técnica de usinas de

extração e unidades de geração de gases e unidades produtoras de gases, exceto GLP;
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3.2.2. serx'iços de manutenção, supervisão, reparação e assistência técnica de máquinas

e equipamentos industriais ou medicinais:

3 2.3. sen'iços de montagem, revisão, manutenção e teparaçáo de equipamentos, peças

e redes de distribuição de gases industriais ou medicinais, exceto GLP,

3.2.4. produção e comercialização de energia, por meio de eletricidade, vapor,

resfriamento e aquecimento de água;
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3.2.S. serviços de monUgcm.;%s’i{|(K Tna;vi{(ep;ão eTc^aCaçio de equipamentos, peças
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e redes de distribuição de equí{>ímcptos mkk(f!»'iera^iices e hospiutares.

3 2.6. seniços de assistèrtcia médico-sanifana ^c^iciliar;
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3.2.7. ser>‘iços de assistência técnica de produtos para saúde, correlatos, acessórios e

equipamentos, incluindo, mas não limitados a reguladores de pressio e váN-uias.

(lusõmeiros, máscaras e kit nebulização, especialmenie para terapia do sono,

oxigenoterapia, gasolerapia, ventilação mecânica;

:-si

C3 8 «
So rst; °

S 8. Ô
to a

3 2.8 demais serviços de supervisão, manutenção e assistência técnica, com ou sem

fornecimento de materiais;

8 8 s
_ ar
* c
<N §

S ^ á® W (B

3.2.9. serviços de treinamento de pessoal de terceiros para operação e utilização de

produtos e equipamentos relacionados ao objeto social da Sociedade;

3

« Z S
£ ,g ,8
E 8 5
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1

3.2.10. serviços combmados de escritório e apoio administrauvo; i
I

8 S

«> I !
g s s

3.2.1 L representação comercial de companhias nacionais ou estrangeiras;

üj 8 £
D

s
3.2.12. Compra, locação, arrendanteoio e comodato de qualquer espécie de bens móveis,

material e equipamentos industriais, medicinais, hospitalares com ou sem operador, na

condição de locadora, amendante ou comodante, ou de locatária, arrendatária ou

comodatána; e
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3.2.13. Comercialização, importação e exportação de tecnologia.

Parágrafo Primeiro - A Sociedade poderá comercializar seus produtos e.'ou ser\-iços. no

país ou no extenor, díretameme pela Sociedade, suas subsidiárias, afiliadas, filiais ou por

intermédio de distribuidores, agentes ou lepresemanles comerciais.
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Parágrafo Segundo - A Sociedade poderá, amda. realizar toda e qualquer operação

necessária ou conveniente à consecução do objeto social disposto nesta cláusula 3'.

incluindo por meio de participação no capital social de outras sociedades como sócia ou

acionista.
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CUusuls 4* ● O pmo d« duraçio ds Sociedade é indeterminado.
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CAPITAL SOCIAL
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Cláusula 5‘ - 0 capital da Sociedade, loialmente integraüzado, é de RS 1.240.441.947,45

(um bilháo. du/entos e quarenta milhões, quatrocentos e quarenta e um mil. novecentos

e quarenta e sete reais e quarenta e cinco centavos), dividido em 918.845.8B7 (novecenlas

e deaoito milhões. oitocentas e quarenta e cinco mil e oitocentas e oitenta e sete) quotas,

no valor de RS 1,35 (um real e trinta e cinco centavos) cada uma, assim distribuídas entre

0$ sócios:
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Sócias PartícipafõoQuantidade de

Quotas

Valor

Air Liquide

Interrutional S.A.

515.569.962 RS 696.019.448.70 56,1106024%
O 5 O

£ ? I
9 g c
< a $
S *o s

tf) ^
Arliquído

Comercial Ltda.

403.275.925 RS 544.422.498,75 43,8893976%
UJ
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j Q. e
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2 § 8
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Total: 916.845.887 RS 1.240.441.947,45 100%

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas.
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g g «
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Parágrafo Segundo ■ Os sócios nÍo respondem subsidiariamente pelas obrigações

sociaiss 9

Cláusula 6* ● As quotas são indivisíveis em relação á Sociedade e cada uma dá direito a

um voto nas deliberações dos sócios.

«21
I- S

o « g

® Õ ^
.£ o 2
8 5 £8

I
15o Parágrafo Primeiro ● As deliberações dos sócios são tomadas por maioria de votos,

excetuadas as hipóteses previstas no Parágrafo Segundo da Cláusula 7' e na Cláusula 28*.
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O ^ ^
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piS H a

Í3 « o
o < TJ

Parágrafo Segundo ● As reuniões dos sócios somente poderão ser realizadas com

quórum mínimo de sócios representando 3/4 (aès quartos) do capita] social.

~ cn ís

●12 8-Si < 5
Parágrafo Terceiro ● A reunião será dispensada quando todos os sócios decidirem, por

escrito, sobre a matéria objeto de deliberação.2 M
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r«rít(ir«fe Qnarto - Dc acordoçon^a ví^or, í (ramcncüo dc ala de reunião

de SÓCIOS em Iisto pròpno é dispensada. As atas de leunióes de sócios e as resoluções de

.SÓCIOS poderào ser registradas dentro do'^açó*.de 30 (trinta) dias contados da sua

assmannt perante a competente Junta Comiçoia! jjuando os sócios julgarem conveniente
eou necessário.
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Cláusula 7* ● As quotas nSo podem ser Pansferidas, cedidas ou de qualquer ouua maneira

alienadas, ou mesmo oneradas, sem o consentimenio prévio do(s) outro(s) sócio(s),

garammdO'Se 8 sócia Air Liquide International S.A. o direito de preferência para

aquisiçio destas quotas pclo valor patrimonial apurado com base no último balanço

le\ amado.
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Pirágraío Primeiro - Os sócios lerio direito de preferência para subscrever novas quotas

emitidas pela Sociedade, na proporçio das quotas que possuirem. Se algum sócio não

exercer tal prerrogativa, o seu direito de preferência passará aos demais,

proporcionalmente ás quotas já delidas.
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Parágrafo Segundo - Por deliberaçio de sócios representando 3/4 (três quanos) do

capital social, poderá ser realizada aumento de capital para subscrição por terceiros

previamente aceitos por deliberação dos sócios, respeitado o mesmo quórum.
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CAPÍTULO III

CONSELHO DIRETIVO
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ffi
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Cláusula 8* ● Por deliberação da maioria dos sócios, a Sociedade poderá constituir um

Conselho Diretivo, composto por no minimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros,

pessoas físicas, que poderio ser sócios ou não, nomeadas ou destituídas pela maioria dos

sócios através de instrumento á pane.
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Parágrafo Primeiro ● Os membros do Conselho Diretivo poderão residir no Brasil ou no

exterior. Sc um membro do Conselho Diretivo residir no exterior, este deverá nomear um

procurador que resida no pais para receber citação em ações que possam ser contra ele

propostas com base na legislação societária, com prazo de validade de ao menos I (um)

ano após o término do mandato do membro não residente no Brasil.
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Puricriifo S<t«ndo - 0 Prcsidtsií 3f Cpjv^;IIto Dir«íi\r 3«vcrá ser eleito pela maioria

dos SÓCIOS para um mandato dcpta«> inJcfcnniiudo OtPicndcnte poderá scr rcelcilo nu

sutistiruido a qualquer tempo pela maiona dos sócios.
o

cn ®
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u

ParáBrifo Terceiro ● Os membros do CoRselhaDiretivo poderio renunciar a qualquer

irmpo seus carpos no Conselho Diretiso. A cana de renúncia será entregue para t

Sociedade. A nomeação dos membros do Conselho Diretivo poderá ser revogada a

qualquer tempo pela maioria dos sócios.
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Parágrafo Quarto ● Os membros do Conselho Diretivo nâo receberão qualquer

remuneração
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Parágrafo Quinto - A nomeação dos membros do Conselho Diretivo será feita para um

período máximo de 1 (um) ano. sendo permitida a reeleiçio.

Cláusula 9“ ■ A prática dos seguintes atos em nome da Sociedade depende da prévia

aprov ação do Conselho Diretivo:
O -O g

Ê S I
4) g C
< B
S ^ Alienação ou contribuição de pane dos ativos da Sociedade (e.g.: imóveis, bens

móveis, unidades de produção ou acondicionamemo, negócios em andamento, valores

mobiliários, entre outros, cujo valor unitário ou montante acumulado anual ultrapasse o

limite equivalente a de € 1.000.000,00 (um milhão de euros);

(«)

=! Ü. C

i ao

w tq g

ái 8
° à 9 Constituição de ônus sobre os ativos da Sociedade (e.g.: prestação de fianças,

avais ou garantias). Constituição de qualquer outro tipo de ônus sobre os bens da

Sociedade (hipoteca, penhor, etc ), bem como assinatura de contratos que envolvam

compromissos financeiros fora do curso normal dos negócios;
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CD <A

CD
UJ O

D

Q>
o;

c

|S-
B2 g
■2> £ Ê

i- 8
o <0 5

™ õ ^
.£ o -w 5=: c
t/i O

Aquisição de panicipações societárias, bens móveis ou imóveis, tangíveis ou

intangíveis, classificados como "ativos fuos" no balanço patnmonial. ou subscrição de

aumentos de capital, cujo valor unítirío ou acumulado anual ultrapasse o limite de €

1.000.000,00 (um milhão de euros);

(c)
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Qualquer operação de financiamento ou empréstimo cujo valor exceda os limites

de £ 150.000,00 (cento e cinquenta mil euros), ou que esteja fora da política financeira

usual da Sociedade,
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relacionada aiiMdad» comcTOiiis df.ôcK.w;dadè<tiue> ultrapasse o limite de €

3 000 000.00 (trés milhões de euros);

o
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t 30> S Ç!- 1 Qualquer opcraçio que possa modifeu subsiancialmente a estratégia da

Sxiedade amcnormcnle aprovada pelo Conselho Diretivo;
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Parágrafo Primeiro - O Conselho Diretivo analisará o plano de negócios, revisões

orgamracionais c operacionais, orçamento anual, a gestio de riscos, auditoria iniema e

controles internos, processos de tomada de decisão, o balanço patrimonial e balanço de

resultado econômico da Sxiedade. preparados pelas Diretorias e. sc for o caso.

recomendará a sua aprovaçio pela reuniio de sócios
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Cláusula UP - Os membros do Conselho Diretivo reunir-se-ão, pessoatmenie ou por

procurador, sempre que necessário ou conveniente, e as reuniões deverão ser convocadas

pelo Presidente, por escrito, com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência Toda reunião

deve ser reaILtada com o minimo de 2 (dois) membros do Conselho Diretivo e qualquer

decisão deverá ser tomada pela maioria simples dos presentes, pessoalmenie ou por

prxurador. Nio obstante o acima mencionado, nenhuma decisão poderá ser tomada pelo

Conselho Diretivo sem que seus membros tenham lido a possibilidade de panieipar da

reunião.
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Parágrafo Primeiro - Se a Sxiedade dispuser de meios, ou puder oblê-los

razoavelmente, a participação dos membros do Conselho Diretivo em reuniões deste

órgão poderá se dar a disiáticia, por telefone ou videxonferênci a. desde que assegurada

a auiemicidade do voto do conselheiro que não estiver presente fisicamente Neste caso.

a ata da reunião será transmitida por fac-simile (ou por meio eletrônico, se assegurada a

autenticidade da transmissão), ao conselheiro que nio estiver presente fisicameme, e por

ele rubricada, assinada (ou autenticada) e retransmitida á Sociedade, por fac-simile ou por

meio eletrônico, se assegurada a autenticidade da transmissão. As Reuniões do Conselho

Diretivo poderão ser realizadas fora da sede da Sxiedade. no Brasil ou no exterior.

8 ^ sUJ “ m
Õ i

lil
2 -=5 1

S g ‘S
1 9 g
« K 9

1- s
o « S
S õ ^

<fí
4>

^5 &
s o
e>

'8 3
5 ° S

Í< B
1^13 ffi 1
c < S
2 H á

UJ a

M p
o < tj
r: n !5

II
lu1 CO c
S CO «

Parágrafo Segundo ● As Atas de Reunião do Conselho Diretivo serão lavTâdas no lino

próprio c registradas na Junta Comercia! quando os membros do Conselho Diretivo

julgarem conveniente e.'ou necessário.

Parágrafo Terceiro ● Nenhum membro do Conselho Diretivo poderá participar de

discussões que envolvam (ou aprovar) matérias relacionadas a contratos entre a

20

LU â
Q. V

43

I S S
S “ ^
2 d o
o. > *o

o U V

Digitalizado com CamScanner



P.’’''PEITURAMUNICiPAL DE BACABAL ● MA
^7/Rs.n’● I ● ●

● ●
* »*

● *

« » » ● *
● ● ● ♦

Proc. ^
f^jbflca;

«

2 o
o; c

« -S

» $

● ● ●
● »

● ●

m
CD
LU
CC

mio
° ? o
< S I
O *5 «
11. ^ ‘
0^2

« I â
? O

^ *Í3 O)
~ C

0) »“

Z i c
O « g

S.vicdadc e quaisquer de jçfcj fw^ubroí. ju9jciiU’ contra quaisquer de seus

mmkos. oti contratos celebrados tnire aSMÍedndc f j^rc^jros ou açôcs judiciais contra

terceiros. $e o membro do Conselho Diretivo tiver algum interesse signiricativo em lais

discussòcs que possa ser contrario aos inr:r$sy^da Sociedade. Caso Tique csiabelecido

que um membro do Conselho Diretivo,púsLuL um interesse econômico ou pessoa!
siçnificatiso contrãno aos interesses da Sociedade, tal membro poderá ser excluido do

Conselho Diretivo por votar em tais maténas.
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CAPITULO IV

ADMINISTRAÇÃO
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g Cláusula 11* ● A Sociedade será administrada por uma Diretoria composta de. no mínimo

3 (três) e no miximo 6 (seis) diretores, sendo eles I (um) Diretor Oficial Industrial

Medgâs. I (um) Diretor OTicíal Home Healthcare, I (um) Diretor Comercial Medgás e 3

(três) Diretores sem designação especifica, todos eleitos c desiiniíveis pelos sócios por

meio de alteração do Contrato Social.
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Parágrafo Primeiro - A Diretoria da Sociedade é estruturada cm duas áreas distintas:

Diretoria Industrial e Medicinal e Diretoria Home Healthcare. Cada Diretor Oficial terá

competência e responsabilidade exclusivas pela área que lhe for atribuída, sendo o único

responsável pelos atos, fatos e decisões relacionados á sua respectiva área. inclusive

perante terceiros, conforme o seguinte escopo:
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8 i S (i) Diretoria Oficial Home Healthcare: Esta área é destinada ao:
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(i.I) atendimento de empresas e órgãos públicos que oferecem serviços de atendimento

domiciliar ("homecare ") a seus pacientes, pessoas fisicas. As atividades abrangem

o> s E
*o

Fornecimento domiciliar de gases medicinais em cilindros;

Locação de equipamentos para saúde;

Desempenho de atividades relacionadas ao escopo descrito neste item (i.l) e ao

objeto social da Sociedade, conforme aplicável às atividades da Diretoria Oficial Home

Healthcare,
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●ç < 5 Nesta função, a Diretoria Oficial Home Healthcare é responsável por atender, dentro dos

parâmetros previstos contratualmente, os pacientes de seus clientes (empresas e órgãos

públicos); e
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ilO S

Vital clinicas, que slo lojas'*de.*tua propriedade, especializadas na
♦ * ●

comercialização, locação e distribuição de<e<}uif)arnentose produtos de saúde especiileos.

d.

- S 9)
C V

. . (D

o

Ressaiu-se que. nesta área, não há produção, fabricação ou enchimento de gases

industriais e medicinais..? §
0.

o S «

?3 S I
(ii) Diretoria Oficial Industrial e Medgás; Esta área é destinada às atividades

industriais e medicinais, incluindo a fabricação de produtos e o atendimento a empresas,

bospíiais (públicos ou privados) e clinicas de saúde de titularidade de terceiros. As

responsabilidades englobam:
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Fabricação e fornecimento de gases medicinais e industriais aos públicos

mencionados acima, por meio de unidades separadoras de ar. on sites, tanques e cilindros;
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Presução de serviços em geral, relacionados ao escopo descrito neste item (ti) e

ao objeto social da Sociedade, conforme aplicável às atividades da Diretoria Oficial

Industrial e Medgás

b.
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Locação de equipamentos neccssúios ao fornecimento de gases medicinais e

industriais aos públicos mencionados acima.

c.
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m
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Ressalia-se que, nesta área. não há atendimento home care, nem atendimento direto a

pessoas Esicas para fornecimento de gases medicinais e/ou locação de equipamentos

relacionados.
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En

d Desempenho de demais atividades relacionadas ao objeto social da Sociedade

conforme aplicável a Diretoria Oficial Industrial e Medgás.
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Parágrafo Segundo - 0 Diretor Comercial Industrial e Medgás será responsável

e.xclusívamente pelo atendimento à Diretoria Oficial Industrial e Medgás. Já os Diretores

sem designação especifica prestarão supoae a ambas as Diretonas Oficiais.
'<

C

0)

Isl
s8 Parágrafo Terceiro ● 0 Sr RODRIGO PEREIRA JORGE, já qualificado, exerce o

caigo de Diretor Oficial Industrial e Medgás; a Sra. JEMI.MA B.ARBOSA M0R.A.ND1.

brasileira, casada. Engenheira Biomédica, portadora do RG n' 48,73S.298-x e inscriia no

_ M 9
'o < ^
r cc ís

5 R I
s* < S

z I

<>> sc o 8
i 8 I

LU U

8 Q

a > e

O O ®

Dignalizado com CamScanner



P^fFEITURA MUNICIPAL DE BACABAl ● MA

Fls.n»» ● ● ●● 4 ‘

I

Rubrica;

● *«

o o
(E c

ÇQ

O Ê

«

● »
» ●

fO ●44

(D

UJ
□: \n

CPFMF n* ,W65l 6S8-65. ç^crfífc catrfô(ft*Direior| (J|Tciíl Home Healihcare; o Sr.

\\ KSLF.Y MANDl’ DA S!L^'A»'}á qu.-3i^fi«(Jo. c\piçetitargo dc Dircior Comercial

Medgás. e 0 Sr PFDRO DAilKR DA SILVA, braaileiro, casado. Engenheiro Mecânico,

portador do RGn' 1034433 SSP/ES. mscnMno'CPF/MFsoboit’024,597.8|7-84.aSra.
MICIIELLE .MAXIMIANO MARTl\S.»braileifa. casada, advogada, portadora do

RG n' Ib 676 7,;<).4. insenu no CPFMF n* 2!4.133 ‘W8.78 e OAD'SP sob o n“ 282,193.

Sri. VOKABELIS RODRICIEZ BATISTA DE BAEZ. dominicana, casada.

Contadora, portadora do RNM n* B0962) 1*0 e inscrita no CPF/MF n* 007,501.071-20.

evcrcemo cargo de Diretores sem designaçáo especifica, todos com escritório na Avenida

Morumbi, n* 8.234, 3* andar c parte do 1“ andar, bairro Santo Amaro. CEP 04.703-901,
Cidade de Sio Paulo. Estado de Sâo Paulo.
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— o ^ Parágrafo Quarto - Os Diretores declaram, sob as penas da lei. que nio estão impedidos,

por lei especial, dc exercer a adminíspação da Sociedade e nem condenados ou sob os

efeitos de condenação a pena que vede, ainda que temporariamente , o acesso a cargos

públicos, ou por cnmes falimeniares. de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato; ou conpa a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, conpa as

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a

propriedade.
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Q I I Cláusula 12* - Para a Diietona serão eleitas pessoas naturais, residentes ou não no país,

sócias ou não da Sociedade, ressalvadas as proibições legais.
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° frf S Cláusula 13* ● No caso de vacância ou ausência temporária do Diretor Comercial Medgás

c/ou qualquer Diretor sem designação especifica, este será substituído por oupo Diretor

sem designação especifica por um período de até 90 (noventa) dias da data do inicio da

vacância, prorrogável uma única vez.
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Parágrafo Único ● Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da data do início da vacância,

os SÓCIOS deverão eleger o substituto para completar o prazo de gestão do substituído.

Caso a vacância ou ausência lemporária seja de um Dircior Oficial, caberá ao Diretor

Oficial remanescente substituí-lo iniennamente. exceto caso o Diretor ausente tenha

indicado um Diretor sem designação especifica da sua área paia substitui-lo

lemporariameme
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Cláusula 14‘' ● Exceto pelos atos que por força deste Contrato Social ou da lei demandem

aprovação previa do Conselho Diretivo ou dos sócios, caberá aos Diretores, sempre cm

conjunto de dois, e dentro dai atribuições da Diretoria a oual está vinculado no
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g 8 ° momento, o uso d< denominAíJo fttóal Mçtóenttçio ^^'Sociedsde. para administrar

e > alidamcnic obngar a Sociedidc.ícvercCTi^ n^s iilo$ p'opcraçÕes necessárias o esse

fim. espccialmente os abaiso especificados:
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administrar os negócios sociais em gcrcl;*(●)

« B
Z « c

8 CO ft

?i I
praticar todos os atos referentes à administração e á gerência dos negócios sociais;(b)

Q.
tf

representar a Sociedade perante terceiros e o público em geral;o 'O «>
n o â

^ 8 z
ç\f g» Q)
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(C)

S contratar com bancos e outros estabelecimentos de crédito a abertura de créditos,

com ou sem garantias.

(d)« a
Z <5

S o

s «1V CV «
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(e) celebrar quaisquer contratos, inclusive os de locação de imóveis, estipulando

direitos e obrigações e assinando os correspondentes instrumentos;

C<J o

z ^
í g 8
5 "S i

I I I
renunciar a direitos e transigir, dar cauções, avais, fianças e prestar garantia real

em operações de interesse da Sociedade, direiamenie relacionadas com o objeto social;
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Üj 8 g (S) constituir, em nome da Sociedade, procuradores ”ad judicia" e "ad negotia";D

s
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(h) assinar cheques, duplicatas, emitir notas promissórias, sacar e aceitar letras

de cambio; e
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abrir e fechar estabelecimentos e filiais da Sociedade no Brasil.(i)

Parágrafo Primeiro - A representação da Sociedade, ativa ou passivamente, bem como

a prática de todo e qualquer ato que implique em responsabilidade ou assunção de

obrigações pela Sociedade caberá:
£

para assuntos relacionados a Diretoria Oficial Industrial c .Medgás: (a) ao

Diretor Oficial Industrial e Medgás em conjunto com I (um) Diretor sem designação

especifica, (b) ao Diretor Oficial Industrial e Medgás em conjunto com o Diretor

Comercial Medgás; (c) ao Diretor Comercial Medgás em conjunto com 1 (um) Diretor

sem designação específica: (d) 2 (dois) Diretores sem designação especifica em conjunto;

ou (e) qualquer Diretor que esteja atuando em nome da Diretoria Oficial Industrial e

Medgás. em conjunto com um procurador.

(a)tf

.1 S o
'5i

o ° g
‘'S S
B £tf
UJ

UJ 9

_ ço 5
o < *0
r a: *2

s' 5 ●
■o z

f S
8

24
O

tu ^
Q. ft

tfB <0
c <

8 o ^
E ^ V
D. > ■o

O ü S

Digitalizado com CamScanrier



P:’‘’PEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ■ MA

Proan’ c
Rubrica;' ’

ns.n‘

2 od c

M S
re

o
LU
CC IO

fiari assumos relaoonvins tt^)re*óra Uticia! Koi.ie Hcalihcare; Diretor Ofícial

Home Healthcare cm conjunicKOiTv I (um^ p.ictp>' sci\i <i«lgiiaçlo cspccinca; (ii) 2 (dois)

Diretores sem desifiUvSo especifica em conjunto; ou (iií) qualquer Diretor que esteja

atuando em nome da Dirtioría Oíicíai Meme llcalihcare, cm conjunto com um

procurador
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Parasniro Segundo - N3o obstante o disposta i\o Parágrafo Prímeiro acima, a

representação da Sociedade em juízo, ativa ou passivamente, bem como a prática de atos

de simples rotina, tais como expedição de correspondcncias, notificações, recibos,
endossos de cheques para depósito em contas bancárias da Sociedade, caberá a qualquer

Diretor, isoladamente, rcspciiando-sc os limites de atuaçJo impostos nesse Capitulo IV.
CO

CM
03

S "p á» CM <0 Cláusula 15* - Compele exclusivamente tanto ao Diretor Oficiai Industrial e Medgás,

quanto ao Diretor Oficial Home Healthcare, limitando-se necessariamente ao estopo

dr sua resncctivn Diretoria, tal qual mencionado no Parágrafo Primeiro da Cláusula 11 *:

O
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? I ã dirigir e presidir suas reuniões na Diretoria relacionada;(>)
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(b) coordenar a elaboração das estratégias, da politica geral e do plano de
investimento da Sociedade.W s g

iso

o 2 £
5 s X< c o coordenar a elaboração do planejamento econòmico-financeiro, do planejamento

estratégico, das análises e do orçamento consolidado da Sociedade;

(c)T3>
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coordenar as operações gerais da Sociedade, incluindo negócios, estratégias,
politicas e as atividades das subsidiárias e filiais.
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controlar a aplicação da politica de marketing institucional e de imagem da(e)
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Sociedade,
●O

coordenar a elaboração e implementar as polilicas gerais da Sociedade,

noiadameme as políticas de recursos humanos, custos, produtividade, qualidade,

segurança, meio ambiente e comunicação;
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propor e controlar a aplicação de normas técnicas, inclusive de segurança, na

execução de todas as operações da Sociedade;

(e)

(h) propor e controlar a poliüca de auditoria da Sociedade;
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propor e coordenar os assuntos socieláriês^a Sociedade;Ü)o>
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8 » I coordenar a execução de projetos técnicos e financeiros em clientes.(V)
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Cláusula 16* - Os poderes mencionados na Cláusula 14* não autorizam os membros do

Conselho Diretis o, os Diretores ou quaisquer dos procuradores por eles designados a agir,

sem a présia aprovação dos sócios na prática dos atos descritos no Anigo 1.071 da Lei

n* I0.406.de lOdejaneirodc2002("CódigoCisil").
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Cláusula 17* ● A Sociedade obhg3r*se-á, também, quando representada por um Diretor

cm conjunto com um procurador, ou unicamente por um Diretor ou procurador, desde

que os mesmos esteiam aluando dentro dt sua esfera de comoclência e atuarão

prevista neste Capimlo IV. nos termos do instiumenlo de nomeação ou mandato

especifico.
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— w) ^ Parágrafo Único ● As procurações serão outorgadas em nome da Sociedade, com menção

à Oireiona a qual está vinculada, e especifícaçio dos poderes conferidos e com validade

limitada a um período nelas determinado, excetuando-se procurações com cláusula ad

judicia, cujo prazo pode ser indeterminado
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Cláusula 18* ● A concessão de garantias a terceiros, alheias aos interesses e objetivos

sociais, é nula, salvo quando expressamente autorizada pelos sócios.fill5s
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Cláusula - Quando destinadas a surtir efeitos perame terceiros, as deliberações dos

Diretores serão registradas em ata c arquivadas na Junta Comercial.
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Cláusula 20' ● A Sociedade dispensa qualquer forma de garanlia para assegurar o

eaerciao do cargo de Diretor
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Cláusula 21* ● Os Diretores não perceberão"prô-labore".S c
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Cláusula 22* ● Nenhum Diretor no exercício de suas ftinçôcs poderá exercer, fora da

Sociedade, atividades mercantis, remuneradas ou não. salvo prévia anuência escrita dos
SÓCIOS.
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s I ® Cliusula 23* ● Na hipótese de falência, recupcré^io judicial ou extrajudicial, dissolução,

faiecmiemo. msolvcncia, liquidaçlo. retirada ou exclusão de qualquer sócio, os demais

SÓCIOS terào o direiio de preferência na aquisição das quotas do sócio falido, em

recuperação judicial ou extrajudicial, dissolvido, falecido, insolvente, liquidado, retirante

ou exciuido. podendo a Sociedade continuar seus negócios, sendo que o direito de

preferência na aquisição das lefendas quotas deverá ser exercido no prazo de 30 (trinu)

dias contados do evento que o ensejou. Decorrido este prazo sem o exercício do direito

de preferência acima, as quotas do sócio falido, em recuperação judicial ou extrajudicial,

dissolvido, falecido, insolvente, liquidado. letiranteou exciuido serão liquidadas pelo seu

\alor patrimonial, apurado em balanço patrimonial espectalmente levantado para esse

fim. devendo ser realizado o pagamento em até 90 (noventa) dias a pariir da liquidação

das quotas ou transferidas a terceiros, desde que nos mesmos lermos e nas mesmas

condiçóes oferecidas aos outros sócios, nos lermos da Cláusula 7*

ÇiO
0)

C V

CO 3 i>
CO

o ffi B
^ 3 c

g CO g
?gl

Q.
O

O *o W)

CO O _

^ o Z
Ç\J CT (D

CO -o

° -S s

~ ^ i

a

a>

lO <0

CM
8 4)

® '6 S
^ CM <0
O

8C
3

-● CM O

« z S
- -2 §
2 S 5

S 3
O CO

^ CO
© p o
^ © 'o>
E © c
C) g c
< © S
CC ^ r

$ o S

§i|
^ a

capítulo VI

EXERCÍCIO SOCIAL. BALANÇO E LUCROS

Cláusula 24* ● 0 exercido social tem inicio em 1’ de janeiro, encerrando-se em 31 de

dezembro de cada anoCO g

Q 5 8

S Ú s
Parágrafo Primeiro ● Ao fim de cada exercício será levantado balanço patrimonial,

sendo que os lucros porventura verificados poderio ser, mediante deliberação dos sócios

nos 4 (quatro) meses subsequentes ao encerramento do exercício: a) distribuídos aos

SÓCIOS propotdonalmenie ou não às suas quotas; b) relidos, total ou parcialmeme. cm

conta de luctos em suspenso ou de resen as da sociedade, ou c) capitalizados.
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Parágrafo Segundo - A critério dos Diretores, poderão ser levantados balanços

semestrais ou de períodos menores, para fins contábeis ou para simples venficação da

situação da Sociedade. Haiendo fundos dtsponiveis, sua destinaçio será decidida por
deliberação dos sócios.
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Parágrafo Terceiro ● Nos termos do Artigo 1.007 do Código Civil, os lucros e juros

sobre capiul próprio poderio ser distribuídos e pagos desproporcionalmeaie à
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Parágrafo Quirio ● Eventuais prejuízos Séíio suportados pelos sócios de acordo com

suas participações no capital social.
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CAPÍTULO VII

LIQUIDAÇÃO
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Cláusula 25* ● No caso de liquidação da Sociedade, será adotado e observado o

procedimento legal.
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Parágrafo Primeiro ● 0 líquidante será designado pelos sócios, em reunião própria.

3
T* CJ O

* z ^
t .g .| Parágrafo Segundo ● Durante a fase de liquidação, o liquidame poderá gravar de ónus

reais os móveis e imóveis, contrair empréstimos e prosseguir nos negócios da SociedadeE ^ 1
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=! 0. e Cláusula 26* - Este Contrato Social poderá ser alterado, em qualquer de suas cláusulas e

a qualquer momento, por deliberação de sócios representando 3/4 (trés quanos) do capital

social.
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2 Cláusula 27* ● 0 presente Contrato Social cege-se pelas disposições do Código Civil,

aplicáveis às sociedades limitadas, e, supletívamente pela Lei das Sociedades Anônimas

(Lei 6.404. de IS de dezembro de 1976) e suas atualiuções.
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Cláusula 28* - As controvérsias oriundas do presente Contrato Social serão resolvidas no

foro da Comarca da Cidade de São Paulo, com exclusão de qualquer outro por mais

privilegiado que seja

^
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E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento

eletronicamente, através de uma plataforma de assinatura digital (IdSign, Docusign,

Cenisígn etc.) e produz os mesmos efeitos legais daqueles que senam produzidos se esta

Alteração de Contraio Social fosse assinada fisicamente, nos termos da Lei 13.874/2019
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As Panes reconhecem que as declarações de;voniade mediante assinatura digital

presumem-se serdadeíras em telacâo aos sigpatárjus quando i utiliudo; (í) o processo de

ccrtifocio disponibilizado pela Infracstrutura dc Chaves Públicas Brasileira > ICP-

Brasil, ou (ii) ouPo meio de comprovação da autoria e integridade do documento em

forma eletrônica, desde que admitido como valido pelas panes ou aceito pela pessoa a

quem for oposto o documento, conforme admitido pelo anigo 10 e seus parágrafos da

Medida Provisória n* 2.200, de 24 de agosto de 2001, em vigor no Brasil, reconhecendo

essa forma de contratação em meio eletrônico, digiUl e informático como válida c

plcnamente eficaz, constituindo titulo executivo extrajudicial pata todos os fins de direito.
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Esta Alteração de Contrato Social produz efeitos para todas as panes a panir da data nela

indicada, ainda que uma ou mais panes realizem a assinatura eletrônica em data posterior.

Ademais, ainda que alguma das panes venha a assinar eletronicamente esta Alteração dc

ConPaio Social em local diverso, o local de assinatura desta Alteração de Contrato Social

é. para todos os fins, a Cidade de Sio Paulo. Estado de São Paulo, conforme indicado

abaixo.
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As panes reconhecem que o presente titulo executivo constituído e atestado por meio

eletrônico, poderá ter sua integridade conferida pelo provedor de assinaturas, motivo pelo

qual i dispensada a assinatura de testemunhas, conforme estabelece o Anigo 784, §4* da

Lei n* 13.105/2015.
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AIR LIQUIDE INTERNATIONAL ARLIQUIDO COMERCIAL LTDA.
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Por: RODRIGO PEREIRA JORGE e

WESLEY MANDÚ DA SILVA
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RODRIGO PERRIR.-V JORGE, que npmialineme assina como Rodrígo Jorge,

brasileiro, casado. Engenheiro de Aulomaçio, ponador da Cédula de Identidade RG

n"25,926 372-2 SSP/SP e insento no CPF/MF sob 0 n*311.3l9.668-05 . requer a

averba(io de sua posse ao cargo de Diretor Oficial Industrial e Medgás, sendo 0 único

responsável pela condução dos negócios da Sociedade, bem como pelos atos, fatos e

decisóes. inclusive perante terceiros, relacionados á área da “Diretona Oficial Industrial

e Medgás". destinada às atividades industriais, incluindo a fabricação de produtos e 0

atendimento a empresas, hospitais (públicos ou privados), clinicas de saúde e demais

pessoas jurídicas, abrangendo as atividades estabelecidas no Contrato Social da

Sociedade AIR LIQUIDE BRASIL LTDA., com sede na Cidade de São Paulo, Estado

de São Paulo, na Avenida Morumbi, n* 8.234. 3* andar, pane do 1* andar e parte do

Térreo. Santo Amaro. CEP 04.703-901. inscrita no CNPJ/MF sob 0 n* 00,331.788/0001-

19. com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob 0 NIRE n* 35.212.702.164

rALB").
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Declaro, sob as penas da lei, que não estou impedido, por lei especial, de exercer a

administração da Sociedade e nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que

v ede, ainda que temporariamente, 0 acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar. de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular,

contra 0 sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.
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JEMIHA BARBOSA MOR/VNDI, bruibiri, jaUda, Engenheira Biomédica.portadora

do RG n* 4S 738 298-x e inscnta no CPF/MF n' 399.651.688-65, requer a averbaçio de

m potse ao cargo de Diretora Oficial Home Healthcare, sendo a única responsável

pela conduçio dos negócios da Sociedade, bem como pelos atos, fatos e decísóes,

inclusive perante terceiros, relacionados ã área da “Diretoria Oficial Home Healihcare".

destinada ao atendimento de empresas e órgios públicos que oferecem seniços de

aiendimenio domiciliar ("Homecare") a seus pacientes, pessoas físicas, abrangendo as

atividades estabelecidas no Contrato Social da Sociedade AIR LIQUIDE BR/LSIL

LTDA„ com sede na Cidade de Sio Paulo, Estado de Sio Paulo, na Avenida Morumbi,

n' 8.234, 3* andar, pane do 1’ andar e pane do Têneo, Santo Amaro, CEP 04.703-901.

inscrita no CNPJ/MF sob o n* 00.331.788/0001-19. com seus atos constitutivos

arquivados na JUCESP sob o NIRE n’ 35.212.702.164 {“ALB")
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Declaro, sob as penas da lei, que não estou impedido, por ki especial, de exercer a

administração da Sociedade e nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que

vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime faiimeniar, dc

prevancação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra

as relaçóes de consumo, a fé pública ou a propriedade
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São Paulo, 07 de março de 2025.
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WESIEV MANDÚ DA SILVA. brasilS^a,‘<asado. niaiemáttco e iMnico contábil,
● * ●

ponidorda Cédulad< Identidade RCn*i'7,.92«l^d08*l SSP/SP e ínscnto no CPP/MFsob
0 n' 264 258.1J8-14, lequer a averbaçào de sua posse ao cargo de Diretor Comercial

Medeái. que será responsável exclustvamenie pelo atendimento à Diretoria Oíicial

Indusinal e Medgás, nos termos estabelecidos no Contrato Social, da Sociedade AIR

LIQUIDE BR/\S1L LTDA..com sede na Cidade de Sio Paulo, Estado de Sâo Paulo, na

Avenida Morumbi. n* 8.234,3* andar, parte do I* andar e pane do Térreo. Samo Amaro,
CEP 04.703-901. mscriia no CNPJ'MF sob o n* 00.331.788.000M9. com seus aios

constitutivos arquivados oa JUCESP sob o NIRE n* 35,212.702.164 ("ALB"),
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Declaro, sob as penas da lei, que nào estou impedido, por lei especial, de exercer a

administração da Sociedade e nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que

vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fatímeniar. de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.
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São Paulo, 07 de março de 2025.
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PEDRO DAHF.K DASlLVA.bri$ileiro.'íás^q. Engenheiro Mecânico, porudor do RG

n® 103443 J SSP BS. inscrito no CPFjMF jqfi 024.597.817-84. requer a iverbaçio de

sua posse lo cargo de Diretor sem designação especifica, nos lermos estabelecidos no

Contrato Social, da Sociedade AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.. com sede na Cidade de

Sio Paulo. Esudo de Sio Paulo, na Avenida Morumbí. n* 8.234. 3* andar, parte do 1°

andar e pane do Térreo. Santo Amaro. CEP 04 703-901, insenta no CNPJ/MF sob o n*

00.331.788 0001-19, com seus atos constirulivos arquivados na JUCESP sob o NIRE n*

35.212.702.164 ("ALB").
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a PJ CO Declaro, sob as penas da lei, que não estou impedido, por lei especial, de exercer a

admmisiraçio da Sociedade e nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que

vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por cnme falimeniar. de

prevancaçào, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.
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MICHEL1.E MAXINJIANO .MARTI>fS:ty|jileif8. casada, advogada, portadora do

RG n* 26.676 739-i. mscriu no CPFAIF «;5ft,h3.998-78 e OAB/SP sob o n* 282.193,

requer a averbação de sua posse ao cargo de Dírelora sem designação específica, nos

lermos estabelecidos noContrato Social, da Sociedade AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.,

com sede na Cidade de Sio Paulo, Estado de Sâo Paulo, na Avenida Morumbí. n" 8.234,

3* andar, pane do I * andar e pane do Térreo. Santo Amaro, CEP 04.703*901, inscrita no

CNPJíMF sob 0 n* 00.331,788/0001-19, com seus atos constitutivos arquivados na

JUCESP sob 0 NIRE n‘ 35.212.702.164 {"ALB").
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^ w (0 Declaro, sob as penas da lei, que não estou impedido, por lei especial, de exercer a

administração da Sociedade e nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que

vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por cnme falimentar, de

prevancaçào, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular,

contra 0 sistema financeiro nacional contra as normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

§ C-J c
r N o

^ z S
t ™ S

2 ? O

^11
W D. ®
5í CO ^
2 !9 o

i I
< eo 5
tt 5

§ I S
Sái
Z ü)

43

4)
O

< O

São Paulo, 07 de março de 2025.
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^OKúKBELIS RODRIGUEZ BATISTVDrBAEZ, dominicana, casada, Contadora.
● ● ●

portadora do RNM n* BW62II-0 e insaiifa V >*’ 007.501.071-20, requer a

averbaçio de sua posse ao cargo de Diretora sem designação específica, nos lermos

estabelecidos no Conffato Social, da Sociedade AIR LIQUIDE BRASIL LTDA., com

sede na Cidade de São Paulo. Estado de São Paulo, na Avenida Morumbi, n* 8 234. 3*

andar, pane do 1* andar e parte do Térreo. Santo Amaro. CEP 04.703-901, inscma no

CNPJ'WF sob 0 n* 00.331.788/0001-19. com seus atos constitutivos arquivados na

JUCESP sob 0 NIRE n* 35.212 702.164 ("ALB")
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^ t\l <0 Declaro, sob as penas da lei, que não estou impedido, por lei especial, de exercer a

administração da Sociedade e nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que

vede. ainda que temporariamenie, o acesso a cargos públicos; ou por cnme falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contia a economia populai,

contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contia

as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.
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PfCC.n°

Rubnca:
\IR I.IQl II>K 8RASI1 l.I DA.
rxiM troíL^.^i.-ssoooi-iy

NiRi: .'?.;i2.'’02.164

● ● ●

u
● ●

0

0

\T \ DA RKI NIÃO DK SÓC IOS

HK \1.I/.ADA EM 07 DK Or IT BRO DE 2021I

I
Data. I.ocal e Ilora: \odiaO'’ cie outubro dc 2(121. 4s 0^:00 horas, na sodc sociai. locali/ada

na Avenida Monimhi. ii. x.2.’4. (13.

Paulo, l-.siado dc Sào Paulo
andar, pane do 1" andar e pane do térreo, cidade dc Sào

■
I

l l‘rcsen(,‘a e ( onvncação: Dispensadas as Ibrmalidades de convocação, a icor do disposto no
.iniço 1,0 2. 2" da l.ci !().4(lft02. face a presença das sircias detentoras da totalidade das

yiiotas representativas do capita! sociali

Mf.sa Diretora: Pre.sidentc da Mesa: Rodriao Pereira Jtirae

Secretário da .Mesa; remando Bononi .luniorI

I
I

I Ordem do dia; Deliberai ^ob|●e a consolidação d«>s estabelecimentos ria matriz e filiais da
Sociedade.

(
I

I
I Deliberações: Foram analisados, discutidos e aprovados por unanimidade de votos dos sócios

quotistasi

}
B

í lai .A consolidação do c.stabclccimcnio da Maln/da Sociedade situada a .Avenida Monimbi,

11" S.2.'4. V andar, parte do I" andar e pane do Térreo. Santo Amaro. CTiP .
( idade de Sàc' Paulo. I siadcr dc São Paulo, inscrita no t'\P.I MF sob o n"

111) 3.31.7X8 DOIII-IU

\

I

l

8

ibi \ coiisididaçao dos csiahclccinicnios das liliais da .Sociedade, confonric abaixo

descritos:

4

i

l

I

● Bauru- situada a Rua .ioaquim Marques dc Fiçueiredo, 2-71, Quadra P12. Bairro
Industria! - CFP 17034-200 - cidade de Hauru. hsiado de Sào Paulo, inscrita no

( N'PJ MF sob o n" 0(1,331.''XX (IOb2-30. reuislrada na Junta Comeiriai do Ksiado de São

Paulo sob o NTRI- 3540433641";

t
I

!
4

I

I
i

● C ampinas: -iiuada .i Rua Ronald Cladstone Ncan. 557. Nova Aparecida - CEP 13064-
4”2 - cidade de Campinas. F.stado de Sào Paulo, inscrita no CNPJ MF sub o u"

00.331,7SXOÜ16-03, registrada na lunia Comerciai do Estado de Sào Paulo sob o NIRI-
35402205772;

I
i

I

1
● CDM - São Bernardo do Campo: situada a I .suada dos Casa. 4.2X5. Alv arenga - CF.P

04X41-"20 - cidade de São Bernardo do Campo. 1 stado de São Paul

C NP.I MF sob 0 n"í'i0.331.'’XX 0024-|(i. registrada na Junta Comercial do Estado cic Sfio
Paulo sub o NTRF 35402666222.

I

!
o. msenia no

II
I
t

I

I
1/10



P^fFÊITURA MUNICIPAL DE BACABAL ■ MA

Fl$.n»		
Proa !f ifamv

Rubrica: r/Y'	

»

I ● ● *

t

i

ÇlflirUquide ●■; « « ● ● ●

l ● ■

● ● « ● ● ● ● « ● ● ● «

● ● ●

♦ Cubatão: siluada a Rua Dona Rosa Çi?o-.Jra;Cunha. 157. Jardim Casquciro - C'1-P.

115J13-110 - cidade de Cubatão. EsiaJoJJ^SJo Paulo. in.seri[a no CNPJAIF M)b o n"
00..3.^1.7XS 0056-d2, registrada na .IunIa*C(^n!crclal do F.siado de São Paulo sob u \IRF
3 .^<>041 12674;

I
I

● Ciimbica: situada à Avenida Hugo Kiitnagaii. 50. Cumbica - CEP 07220-0SO - ud.idc
de Ctiiarullios. l-siado de Sào Paulo, inscrita no C’NPJ MF sob o n" 00.331.7SK OOi q-4K.
registrada na Junta Comercial do i-.siado de Sào Paulo sob o NIRE 35902666206;

● .lundiai: situada ;i Rodovia Dom (iabrie! Paulmo lUieno Couto, s n. Km 65.5 Hairro
Japi - ( FP 13212-U04 - cidade de lundiai, 1'stado de Sào Paulo, inscrita no CNPI V1F

sob 0 n"00.3D.'XX 0007-04, registrada na lunta Comercial do listado de Sào Paulo sob
o XlRh 35‘)02r05l I.

I

«

\
I
I

4

● Loja Campinas situada à Avenida Rarào de llapura. 2294. Sala 2" e 2x. Jardim

Guanabara - (. l-.P: l3()'’3-300 - cidade dc Campinas, listado dc Sào Paulo, inscrita no

C \PJ MF sob 0 n"00,331.'’KX 0094-iX. registrada na Junta Comercial do Fsiadodc Sào
Paulo sob 0 \IR1- 35906050935;

í
4

f

● Loja Sà«i José rios Campos: situada à Rua Paraibima, 811. Sala 1402. Bairro Jardim
Sào Dimas. Sào José dos Campos - SP. inscrita noCXP.FMF sob o rt''00..V3l .7X8 0088-
70. registrada na Junta Comercial do Kstado de Sào Paulo .sob o \[RF 35905415336:

K

I

● Luís .Antônio, situada à Rodotia SP 255. Km 41.24 II Ind! - CEP 14210.0(1(1 - cidade
de l.uis Amòniív Estudo de Sào Paulo, inscrita no ( \PJ V1F sob on'’ 00.331 '’88 001
^2. registrada na lunta Comercial do F.stado dc Sào Paulo sob o XIRli 35901995290,

9

i

I

]

T

I

● Loja Marselhesa. ^liuada a Rua Marseltiesa, 459, \'íId Mariaiia - CFP 04020-060 -
cidade de Sào Paulo. 1'siado de Sào Paulo.
00.331.788 004.5-‘’.s, registrada na .luiiia Comerei.il do Esiado de Sào Paulo sob oNIRI-
3-^903213817;

s

inscrita no CNP.I MF sob o n9

r

8

í
8

i

● Mauá; situada à Avenida .Aynon Senna da Silva. 3.111. Capua\a. CFiP 09380-440.
cidade de Mana. I siado dc Sào Paulo, inscrita no C\IM MF sob o n" (X).331 .■^880011-
90. registrada na Junta Comerciai d(> Fstado dc Sà<> Paulo sob o NIRF 3590076S7‘?(1.

● P\V. siiuada à \\cnida Presidente Wilson. 5.8''4, \'ila Carioca - CFP 04220.000 -

cidade dc .Sào Paulo. Estado dc Sào Paulo,
00, s31,7X8 ()02.t-24, registrada na Junta Comercial do Fstado dc Sào Paulo sob n \’|R|-
35902'22645;

!
I
«

)
8
V

I
4

I
I

msenia m CN RI MK soh o n

I
I

i

* Paiilinia: situada á Avenida Doutor Roberto Moreira. .3.715, Recanto dos Pássaros -
( FP 13148-000 - cidade de Paiiiinia, Fstado de .Sào P.iulo. inscrita no CNPJ.AIF sob

n" 00.331.7X8/OOIX-67. registrada na Junta Comerciai do Esiado dc Sào Paulo sob
NIRF. 35902278435;

■
a

o

u

i

>r
● Presidente Prudente 'iituada ü Rua AnUm\o Roilricues. 3Sl. \'tla Míriam5! ( IP

j

I

i
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1 a «a

● ● a

● ● ● ● ● ● ● ● ● ● « ●

I'í01,^-22(1 - cidade de Presidente Prutiyyc, tslado de São Paulo, inscrita no C\PJ MK
<<ib o n" (10.331."88 0067-45. regisirad^rta JtiiJta Comercial do Hstado de .Sào Paulo soh
MRi: 35P0441646I:i'

● ●

* P\V <ialpão: situada à Avenida ( arioca. 732 a 780. \'ila Carioca - CHP 04225-002 -

cidatlc dc Sào Paulo. I stado de Sào Paulo, inscrita no í NP.PMI-

00.3.^ I 788 0()7x-f)6. registrada na litnia Comercial do Estado dc Sào Paulo sob o MRh
3500485(>4S":

soh o tV’

I

● l.oja Reboucas situadaà Avenida Avenida Reboucas. 353. 9‘'jndar, sala 91. Cerqu
C e.sar - ( I-.P O540I-O00 - cidade dc Sào Paulo. Fstado de Sào Paulo, inscrita no

( \P,! Mh sob o n”()0.331,7S8 00" 1-21. registrada na Junta Comercial do I-siado de Sào
Pault' soh o SlRE 359046K0664;

cira

I

X

\

I

● Rdorming: situada a Ha/enilaSào Francisi.-o. s n. /ona Rural -CFP 13140-000 - cidade

dc Paulinia. Fstado dc Sào Paulo, insenia no CNPJ MF sob o n“ 00,331.788 0017-86.
registrada na Junta Comereial do Fstado dc Sào Paulo sob o NIRF 35902140701;I

I

I

● l.oja Ribeirão Pretii: situada à Rua hliseu (itiilherine. 1227, sala 2, Jardim America ●

CFP 14020-190 - cidade dc Ribeinio Preto. i●.sIadode Sào Paulo, inscrita no C\'PJ 'MF

soh o tV' 00.33 i 88 í)047-()0. reuisirada na Junta Comercial do Fstado de Sào Paulo sob
o MRF 3.34(1.3462400:

t

\

I

1
8

● Sào ,Iosé dos Campos situada à hsirada Dom José Antônio do Couto. 655, líairriniio -

C I P 12226-23(1 - cidade de Sào José dos Campos. Fstado de Sào Paulo, inscrita no
( \P.I MF sob o n''110,331 .‘’88 0022-43. reuistrada na Junta Comercial do Fstado de Sào
Paulo sob o \|R1. 35902ri045;

r

1

í
● San Io André - Firestone: situada à Avenida Queiroz dos Santos. 1717, Parte. Centro -

Cl P 090I5-O01 - cidade de Santo André. Fstado de Sào Paulo, inscrita no CNPJ Mi-

sob o n (M),3.' i 88 0048-82. reuisirada na Junta Ciimcrcial do L-.stado de Sào Paulo sob
o MRF; 35<)0340ft542;

8

i

I
i

● Santo André - .Sohay, situada à I-strada de Ferro Samos-Jundiaí. KM 38, Pane. Vila

F.lclor - (. HP 04154-900 - cidade de Santo .-Aiidrc. Fstado dc Sào Paulo, inscrila no

(. NP.I MF sob 0 n"00,331.788 0042-47. registrada na Junta Comercial do Fstado de Sào
Paulo sob 0 NIRI- 35903029081;

<

>
s

1

l

I
1 ● Sanins ^ituada a Avenida Conselheiro Nébias. 2’’6. Centro - CFP 11015-002 - cidade

de Saniiis, Fstado de Sào Paulo, inscrita no CNPJAlF soh o n*' (lü.331.788 (1076-36.

regisiradti na Junia Comercial do l-.stado dc Sào Paulo sebo MRF 35904797367;

I

5
I

● Sào José do Rio Preto situada á Rua Monteiro I obaio. 800. Anexo Sala A. Parque
Residencial Ronamo Calil - CI-P I5Ü76-080 - cidade de Sào .losé do Rio Pieio. F.stado

de Sào Paulo, insenta no CNPJ 'MF' soh o n" 00,331 788-006I-5Ü. registrada na Junta
Comeicial do Fstado de Sào Paulo sob o NIRF 354(r4318159;

I

1
I

■ 1
}D
i

I

1

ii
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● Scrlào/inho: situada á Via \’ii.'inal Aniijijio íjani. 540. Vila Industrial - CFP 14175-.550

- cidade de Scrtáo7Ínho. I-stado de ;?à<I Caulo. inscrita no CNPI Ml'-' sub o n"
00.3.^1.788 0012-71.

.33000054441:
registrada na .liiiiia C‘o5nà-cial do hstado de São Paulo sob o N1R[;

I

í

! ● Sào José dos Campos - Mimsanio: situada à .Avenida Carlos Marcondes 1 '■(K) Parte
Jardim Limoeiro - C'LP 12241-420 - eidadc de São José dos Campos, l-siado de Sào
Paulo, mserila no C\PJ Mb .M>h o ir’00.3.M .788,(K)44.63. registrada na Junta Comercial
do l-siado de Sà(> Paulo sob o MRI- 35403406534:

● Sorocaba: situada à Rua Pedro Per\ Moreira. 114. I.oie Gleba .A-3. Fden-Cf P IXOX".

134 - cidade de Sorocaba, LCiado de São Paulo.
i

inscrita no CXP.I ML M^b o n“
00.331.7S8 0072-02. registrada na .Itima Comercial do L.stado de Sào Paulo sob o \'[RI-
35004681401:

\
I
2
I

i

● Su/an«r situada a .Avenida Jorge iíei MaluL 2.125. \'ila Teodoro - CLP 08686-000 -
cidade de Sii/ano. L.stado de Sào Paulo, inscrita no CNPJ ML sob o n" 00.33] .'88 0003-
80. regi^irada na Junta C omcrcial dc' Fstado de Sào Paulo sob o NIRF. 35001 "4X471;

● Blumenau: situada à Rua Pedm /.immcmiann. 12025. Iloupava Central - CLP 86(160-
004 - cidade de Blumenau, l-.slado de Santa Catarina, inseriu no CNPJ ML .sob

00.331.788 0075-55, registrada na Junta Comercial do Lstadu de Santa Catarina sob
\iRL 420010515/8:

\
9

I
I

}
I

o n"B

i
i o

i
a

● ( hapecó. situada .Avenida LeopidUo Sander. 240-1-., bidorado - CLP 8‘>800-3on -

cidade de Cliapeeó. L.stado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ ML sob

00.331.788 0050-05. legisiiadii na Junta Coniereial do Hstado dc Santa Catarina sob o
NIRL 42000871703:

I
>

<> iC

I

?

● l.oja Florianópolis: situada à Avenida Rio Branco. 847. salas 502 c 503, Centro - C!-:P

XS0l?-20r' - eidadc de Llonanópolis. Fstado dc Santa Catarina, inscrita no (.MM .VIL

sob o iV 00.331.788 0064-00. registrada na Junta Comercial do Fstado de Santa Cau
sob 0 MRL 420000-r6785,

fl

irma
i

l

t

● Sâü José: situada à Rua (ioveniador Aderbal Ramos da Silva. 313. Distrito Industrial -

( F.P 88104-700 - cidade de Sào José. Estado dc Santa Catarina, mserita no CNPJ ML

sob o ir 00.331.788 0060-70. registrada na Junta Comercial do Lsiado de Santa t alariiui
sob o MRL 42000070040.

● ( anoas: siuiadaà RuaLiencral Dav idCanaharrv>. 600. Centro - CLP 02320-1 10- cidade
de Canoas. E.siado do Rio (irande do Sul.

i

»

l
I

I
I

inscrita no CNPJ ML sob o n"
00.331.788 0027-58. registrada na Junta Comercial do L.stado do Rio Grande do Sul soh
oMRL; 4,300101526“:

i

1
● C avias do Sul: situada à Rua Humberto Zanoni. Ml. Bairro Ciiiijueinenái lo - CLP

05012-411) - cidade de Caxias do Sul. Hstado do Rio Grande do Sul. iiiseiiia no

C NP.I-ML sob o n" 00.331 "'88 0054-20. registrada na Junta Comercial do Lstado do Ri
Grande do Sul .sob o NIRL 43001525963;

I.
O

it
\
I

J

\

\
9
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Fls.n* fi-fO

PfOc.il®_n-

● ●

● ●

'■//JcU-í

■ 9--
1

Ráfica:l L
I

®flir Liquide1 ● ● ●

1
I

%

● « » ● » «

● (idrihaldi: situada á Rua Hxpedicionário João Batista Alberton, 5(10. Tamandaré - CLP

^5720-000 - cidadc de GaribaUii, Lstado|i3()^i«> Cirande do Sul, inscrita no CiXPJ. VIF
sob o n'* 00-331.788'0055-01. regisirad^ nji .^iça Comercial do Estado do Rio Grande
do Sul sob 0 MRF. 4390)5239''l; ●

I ● Giiaiha; situada à Rua São Geraldo, 1.671, Hnno - Ci.P 92500-000 - cidadc de (iuaiba.

Estado do Rio Grande do Sul. mscriia no CNPJ Ml- sob o n" 00.331.788,0026-'’",

registrada na Junta Comercial do Estado do Rio (irandc do Slil sob o NIRE
●13901015283:

● Panambi: situada à Rua .Adolfo Henrique Hranke. 51. Esperança - CEP 98280-000 ●
cidade de Panambi. Estado do Rio Cirande do Sul. inscrita no CNTJ MF sob o n“

00.331.788 0100-09. registrada na Junta Comerciai do Estado do Rio Grande do Sul sob
o \IRE 43920034905;

i

I
«

● Pelotas: situada à Avenida Ecmando Osório. 44‘6. Três \ endas - CEP ObOb-.^-OOO -

cidade de Pelotas. Estado do Rio Grande do Sul. inscrita no CNPJ sob o n"

00.331.788 0052-69. registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob
0 NIRE 43901451X90;

I

f

● l.oja Porto Alegre, situada á .Avenida Coronel. I ucas de Oliveira. SOO, Petropolis -
( EP 00440-010 - cidade de Porio Alegre, Estad<i do Rio Grande do Sul, inscrita no

( \PJ MF sob o n" 00.331.788,0051-88. registrada na Junta Comercial do Estado do Rio
(irande do Sul ,soh o NIRE. 43901445229;

S

\

5
B

s

f
● Santa Maria situada á Travessa .Adão Comasseto. 170. Diacono João l.ui7 Po//o -

(. EP 97060-48.'' - cidadc de Santa Maria. Estado do Rio Grande do Sul. inscrita no

( NIMMF sob 0 n" 00.331 ."88-0065-83. registrada na Junta Comercial do Estado do Rio
Grande do Sul sob o NIRE 43901624123:

í
}

i
r

I

í

● Natal: situada à Avenida Anioinc de Sainf Hxuper>'. 14X0. Pitimbu - CEP: 59066-430
- cidadc de Natal. Estado do Rio (irandc do Noite, inscrita no CNPJ ME sob o n*"

00.331,788 0091-7S, registrada na Junta Comercial do Rio Grande do Norte 'ob o NIRl
24900313374:

B

\

I
%

I

\

● Belford Roxo: situada à Estrada da Boa Esperança, 650. Cciiuo - CEP 26110-100 -
cidadc de Belford Roxo. Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ MF sob o n"

OO ■●'31 788'0006-23, registrada na Junta Comercia! do Estado do Rio de Janeiro sob
NIRE 33900533444:

%

I

!
4

O

1
I

● CSA - Rio de .lancirn: situada á Avenida João XXHI, S'N. Parte. Santa Ci-u/ - CEP

23570-000 - cidadc do Rio de Janeiro. Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ MF

sob 0 n" 00.33 l.'’8S-'0ü45-30. registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
sob 0 NIRE 33900898663:

I

i

● Macaé: situada à Rua Corcovado, 235. Lote 09. Quadra F. Cabiunas - CEP 2‘977-335

- cidadc de Macac. Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ MF sob o n"

00.331.788 0040-25. registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de .laneiro sob o

I

f
!|
I
\

I
» t

I

II i aS4Tn3'rl5 r y.f- ■: ■

I. i. coa*-!'* 00^ I-í .* V; I4n

■'a:
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● ●

MUNICIPAL DE BACABAL ● MA
● ●»

I
Fls.n'1

● ● ●

Pfoc. rf c3rÉC^/J-O^
Rubrica: —

\

IJiflir Liquide » ● ●
i

\ « ●

● « ● ● ● ●

1 NIRH339í)0783.n8:

● Niterói: .situada à Rua Coronel Moreira (JrsSrilóO - Salas 1103 c 1104. Icarai - Cl;i“
34230-062 - cidade de Niterói. Estado do*Rio 3c Janeiro, inscrita no CNPJ MF sob o n"

00,331.788/0087-99, registrada na Junta Comercial tio Estado do R io de Janeiro sob o
NIRF 3390M56931;

I

I

\
i

I
I

● São Cristóvão: situada à Rua General ,'\rgolo. 33. andar, São Cristóvão - CEl'
20921-392 - cidade do Rio de Janeiro. Estado do Rio de Janeiro, inscrita no ( \PJ Ml-

sob o n“ 00.331 ,'’88/0039-91. rcaistrada na Junta Conicrcial do i-isiadtr do Rio de Janeiro

soboNIRE33900l3798l;

I
I

● ●-'>.Í3 Tijuca: situada à Rua .Mmirantc C ocliranc. 288, Loja 3. Tijuca - CEP 20550-040
- cidade do Rio de Janeiro. Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ ME sob o n’'

00.331.788'0Q74-74. registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob o
NIRE 33901282836;

i

1
I

● Araucária: situada à Rua Doutor ,Elr Volpato. 948 - Chapada - CEP 83707-720 - cidade
de Araucária. Estado do Paraná, insenta no CNPJ NfE sob o 00.331.788 0044-59.

registrada na Junta Comercial do Estado do Parana sob o NIRE 4 i 900976679;

I

}
i

e

● Ciascavel: situada à Rua General Osório. 1716. Parque São Paulo - CEP X5803-'’60 -
eidaile deCasca\el. Estado do Paraná, inscrita no CNPJ MF sob o 00.331.788 ()07()-40.

registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41901359()7(i;

R
í
9

I

i

● Curitiba; situada a Rua José Rodrigues Pinheiro. .3033 - Cidade IndI de Cuniiba - CEP

81.170-200 - cidade de Curitiba. Estado do Paraná, inscrita no CNPJ Ml soh o

ÜO.331.788.0033-04. registrada na Junta Ciomcrcial do Estado do Paraná sob o NIRE
41900801844;

1

]

t

s

l
i

● Loja Curitiba: situada á Avenida República Argcniiiia. 2056, Conj 101, ,-\gua Verde -
CLP 80620-010 - cidade de Cuniiba. Estado do Paraná, inscrita no CNPJ Mí sob o

00,331,788 0058-54. registrada na Junta Comercial do Fsiado do Paraná sob o NIRE
4190!196316;

i

i

!
fi

I

s
8

● Maringá: situada à Rua Pioneira (ienrude Heck Frii/cn, 249. Jardim Hcriioea - CEP

87055-406 - cidade de Maringá. Estado do Paraná, inscrita no CNPJ ME soh o

00.331.788 0041-06, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná s<'b o NIRI

41900915831;

9

4

i
I

I
l

● Ortigueira - Klabin: situada à Fa/enda Apucarana Cirande. KM02. Rua P com Rua 5 -

Distrito Naiingu - ( EP 84350-000 - cidade de Onigucira. Estado do Paraná, inscrita no
CNPJ MF sob o 00.331.788 0077-17. reeistrada na Junta Comercial do Estado do

Paraná soh o NIRF 4I90I39'^907:

t
3

I

1
● I.oja Recife: situada á Avenida Governador Agamenon Magalhães. 4575 - Sala I.s03

Edillcio EMP NASSM: Paissandu - CEP: 50070-255 - cidade dc Rccilc. Esiado dc

Pernambuco, inscriia no CNPJ NfF soh o n" 00.331.788 0090-94. registrada na Junta

I.
it
\!t
I

1
1

'.-●I vissinacícrct^itaiiiiewti'.' Rotmçti gfcVA^-íei--.^'
' . -. liSMrfti vá .»o site hnns r‘<vjv*.ix:ii;>lcie-í-- — ■

■ o;.-. 3/\n'v>rii'
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Ffe-n*

Rubrica:

I
I

l

0fllir Liquide
l

> 1

t ● é ●

I

Comercial do fistado de Pernambuco sob^<; NI,RH 26900764394;

● Recife

Kstevüü -1 F.P 54503--0I0 - cidade de Cábo Agostinho. Hstado de Pernambiic

no C.NPJ/MF sob o n® 00.33! 788 '0024-05. registrada na .lunta Comercial do bsiadci de
Pernambuco sob o NIRf- 26<)003'’654X:

Situada à Rodovia BR -101 SiiL5i‘':3II20. Letra C. Distrito Industrial Santo

0. inscrita

● Ananindeua ' iiiiada à I-.sirada do Quarenta Horas. 2238. Quarenta Horas (Coqueiro) -
CFPft7|20-3"0-cidade dc Ananindeua. listado do Pará. in.scrita noCNPJ MFsobo n‘

00.331 788 0(183-65, registrada na Junta Comerciai do Hstado do Pará sob
15900432384;

o NIRH
i
I

\
«

● Parauapebas: situada a Rodo\ ia P.A 275. s/n. K.\1 5". Zona Rural - CHP; 68515-000 -
cidade de Parauapebas. Hstado do Pará. inscrita no CNPJ MF sob o n° 00,331.788 0096-
80. registrada na Junta Comerciai do Hstado do Pará sob o MRE 15902010771;

● Cuiabá: situada à Avenida dos Tamoios. 362. Parque Ohara - CEP 78080-500 - cidadc
de Cuiaba. l-siadodo Maio Cirosso, inscrita no CNPJ MF sob o n" 00,331.788 0059-35.
registrada na Junta Comercial do Hstado do Mato Grosso sob o NIRK 51900354412;

● í ampo (irande situada à Avenida Zila Corrêa Machado. 295. Lote 0037G. Chácara

Novo Hori7onte -1EP- 76065-660 - cidade de Campo Grande. Estado do Mato Grosso

do Sul. inscma no CNPJMF sob o iC 00.331.788 ()069-07, registrada
Comercial do Hstado do Mato (írosso sob o NIRH 54900310183:

● l.nja C ampo (írande situada à Rua Antônio Mana Coelho. 4523. Sala 01, Quadra 42
Lote 11, Santa Fe - { HP- '’9021-170- cidade de Campo Grande. Estado do .Mato Grosso
do Sul. inscrita no CNPJMF sob o n" 00.331.7880098-41, registrada na Junta
( omercial do Hstado do Maio Grosso sob o NIRF 54920050403;

● Loja Dourados: situada a Rua Doutor Nelson de Araújo. 149. Saia 01. Jardim America
- L EP. 79804-040 - cidade dc Dourados. I-Ntado do Mato Grosso do Sul. inscrita no

CNPJ MF sob o n-’ 00.331.788 0099-22. registrada na Junta Comercial do Fstado do
Mato (irosso sob o NIRF. 5492()05()870;

● ( ontagem: situada a Rua Dois. 300. Lote 2. Distrito liidl Riacho das Pedras - CEP

.5.^_15-4()n - cidade dc Contagem. Hstado dc Minas Gerais, inscrita no CNPJ.MF sob o
n" 00.331,788 0031-34. registrada na Junia Comerciai do Hstado de Minas Gerais sob o
NIRH. 31901486456;

I

I

5
I

t
I

na Junta
i

I

I

í

I

l

I

\

I

{

j

I

● Fortaleza de .Minas: situada à Fstrada João Soares da Silveira,

37905-000 - cidade de Fonale/a de Minas. H.stado de Minas (ierais. inscrita no

^ ■^Sí< 0034-87, registrada na Junta Comercial do Hstado dc

Minas (lerais sob o MRR 31901486464:

S'i). Zona Rural - CHP2
á

I

11
I

● Itabirito; situada á Rodovia Presidente Kiibiischek. s n. BR 040 KM 572. Centro - CHP
3.S4.50-000 - cidade de Itabirito, F.slado de Minas Gerais, inscrita no CNP.I MF sob
00.331.788 0Ü66-64. registrada na Jiima Comercial do Estado de M

il on"

inas Cierais sob o!
II

t

I ●'●■t 1 rs- frwngrfrrflTÃTrfíet Anaei^o- Bf.n
-- Sís:r.aru ..-.I n„ sUr httr« -v.w/ w . UIT.. r ro-iino D07.r U1 ,-l4r 7/10
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Fls-n*
Proc. n°

5) flir Liquide ● :
Rubiicã: é-

j

I «

\'fRK3l%22513?9;
● ● ●

● Juiz de Fora: siluada à Rua CoronefíViJjaZ. |7‘>2. ConJ 107, Galpão Oà -
Procópio ● CF.P 76080-080 - cidade de*Iin»*de Fora, Fstado de Minas Gerais, inscrita

no C NPJ/MF sob o n” 00..7.71.788/0080-12. rejiisti ada na Junta Comercial do Estado dc
Minas Gerais sob o NIRF .G902.797621:

Manano

● l.oja Belo Horizonte situada á Rua Ulhoa Cintra. 50. Loja 01. Santa Ffigênia - C l-P
301.50-2.70 - cidade de Belo Hori/cme, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ MF

soh 0 n“ 00.331.788 0085-27. registrada na .lunia Comercial do Fstado dc Minas Gerais
sobüNIRE3!0024'’2084:

i

I
I

● Poços dc Caldas: situada à Av enida João Pinheiro. .1.515. Baitro Centro - CI-.P .17.701-

387 - cidade de Poços dc (.'aldas. Estado dc MinaN Gerais, inscrita no CNP.I MF sob o

(10.331.788 0030-53. registrada na Junta Comercial do Estado de Minas (ierais sob
NIRH3190148M8I:

«

t 0
ri

0

● Chcriàndia: situada à Rua Cesar Mugnato. 2'/!, Distrito Industrial -CT:P: .18402-81(1 -
cidade de Uberlândia. Estado de Minas Gerais, inscrita no t NP.PME sob o

00.331.788'0093-37, registrada na Junta Comercial do Fstado dc Minas Gcrai>. sob
NIRE 31902698023:

I

tf'I
i
g o

n

i

I
● Imperatriz: situada à Avenida \ewton Bello. S\. Bairro Santa Rita - CEP 65919-050

- cidade dc Impcrairi/. |-siado do Maranhão, inscrita no ( NPJ MJ' sob o n"

1)0.331.7X8 0063-1!. registrada na Junta Comercial do Estado do .Maranhão sob o SIRE
21900233998:

7

5
s

I

● .Sàd I.ufs: situada à Avenida Engenheiro Emiliano Macieira. KM 14. Galpão 01. número
13500, Pedrinhas - CFP: 65095-603 - cidade de São Luís. Estado do Maranhão

I
, inscrita

no ( NPJ MF sob o n” 00.33 i .7x8 0068-26. registrada na Junta Comercia! do F.stado do
Maranhão sob o NIRE 21900241

j

^■"O;

● Goiânia: situada à Avenida Mana Elias Lisboa Santos, s n. Quadra 05. I oie 0(i|-E.
Parque Indl Aparecida - CEP ^494.3-530 - cidade de Aparecida de Goiânia. Fsuido de
(ioiás. inscrita no CNPJ MF sob o n'' 00.331 '88 00.36-49.
('omercial de Estado do (ioiás sob o NIRE 529004363(14;

● Loja Goiânia- situada á Avenida Portugal, I 148. (Quadra L29, Lote !E. .Saia 3704C e
3?06( . Sci. Marísia - ( EP: ‘'4150-030 - cidade de (roíánia. Estado de Goiás, inscrita no

CNPJ MF sob o n' 00.331 .'’88/0097-60, registrada na Junta Comercial dc Estado do
(ioiás sobo NIRF 52901612041,

● Serra; situada à .Avenida .Manguinhos. 3331. Quadra XI. Lote 7. Ci\ii II - CEP 24] '3-

- cidade de Serra. F.stado de Espirito Santo, inscrita no CNPJ MF sob o n"

00.331.788 0046-10. registrada na Junta Comercial de Estado do Espirito Santo sob
NIRE 3290(1364048:

* Loja Vitória: situada à Avenida Nossa Senhora dos Navegantes. 955. Sala 814 VG.
Enseada do Sua - CEP 29050-335 - cidade de Vitória. Estado de Espírito Santo, inscrita

i

I

5
registrada na Junta1

1

I

I
I

{

t

082i

O

H
h

I
I
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PfOC,n*|^
Rtèka:

Fls,n‘

«
I
I

*

\
l7

0flir Liquide ● ; ● 4 9 ●

» ● ● ● » ● ● ● ● ● 44

no (.NPJ/MF sob o n“ 00.331.788/0086-08, registrada na Junta Comercial de Csiado do
F/spiriin Santo sob o NIRF 3290052

* ●

● Brasília: situada à ST STRC. Trecho oV C\)njunio F. I.otc 01. ^ona Industrial Guara.
CF,P 71225-526.Brasília - Distrito Federal

1)0.331. 'SK no.'"’- 3. registrada na Junta Comercial. Industrial e Serviços do Distrito
l-cderal ^ob \!RL 5.'000290.^83.

in.scrita no CNPJ V1F sob o n'’

● l.oja Brasília- Mtuada à üiiadra CLS 21.' Bloco C. S N. loja 23 - Asa Sul -CFP 70294-
'.^0. Brasiiia ● Distrito Federai, in.scriia no CNPJ.AIF sob o n“ 00.331.788 00X1-01.

registrada na .luma Comercial. Industrial e Serviços do Distrito Federal sob o NIRF
.\3900.34I746;

I

I
%

● l.oja Taguatinga situada à Quadra QS 3 1-:PCT LOTtS. 3 a 9 - Loja 132 - CLP: 71953-
000 - Aeal (Aguas Claras) - Brasília - DF. inscrita no CNPJ MF sob

00.3.'1.78K 0095-07. registrada na Junta Comercial, industrial e Ser\'iço.s do Distrito
Federal sob n NIRF 5392001008'.

● l.oja F«»r(alc/a situada à Avenida Barão de Sliidart. 2534. Joaquim Tavtira - CFP
90120-002 - eidade de Fortaleza. Fstadn do Ceará, inscrita no CKPJ/MF .sob o n“

00.331.78X 0089-50. registrada na Juma Comercial do listado do Ceará sob o NIRF
23900940137:

X
«

i
0 n"

í
\
I

I

}
I

a

f

● .Aratu: situada á \ ia da Penetração I. 890 Centro Industrial Anmi - CF.P 43700-000 -
cidade dc Simões Filho. Lstado da Bahia.
00.331.788 0021-02, registrada na Junta Comercial do listado da Bahia sob o NIRF
29900714420:

9
B

1 inscrita no CNIM .MF sob o n

I
● Candeias- situada à \'ia Matoim. Rotula 3. s n. Cianorte - CFP 43813-000 - cidade dc

( andeia.s. Hstado da Bahia,

!

í

inscrita no CNPJ MF sob o n" 00.331.788 0020-81.
registrada na Junta Comercial do F.stado da Bahia sob o NIRE 29900714438;8

● l.oja Salvador situada à Avenida Tancredo NI , eves, 2227. IJ 0002. Caniiniio das
.Arvores - C F.P 41820-021 - cidade de Salvador. Hsiadoda Bahia, inscriia no CNPJ MF

.sob 0 n" ü0.33i.'88.()()92-56, registrada na Junta Comercial do l-stado da Bahia sob
MRE2990I295684:

I
t

f

I o

«

i

i
t

Nada mais havendo

segue assinada pelos .sócios presentes.
iraiar. os iraballios toram encerrado.s, lavrando-se a presente ala. que

a

I
f

t
i

AIR UQl IDE INTLR.VATION \L ,S.A.

Rodrigo Pereira Jorge

RODRIGO PEREIRA '’'9itallysignedby
fiODRIGOPfRHRA

JORGE;311319668 jorge:}h3I9668os
Date 20J1 1' 2S 16.58 53

●03'00’

i
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il
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í
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I

i ■■■■●■'“'10 fSí asci-.vaao.iTjiiâiiMetr?' e'c-'R5mgtipfíA!rs-ie: .5e'ê-7t.'-i';of6<:
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OUTORGANTE: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, com sede na Avenida Morumbi, n,® 8,234,3® andar,

Santo Amaro, CEP. 04703-901, Sâo Paulo, SP, inscrita no CNPJ/MF sobo n." 00.331.788/0001-19,

e todas as suas filiais, neste ato representada pelos seus diretores infra-assinados e identificados.
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OUTORGADA: GISELLA FRANÇA DA SILVA, Solteira, Brasileira, Advogada e Contadora,

portadora do RG n. 266257021 e inscrita no CPF/MF n.® 14506031733, ADRIANA LILIANE LIMA

DA SILVEIRA D'IPPOLITO, Casada, Brasileira, Administradora de Empresas, portadora do RG n.

106873789 e inscrita no CPF/MF n.® 07310247701, ANDRESSA DE SOUZA FORMIGONI,

Divorciada, Brasileira, Gestora Financeira, portadora do RG n. 35246826-9 e inscrita no CPF/MF n.°

30876085800 e BARBARA BARBOSA BENECKE, Solteira, Brasileira, Advogada, portadora do RG

n. 38.804.318-0 6 inscrita no CPF/MF n.® 45558336862.
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PODERES específicos PARA, independente de ordem de nomeação: 1) Representar a

Outorgada perante a União, Estados, Distrito Federa! e Municipios, e quaisquer de seus Ministérios,

Secretarias, órgãos e Repartições públicas, autarquias, entidades paraestatais, organizações

sociais, sociedades de economia mista, qualquer modalidade de Parceria público-privada,

autoridades e institutos de modo geral e demais órgãos do Poder Público, para: a) efetuar o

cadastramento da Outorgante para os fins de sua participação em licitações, em qualquer

modalidade, inclusive pregões, apresentando documentos, assinando requerimentos e praticando

todos os demais atos necessários a tal finalidade; b) entregar envelopes ou pastas (digitais ou

físicas) contendo documentos e proposta da Outorgante, acompanhar as respectivas aberturas,

verificar e manifeslar-se sobre a conformidade das propostas com os requisitos dos respectivos

instrumentos convocatórios; c) atuar em licitações públicas em geral, em todas as modalidades.
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o " cinclusive concon^ências, dispensas de licitações, diálogo competitivo, cotações e pregões,

acompanhando de envio e abertura dos envelopes, o julgamento das propostas e efetuando lances,

renunciando a prazos de recursos e assinando as respectivas atas, tendo vistas de processos

administrativos relacionados às licitações, interpondo recursos e acompanhando-os; d) assinar

ofertas e propostas comerciais destinadas a atender editais de licitações públicas em qualquer

modalidade e) Ofertar lances e sucessivos, os valores contidos nas ofertas e propostas, até a

proclamação do vencedor; f) impugnar documento e parücipação de terceiros, manifestar intenção

de recorrer de decisão proferida no curso da licitação, subscrever e assinar recursos administrativos

pedidos de esclarecimento, pedidos de reconsideração, manifestações e impugnações; g) praticar,

enfim, todos os demais atos afetos a quaisquer modalidades de licitação, sem restrições, para o bom

e fiel desempenho deste mandato.
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g a eCONDIÇOES GERAIS: (i) O exercício dos poderes outorgados deverá observar em especial a

legislação brasileira em vigor e os princípios éticos que norteiam a conduta da Outorgante, sob pena

das sanções civis, trabalhistas, penais e administrativas cabiveis. (ii) Este mandato perderá

integralmente a sua validade em relação a cada um dos mandatários, na hipótese de rescisão do

seu vinculo trabalhista com a Outorgante, em qualquer hipótese, (iii) Os poderes através desta

conferidos não autorizam os Outorgados a receber citações e intimações judiciais que não aquelas

provenientes da Justiça do Trabalho, (iv) Os poderes por esta conferidos não poderão ser

substabelecidos. (v) A validade desta expirar-se-á automaticamente 24 meses após a data de

assinatura deste instrumento.
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Carteira de Trabalho Digital
- $ a

§CM

6 g €

8 g .■
= 5 MO
cn

Dados Pessoais Data de emissão; 24/08/2022 o £

l 28
? S ^
2|1
ü > C

Nome Civil: ANDRE ORTEGA CRUZ

CPF: 298.672.688-73

Data de Nascimento: 24/11/1981

Sexo; Masculino

Nacionalidade: Brasileiro

Nome da Mãe: MARLENE ORTEGA CRUZ

S«

ói ',i £
5 I IS
â s
CM 3 Z

(QO

*D «

B ^ B
O Íj *c
O)

8 B09

O CM fi
■O ® ^Contratos de Trabalho ^ *o Í-.

2 B g

“ II
● 2S/Q5/2QP9-Abe!to

AIR UQUIDE BRASIL LTDA

CNPJ RAIZ: 00.331.788

Endereço: AVENIDA MORUMBI8234 ANDAR

Ocupação

Tipo de contrato: Prazo indeterminado

Tipo de admissão: Admissão

Salário contratual:

Remuneração inicial;

Última remuneração informada:

Relação de trabalho: Empregado

Fonte da informação: ESOCIAL

Anotações;

20/05/2024 - Férias de 6 dia(s) com previsão de encerramento em 25/05/2024

01/04/2024 - Salário definido para

02/01/2024 - Férias de 18 dia(s) com previsão de encerramento em 19/01/2024

01/11/2023 - Salário definido para

02/01/2023 - Férias de 20 dia(s) com previsão de encerramento em 21/01/2023

01/11/2022 - Salário definido para

03/01/2022 - Férias de 20 día(s) com previsão de encerramento em 22/01/2022

01/11/2021 - Salário definido para

04/01/2021 - Férias de 20 dia(s) com previsão de encerramento em 23/01/2021

01/11/2020 - Salário definido para

06/01/2020 - Férias de 20 dia(s) com previsão de encerramento em 25/01/2020

07/01/2019 - Férias de 20dia(s) com previsão de encerramento em 26/01/2019

01/11/2018- Salário definido para

© is
0) ^ c

E rv

í M O
> A "O142705 - GERENTE DE PROJETOS E SERVIÇOS DE MANUTENCAO
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F^'’FEITURA MUNICIPAL DE BACA8A1 ● MA

,2JO	
Ptoc, n°

Rubnca:

Fls,n“

Air Liquide Brasil Ltda

-WAIR LIQUIDE

Q Registro do Funcionário

Portaria 41 do MTE, de 28.03.2007 (D.O.U. 30.03.2007)
e

W £ SI
g « &

Dados do Empregador
Estabelecimento 28 - AIR LIQUIDE BRASIL LTDA - PW

= t|
5 5 z

Razão Social Air üquide Brasil Ltda
C.G.C. 00.331.788/0023-24

Endereço Avenida Presidente Wilson, 5874 -
Bairro Vüa Carioca

Cidade Sao Paulo

C.N.A.E 2014200 On
O

iilCEP 4220002

UF 0000035 ■ SP
Ç!

S o"

o -a o

8| I8 í .

Dados do Empregado
Matricula 28000511-4 - ANDRE ORTEGA CRUZ

InformaçOes Pessoais p

Q.

Filiaçao; Pai NEWTON OLIVEIRA CRUZ

Mae MARLENE ORTEGA CRUZ

Data Nascimento 24/11/1981

Sexo Masculino

Estado Civil Casado

Naturalidade SAO PAULO/SP

Nacionalidade BRA

Endereço Rua das PItangueiras - 419 -APT 152, 0
Bairro Jardim

Cidade Santo André

Telefone 011 - 2017.3489

S 3
o

® 2 «

S 8 I
<0 ~ í

il;â) M C

3)

CEP 9090150

UF SP
p d) p

& ^ s
E M «Celular (0000) 00000.0000

E-mall andre.ortegaigiairliquide.com
« 3

9

3 A ^
W V- 0)
< cv E

Emait Contato

Grau Instruçáo 41 - Superior Completo s

Oocumentaçáo Pessoal/ProfIssional

8ll
i « I
<1 I

CPF 298.672.688-73

Carteira de Identidade 33.356.302-5

Órgão Emissor SSP
UF Emissão SP

Emissão Identidade 18/04/1995

Titulo Eleitor 279979630116

Zona 375

Seção 277
NrPIS/PASEP 12920570856

Dt PiS/PASEP 08/02/2000

Cert Reservista 355623-2

Número CT 37992

Série CT 206

Data CT 11/10/1996

Tipo Visto Estrang Sem Visto

Ident Estrang
Data Vai Cl Estr

Data Vai CT Estr

Cart Habilitação 0
Categoria Habilitação

Vencimento Habilitação

UJ ●c

ü (0 ç
8

IA

£ (O

s «
<A

1 S IO) -- S

« B
O ^

l§iData Admissão 26/05/2008

Data Opção FGTS 26/05/2008

Cargo Admissional 4812 5 TEC SERVIÇOS E INSTALAÇÕES I

Tipo Mensal

2 i
UJ

Salário Admissional .S cQ ^

1*2 1Carga Horária Mensal 220
Ocorrência CAGED Sem Ocorrência

1a Ger Adm CAGED 02/09/2019

laGer DesI CAGED

o p S
o UJ £
e —< Q

Gerar Adm CAGED Não

Gerar DesI CAGED Não
ü) O
O

.S 2 I
o CO ;S
c u; a

8 O I
I 5 I●5

Dados do Empregado
« UJ S

© t C

Matrícula28000511-4 ● ANDRE ORTEGA CRUZ
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Pfcc. n- r?ceo/

Rut>nca;

Fls.n’Informações Profissionais

2Nr.RegIstro 28000511

Cargo/Nívei 9831 0 COORD NAC TEC COMPRESSÃO TCL
Data Desligamento

Plano Lotação 301 ● Plano Geral Setembro 2002
Unidade Lotação 00000028 - PRESIDENTE WILSON

Salário Atual

t

tf acv

■ «)Forma de Pagamento Mensal
Data Opção FGTS 26/05/2008
NIvel/Perc Insalun 0 0

^ 5

UK Exame Médico

Nivel/Perc Pericut 0 0

22/09/2015

ü
O

Mi? li
s 35
CO -2 o
8 S i
I € I

Pado» do Empmgado

Matricula 280005114 < ANDRE ORTEGA CRUZ

cv
1? 4) 5

S ^ I
Dependentes n :s Q-

OJ u

W £ S
a S o

(A

Dependente Data Nascimento Grau Dependência

ConjugeMAELI ORTEGA SILVA 02/01/1966
o " ®
tÁ 5 ®LMA ORTEGA CRUZ 19/03/2006 Filho/Enteado Ví ^

O /i O
2

p-c.Horário

.? a o
« u c

à

Jornada Descrição da Jornada Jornada Ini Interv Fim Interv Salda

56 08:00 as 17:48 08:00 12:00 13:00 18:48

80 08:00 as 17:48 08:00 12:00 13:00 17:48

so

Histérico Salarial

E <N ®
® ® 3

● 'O (0

< w ©

3 8 1
M «V 5
< ~ Ê

o ? I
E I S
9 'i s
o 5 S

Dt LIbSal Vigência Salário Categ Valor Motivo Reajuste
26/05/2008 Salarío Contratual

01/11/2008 01/11/2008 Convenção Coletiva Trabalho

01/11/2009 01/11/2009 Convenção Coletiva Trabalho

01/03/2010 01/03/2010 Promoção
â

01/11/2010 01/11/2010 Convenção Coletiva Trabalho

01/12/2010 01/12/2010 Mercado Enguadramento/Merito
01/06/2011 01/06/2011 Mercado Enquadramento/Merito
01/11/2011 01/11/2011 Convenção Coletiva Trabalho

cc
P 5
® ç01/08/2012 01/08/2012 LUPromoção

H S SO (0 ç01/11/2012 01/11/2012 Convenção Coletiva Trabalho
801/11/2013 01/11/2013 Convenção Coletiva Trabalho t/i

©
s01/06/2014 01/06/2014 Mérito
S o>
E us

©

01/10/2014 01/10/2014 Pfomocao

o '
●D Oj

01/11/2014 01/11/2014 Convenção ColeUva Trabalho

01/11/2016 01/11/2015 Convenção Coletiva Trabalho

01/01/2016 01/01/2016 AHeracao de Cargo

01/11/2016 01/11/2016 Convenção Coletiva Trabalho

01/12/2016 01/12/2016 D
Mérito «Kg

- UJ -o
c to o
O! < c
% cc «
o I— M

o [D «
E .P 9

01/06/2017 01/11/2016 Convenção Coletiva Trabalho (9

01/11/2017 01/11/2017 Convenção Coletiva Trabalho

01/01/2018 01/01/2018 Errquadramento
01/07/2018 01/07/2018 Promoção

8 S o

:i 2 I
® CO "8
●S [ü .«

8 M

í-i

01/11/2018 01/11/2018 Convenção Coletiva Trabalho

01/11/2019 01/11/2019 Convenção Coletiva Trabalho

01/03/2020 01/03/2020 Promoção

01/11/2020 01/11/2020 Convenção Coletiva Trabalho

01/11/2021 01/11/2021 Convenção Coletiva Trabalho

01/11/2022 01/11/2022 Convenção Coletiva Trabalho ■o

2 2 -ò
ê SHistórico de Cargos

©

8 ss

8 UJ
●o Q

2 0^

I -s 8X c
4> UJ >0
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P’''‘PEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA
Fls.n‘_ J30y

Dt LIb Sal Vigência Cargo C-’

TEC SERVIÇOS E INSTAU\COES I26/05/2008 314405

01/03/2010 01/03/2010 TEC PRODUÇÃO DE GASES - HELIO . 311105

01/08/2012 01/08/2012 COORDENADOR DE PRODUÇÃO I 141205

01/10/2014 01/10/2014 COORDENADOR DE PRODUÇÃO II 214510 O

O

01/01/2016 01/01/2016 COORDENADOR DE OPERACOES II 142705 cg ^ CM
ó 4Í o
ío ^ C7

OJ

01/07/2018 01/07/2018 COORDENADOR DE PROJETOS II 142705
c ■=

4)
CO

COORD NAC TEC COMPRESSÃO TCL01/03/2020 01/03/2020 142705 CD

0 o

</) S Z

-● w CM

Cargo Funções dos Cargos
COORDENADOR DE PRODUÇÃO II

S I O
COORDENADOR DE PROJETOS l(

? 8|
H 4> ^

o 2 I
o « ®
9 d) a>
o "o Cl

« « I
s ^ I

COORDENADOR DE OPERACOES II Responsável pelo planejamento, coordenação e
COORDENADOR DE PRODUÇÃO I

TEC PRODUÇÃO DE GASES - HELIO . > c

TEC SERVIÇOS E INSTALAÇÕES l Responsável pelo planejamento e execução de

COORD NAC TEC COMPRESSÃO TCL Responsável por executar as atividades das áreas
cn s Q-
<SI O

S ç
Histórico de Férias lA

Período de Trabalho Período de Férias Gozo Abono «! õ
XJ = Z
o

26/05/2008 25/05/2009 13/07/2009 01/08/2009 20 10 CD

o cn26/05/2009 25/05/2010 07/06/2010 16/06/2010 10 10

26/05/2009 25/05/2010 27/12/2010 05/01/2011 10 c

S s I
2 ~ I
.? 1 o
4) M C

26/05/2010 25/05/2011 02/01/2012 31/01/2012 20 10

26/05/2011 25/05/2012 02/01/2013 21/01/2013 20 10

26/05/2012 25/05/2013 20/01/2014 08/02/2014 20 10

26/05/2013 25/05/2014 29/12/2014 17/01/2015 20 10
CD_ d) ®

ã- -S B
^ V c
Ê CM ©
4) ® 3
^ «3

^ CM ©
> a ©

O

CO c\l ©
< CM Ê

o % £g

i ^ I
I

R E I
o:

O CD Ç

a 8 -
l|s26/05/2014 25/05/2015 04/01/2016 23/01/2016 20 10

0>
— T3

_ « 2

2 § Ia 2

OT 2^o ^ "D

26/05/2015 25/05/2016 26/12/2016 14/01/2017 20 10

26/05/2016 25/05/2017 02/01/2018 21/01/2018 20 10
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P:oc. n° ò3C)Q:>y/>ojs'
RulHtCã:01/08/2019] 01/08/2019|Enlfada por Transferencia

Histérico de Contribuição

Data Valor Recolhido Sindicato

mar/09 RS 80,58 FEDTRAS INDQUIM FARM EST SAO PAULO
O

Histórico de Contribuição ' à? cvj
CM 2> Ç*J

° «g
« £ 5

Data Valor Recolhido Sindicato
CO

mar/10 R$ 92,63 FED TRAB IND QUIM FARM EST SAO PAULO
o

mar/11 RS 103,04 FED TRAB IND QUIM FARM EST SAO PAULO
ój to 5
^ ty

? i ^
o I ã

9 “I
s g r
o -2 =
o « S
? ® «
o *o P

S o
o 03 S

«*5 0.
CM O

° 1 §

mar/13 RS 148,96 FED TRAB IND QUIM FARM EST SAO PAULO
O

mar/14 RS 160,13 FED TRAB IND QUIM FARM EST SAO PAULO

mar/15 RS 246,19 FED TRAB IND QUIM FARM EST SAO PAULO

mar/16 RS 271,63 FED TRAB IND QUIM FARM EST SAO PAULO

mar/17 RS 301,28 FED TRAB IND QUIM FARM EST SAO PAULO

Histórico de Contribuição

Data Valor Recolhido Sindicato

mar/12 R$ 120,16 STIQFAMPTV GUARULHOS MAIRIPORA

t/t

Treinamentos CIPA

-o I Z
O 2 S

Cursos Data

v> 3
O //% O

C

Dâta/Hora Geração: 1S/08/23 ● 12:56 o o
■O O

SCMto

5!-:
® c

“ o o
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Ê S £

^ O O
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^ çy E
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Froc. n° í>^o£'o//^o^!S

Rubrica:

lU
Q

3L' ‘

o

□

-C^PREFKI I I RA VU NiaPAL DE TABOÃO DA SERRA (D
<

SECRETARIA DA SAUDE

PAD - l>ROGRAMA DE ASSISTÊNCIA DOMICIlUAR

8

● ® cOAieslíido de Capacidade Técnica

l ãs
5 s 1
2 « ?
5 e -5Taboâo da Serra JO de setembro de 20! 9
o ® z

ç i o
Atestamos, jiara os des idos fins de comprovação de qualificação técnica, que a empresa Air l.iquide Brasil
1-tda, CNPJ. Ü03317880023-24. estabelecida à Avenida Presidente Wilson. 5.874, Vila Carioca, São Paulo.-

SP lei: 1129489866 email' cristiane.vidaP<.^airliouide.cQm. fornece para a Prefeitura Municipal de Taboão
da Serra situada à Praça Miyuel Ortega, 286 - Parque Assunção, Taboão da Serra/ SP. inscrita sob o CNPJ:

46523122/0001-63 , os seguintes equipamentos listados abai.so;

8
R I
2||
,T c ^

8 °c

« S I
a 12 E
a g Ib Q) O
5 *8 £
3i S «
€ 5 §
N .0 z

Periodü de prestação de serviços: 12 meses

Equipamentos CONSUMO MENSAL CONSUMO ANUAL

1) Locação de Cilindro de
Alumínio de Oxigênio na
capacidade de lm^
Acompanha Regulador de
Pressão com fluxometro,

Umidificador de Oxigênio, :
Cateter Nasal ou mascara e

carrinho para transporte

100 unidades 1.200 unidades
CSJ

i i o
f á|

CM ô
B 03 C
V T3 o

Ílí2) Locação de Cilindro de
Oxigênio na capacidade de 4

35 unidades 420 unidades

(0 C(/>

§ « io ^ ar
m^

Acompanha Regulador de
Pressão com fluxometro, ,

Umidificador de Oxigênio,
Cateter Nasal ou mascara e

_Suporte 	
3) Locação de Cilindro de 35 unidades
Oxigênio na capacidade de 8

o w ®
o ®
£l .2
^ M ®
O

cc
- Z s
o .® 2

5.0 0

0, a. 5

I ^ s
li§
«28

UJ

420 unidades
o

, m’

; Acompanha Regulador de
' Pressão com fluxometro,

Umidificador de Oxigênio, ■
Cateter Nasal ou mascara e

Suporte I ^
2r

I 4)pxigenio gasoso medicinal

j 5) Locação de Fonte de
! oxigênio Liquido Portatil-
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Rubíica: (A		

o
<

“^^PRKMCn URA MUMCIPAL l)C TABOÃO l)A SKRKA

SECRETARIA DA SAÚDE

PAD - PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA DOMICII.IAR
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acompanhado de mochila {

bolsa portátil) . Acompanha
Umidificador de Oxigênio,
Cateter Nasal ou mascara
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6) Fornecimento de oxigênio
Liquido

2.500 m’ 30.000 m»
§ Ê

a „
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- Ala dc Registro de Preços Nr. G-013í'20I9- Processo Administrativo 4938.'20I9- Inicio da Vigência
24/04/2019

Objeto: Aquisição de Gases Medicinais e Locação de Cilindros - PAD
- Ata de Registro dc Preços Nr. G-051/2018 - Proce.sso Administrativo

18682/2018- Inicio da Vigência: 12/09/2018

Objeto: Aquisição de Oxigênio Líquido Medicinal. Locação de Concentrador e Conjunto Programa de
Atendimento Domiciliar PAD

Engenheiro Re.spon.sável: André Ortega Cruz - CRQ: 04162875
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® <0Prazo de entrega: até 24 horas após a emissão da Ordem de Fornecimento

Assistência Técnica: 24 horas' 7 dias na semana

Manutenção Preventiva c Corretiva dos equipamentos

Declaramo.s, ainda, que a referida empresa cumpre, satisfatoriamente e a rigor com as suas obrigações,
atendendo com pontualidade e qualidades exigidas, nada havendo em nossos arquivos que desabonem sua
idoneidade.
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DOMICILIAR
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r’’'‘PEITURA MUNICIPAL DE BACA8AL ● MA
F(s.n'

Rubrica: LU
O

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA IV REGIÃO
Rua Oscar Freire, 2039 - CEP 05409-011 - SÂO PAULO

Contatos: 111) 3061-6000 -www.crq4.org.br
Atendimento ao público: segunda a sexta-feira das 9h30 è$ ISO
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CERTJDAO DE COMPROVAÇÃO DE APTiDAO TÉCNICA
8

N.s 2796-2019 LIVRO 27 FLS. 01/02 s|
Q ® ^
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? s 1
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§ £ 2

IPS ^ O
●● <5 CM

2|Í

CERTIFICAMOS, para os fins do artigo 30, inciso II, parágrafos 1® e 4® da Lei n.®
8.666/93 e suas atualizações, que foi registrado nos arquivos do CRQ-IV o seguinte
documento de responsabilidade técnica do profissional abaixo:

ATESTADO DATADO DE 10/09/2019 - REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® G-51/2018 PROC,
ADM. 18682/2018
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NOME: ANDRE ORTEGA CRUZ

N.s CRQ-IV: 04162875

CATEGORIA PROFISSIONAL: LICENCIADO EM QUÍMICA

OBJETO DO CONTRATO: FORNECIMENTO DE SERVIÇOS

ATIVIDADE; AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO LÍQUIDO MEDICINAL, LOCAÇÃO DE CONCENTRADOR
E CONJUNTO - PROGRAMA DE ATENDIMENTO DOMICILIAR - PAD

PERÍODO: 12/09/2018 A 10/09/2019

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TABOÀO DA SERRA - SECRETARIA DA

SAUDE

CONTRATADA: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA

Registro no CRQ-IV sob n.s 270-F, proc. adm. 1905, com sede: AV PRES WILSON,
5874, CIDADE DE SÃO PAULO/SP.

PROC. ADM.: 231976
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g « 3O ^ arCERTIFICAMOS ainda que o documento acima emitido pela Contratante é de
sua inteira responsabilidade no que se refere à exatidão e veracidade do que nele consta e

faz parte integrante da presente Certidão e sua cópia encontra-se arquivada no livro 27 sob
on.o 2796/2019.
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São Paulo, 24 de setembro de 2019.
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JOSÉ GLAUCO GRAWDI
Superintendente
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Conferido:

s
ERNESTO H. OKAMURA

Gerente
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23/06/2025, 11:06 Consultas -Agência Nacional de Vigilância Sanitária

r^PEITURA MUNICIPAL DE BACABAL.MA

FIs, PSB' 	
P:oc.ff 03o€'c//^c'JS

Rubrica:		

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social CNPJ

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 00.331.788/0001-19

Nome Fantasia

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA

Endereço na Internet

www.air1iquide.com.br

SAC

Endereço Completo

AV MORUMBI 8234 ANDAR 3 - SANTO AMARO CEP: 04.703-901

Cidade/UF

SÃO PAULO/SP

Responsável Técnico

JULIANA DE OLIVEIRA BONICIO CERON

Responsável Legal

WESLEY MANDU DA SILVA

Dados do Cadastro

N” da Autorização Data da Autorização Situação

2.20000-3 13/02/2013 Ativa

N” do Processo Autorização

Medicamento253S1.669506/2012-87

Atividades / Classes

Envasar

● Gases Medicinais

Fabricar

« Gases Medicinais

Dados de Inspeção

Nenhum registro encontrado

Voltar

https://consultas.anvisa.gov.br/«/empresas/empresas/ci/253516695 06201267/?cnpj=00331788000119 1/2



23/06/2025,11:06 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Dados de Inspeção

Nenhum regislix» encontrado

Rubnca; ^

httpsV/consultas.anvisa.gov.t>r/#/empresas/empresas/q/25351669506201287/7cnpJ=00331768000119 2/2
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Fls.n'PROCESSO: 2535I.39S787/2018-S2 AUT0RI2/MS: P<MV103YIH6V (8.16923.1)
ATIVIOADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS

EXPEDIR: CORRELATOS

IMPORTAR: CORRELATOS

ATlVIDADE/CtASSE
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.

OISTRI8UIR: SANEANTE DOMIS.

EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.

Proan^ c?ceo?
Rubrica: r±

EMPRESA: GAIVOTA (NOÚSTRtA E COMêROO D€ PRO&JTOS ^ UMPEZA LT1M.

CNOEREÇO: Antlg* E»!nd» Ri»<M»cé ISO 19 olO
eAlRftO; JAnjim Csm«r»ld« CEP; 25900000 - MACC/RJ
CNPI: OS.dSS 022/0001 S7

PROCESSO; 2S3S1.407223/20ie*S2 AUTORIZ/MS; 3.08123.1

ATlVIOAD E/CLASSE
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.

DISTRIBUIR; SANEANTE DOMIS.

EMBALAR: SANEANTE DOMIS,

EXPEDIR: SANEANTE OOMIS.

FABRICAR; SANEANTE DOMIS

FRAaONAR: SANEANTE DOMIS.

PEEM8AUR: SANEANTE DOMIS.

EMPRESA: BLUMENTHAL DISTRJBUiDORA

MATERIAIS MEOlCO^OSPlTALAftES E ORTOPÉDICOS LTDA

ENOEREÇO; AV PROTÁSIO ALVES. 3SAQ
BAIRRO. PETROPOLIS CEP: 90410007 ● PORTO ALEGRE/RS
CNPJ 07.ASO.060/0002 d6

PROCESSO. 3S351.393761/2018*82 AUTORIZ/MS' P6L6H2X91HW0 (8.16900.1)
ATI VlOAO B/Cl ASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS

DISTRIBUIR CORREU70S

EXPEDIR: CORRELATOS

IMP., EXP. COM. E DISTRIBUIÇÃO DE

EMPRESA; CONTABILISTA PAPElARiA E INFORMÁTICA LTDA

ENDEREÇO RUA ROSE BATISTA DOS SANTOS 2951
BAIRRO. industfrii CEP; 81250000 ● CURlTlBA/PR
CNPI' 77.76S 840/0001-70

PROCESSO. 253$ 1.366777/2018* 12 AUTORIZAS; 3.08110.6
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR' SANEANTE DOMIS.

DISTRIBUIR: SANEANTt DOMIS.

EXPEDIR; SANEANTE DOMIS.

EMPRESA: RÁPIDO TRANSPORTES GR LTDA

ENDEREÇO: nj» cororiRl |u(fh«rm* archs , 2B8
BAIRRO: jardim andarai CEP: 02167030 ● SÁO PAUUD/SP
CNPJ; 003IS.474/0001 *22
PROCESSO: 25351.402659/2018-8$ AUTORiZ/MS: 3.08127.6

ATI VIDA DE/OASSE
TRANSPORTAR; SANEANTE DOMIS.

EMPRESA. J C N COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA

ENDEREÇO RUA JOSE BARCEUOS D€ MATTOS ● 23 ● U 15
BAIRRO: CENTRO CfP: 29200168 ● GUARAPARI/ES
CNPJ: 22.652 6B8/0001*27
PROCESSO. 253$ 1396476/2018-13 AUTORIZ/MS. 3.08118.5
ATiVIDAOE/aASSE
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.

DISTRIBUIR. SANEANTE DOMIS.

EXPEDIR; SANEANTE DOMIS.

EMPRESA' JN-MAXIMED COME ROO OE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP

ENDEREÇO: RUA DELFINO OiAS DO PRADO, Sl3
BAIRRO: JD lAARIA LUIZA CEP' 85819650 - CASCAVEL/PR

CNPJ: 18.2 79.03 9/0001<5 5

PROCESSO: 2S3S1,402674/2018-86 AUTORIZ/MS; 3.08125 9

ATIVIDAOE/CLASSE
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.

DISTRIBUIR. SANEANTE DOMIS.

EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.

EMPRESA. AS3 HOSPITALAR ITDA-EPP

ENDEREÇO: AV HERMINIO PERNE PILHO M 210 QD 07 LOTE 06
BAIRRO. VILA MAfUA CXLCE CEP: 74S83060 ● GOIÁNIA/GO
CNPI: 26,129,177/0001>86
PROCESSO. 25351402660/2018-18 AUTORIZ/MS. 3.08126,2
ATIVIOADE/CLASSE
ARMAZENAR' SANEANTE DOMIS

DISTRIBUIR: SANEANTE OOMI$.

EXPEDIR; SANEANTE DOMIS.

Tctal de Empresas . 71

RESOLUÇÁO>R6 N1 2.994, DE 31 OE OUTUBRO DE 201B

A Gerante Ganr dc Inspeçío e Fisealisaçlc Sanitária, ne uso das atnbuiçOes
que lhe fâram conferidas pela Portaria ns 749. de 4 de junho de 2018. aliad» ae
dispcsto no art. S4. \. § 19 do Refímento Interno aprovado nos termos do Ane<o l da

Resoluçlo da Diretoria Cole|lada ● RDC ne 61. de 3 de fevereiro de 2016, resoNc;
Art. It Alterar a AutonaaçSo de Funcionernanto das Empresas constantes

rvo aneio desta Res«iu<Jo.
Art. 2* Esta Resoluçlo entra em vi|âr na data de sua pubticeçlo.

MARIÁNCELA TORCHIA DO NASCIMENTO

EMPRESA: SiO JORGE DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA

ENDEREÇO. AV GRANDE ORIENTE. N> 25 QUADRA 57
BAIRRO: JARDIM RENASCENÇA C£P; 65075180 ● SÁO LUÍS/MA
CNPJ: 10 258.D66/0001-30

PROCE5SO. 25351.396869/2018-27 AUTORIZ/MS: 3.081214
ATTVIOADf/CLASSE
ARMAZENAR' SANEANTE DOMjS.

OISTRieUiR. SANEANTE DOMIS.

EXPEDIR; SANEANTE DOMIS.
ANEXO

EMPRESA. Arttonio Marco Morello Junior ● ME

ENDEREÇO: Avenida Jaime Ribeiro,319 Bo« 1 e 2 - 8l0dC A
BAIRRO: linta luila CEP: 1488310$ ● JA80TICABAL/SP
CNPJ: 27.937.720/0001*34
PROCESSO: 25351396867/2018*38 AUTORiZ/MS. 3.08120 1
ATTVIOADE/OASSE
ARMAZENAR' SANEANTE DOMIS.

DISTRIBUIR. SANEANTE DOMIS.

EMBALAR: SANEANTE DOMtS

EXPEDIR; SANEANTE DOMIS.

FA8RK>R. SANEANTE DOMIS.

FRAClONAR; SANEANTE DOMIS

REEMBALAR: SANEANTE DOMIS

EMPRESA; LUANA CHOl ● CIRCll - EPP

ENDEREÇO: AV MARGINAL PROJETADA 1652 BlCCO 11 PARTE2 CONDOMIMO
MODUUR I

8AIRRO: FAZENDA TAMBORE CEP: 08460200 ● BARUERl/SP
CNPJ; 06,245.886/000!● 10
PROCESSO' 25351.016704/2017-tô AUTORiZ/MS. 2.09207.1
ATIVIDADE/CUSSE

ARMAZENAR; COSM^COS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMtnCOS/PCRFUMES/PROOUTOS OE HiGlENE
EXPEDIR: COSM^COS/PERFUMES/PRCOUTOS OE HIGIENE
IMPORTAR. COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HJGlENE

EMPRESA: SHINE INDUSTRIA OE COSMÉTICOS LTDA EPP

ENDEREÇO: AV CORONEL DANIEL PE LU 50, 777/3 DISTRITO IN D. III

BAIRRO: UBERABA CEP: 12900970 ● BRAGANÇA PAULiSTA/SP
CNPJ: 26.345.821/0001*53
PROCESSO; 2S3S1.117752/2017-05 AUTORIZ/MS: 2.09223 5
ATIVIDADE/CLASSE

ARMAZENAR; C05M ÉTICOS/P ERFUMEVPRODUT05 DE HiGiCNE
DiSTItiBUIRj COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HH31ENE
EMBALAR: COSMEDCOS/PERFUMES/PftCXXnOS OE HIGIENE
EXPEDIR: COSMETICOS/PERPUMES/PROOUTOS OE HlOlENE
FA8RICAR: COSMEDCOS/PERFUMES/PROOUTOS OE HIGIENE
IMPORTAR: COSMETiCOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HN31ENE

EMPRESA: COMPANHIA 00 MEDICO COMERCIAL LTDA

ENDEREÇO: RUA DOM QPEDITO LOPES. Nt 2487
BAIRRO DIONÍSIO TORRES CEP: 60135410 - FORTAlEZA/CE
CNPj; 00.599.932/0001-00

PROCESSO; 25351.402688/2018-47 AUTORtZ/MS; 3.08128.0
ATIVIDADE/OASSE
ARMAZENAR; SANEANTE DOMIS.

DISTRIBUIR: SANEANTE DOMiS

EXPEDIR: SANEANTE DOMI$.

EMPRESA: JOANINI TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS EIREU

ENDEREÇO; AV. LUIZ EM MANO EL BIANCHI, 340
BAIRRO: JARDiM DE LUCCA CEP: 13255170 ● ITATI8A/SP

CNPJ: OB. 191.066/0001-99
PROCESSO 25351.407492/2018-49 AUTOfilZ/MS: 3 08122.8
A71V3DAOE/CLA5SE
TTIANSPORTAR: SANEANTE DOMIS,

EMPRESA; Petrus C«mé/<io de ccsméticcs Elrell-ME

ENDEREÇO; R RONAT WAITER SODRE 1700
8AIRRO: PQ INDUSTRIAL CASTELO BRANCO CEP 86200000 - I8IPOR&/PR
CNPJ: 22.102,531/0001*38
PROCESSO' 25351.520469/2015-13 AUTORiZ/MS; 2,08291,3
ATIVIDAOE/OASSE

ARMAZENAR; COSMETICOS/PERFüMCS/KMHJTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HiGlENE
EXPEDR: COSMEDCOS/PERPUMES/PROOUTOS OE HIGIENE

EMPRESA VIERO E OA LTDA

ENDEREÇO: rue vespetiarto eortèa, OS

BAIRRO centro CEP: 99155000 ● VllA MARlA/ftS
CNPJ; 04.813.294/0001-21

PROCESSO; 23951,402710/2018*39 AUTORiZ/MS: 3.08129.3

ATIVIDADE/aASSE
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS

DISTRieUlR: SANEANTE DOMIS.

EM6A1AR; SANEANTE DOMIS.

EXPEDIR SANEANTE DOMiS

FABRJCAR; SANEANTE CCMIS

FRAClONAR: SANEANTE DOMIS.

REEMBALAR: SANEANTE DOMIS.

EMPRESA; SAN FARMA INDÚSTRIA, COMÉRCIO. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
ENDEREÇO: RUA DO MECÂNICO, 270/300
BAIRRO. JARDIM INDUSTRIAL WERNER PIASS CEP: 13478733 ● AMERICANA/SP
CNPJ: 02.625.651/0001-00

PROCESSO. 253S1 193B02/2013-25 AUTORIZ/MS; 2 06839.5
ATlVIDtóE/OASSE
ARMAZENAR' COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR; COSMtriCOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HH3IENE
EMBALAR: COSMÉTlCOS/PERFUMES/PRODUrOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HfGlENE
FABRICAR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTDS DE HfGlENE
fRAOONAR; COSMÉTtCOS^ERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
REEMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES^RODUTOS DE HIGIENE

EMPRESA: EFiCAZ LOGÍSTICA E TRANSPORTE LTDA ● EPP

ENDEREÇO: AV. DAS AMÉRICAS NI 12900 BLC 01 SALA 3QSA
BAIRRO: BARRA DA TUUCA CEP: 22790702 ● RIO DE JANCIRO/FU
CNPJ: 28.932.344/0001-58

PROCESSO; 25351.396549/2018-77 AUTORIZ/MS: 3.08119.9
ATIVrOADE/aASSE
ARMAZENAR SANEANT? DOMIS.

EXPEDIR: SANEANTE OOMIS.

EMPRESA: RF-LOG-EXPRESS TRANSPORTES EIRELI ME

ENDEREÇO: R JOSE DE OLIVEIRA. 889 FUNDOS SALA 01
BAIRRO; PARQUE PERUCHE CEP 02531010 - SÃO PAULO/SP
CNPJ; 19,238.649/0001-00
PROCESSO: 25351.267005/201$-74 AUTORIZ/MS; 2.08032.8
ATIVIDADE/CLASSE

TRANSPORTAR. COSMCTKOS/PERPUMES/PRODUTOS OE HIGIENEEMPRESA. ONCONORTE LTDA - EPP

ENDEREÇO. RUA LUrZ FERNANDO N08RE H9 480. $AU A B
BAJRRO. CENTRO CSP: 67030140 - ANANINDEUA/PA
CNPJ; 14,497 468/0001-48
PROCESSO: 25351.407262/2018-80 AUTORIZ/MS: 3.08124.5

EMPRESA: EUROPORTAL DISTRIBUIDORA. IMPORTADORA E EXPORTADORA OE
COMEROO EM GERAL LTDA

ENDEREÇO; ROD GOVERNADOR MARIO COVAS 256, KM 280
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,i675M/2t>i7^i AUTOKWS pnqtgffLfRA l31M3ffAL DE BACABAL ● MA

FIs. n*_	
P:oc, n°

Rubricô;

BAIRflO; PADRE MATHIAI CEP; 29157100 ● CARIAOCA/ES
CNPJ: 21.9S1745A>00M9
PROCESSO: 2 S3$ 2.319S88/2 015*76 AUTORI2/MS: 2.08089.7
ATIVIDADS/CIASSE
AAMA2ENAR; COSM^TlCOS/PCAFUMCS/PRODUTOS OC HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMETICOS/PCRTUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
SXPEOfR; COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
MPORTAR' COSMÉTICOS/PERPUMES/PROOOTOS OE HIGIENE

PROCESSO: 2S35I

ATíVIOAD E/CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS

DISTRIBUIR. CORREIATOS

EMBALAR: CORREIATOS

EXPEDIR: CORREUTOS

IMPORTAR; CORRELATOS

TfEMPRESA: COMEROO OE PRODUTOS PARA DIAGNOSTICO HIMA

ENDEREÇO: AV XAVIER DA SILVEIRA. 1173
BAIRRO: NOVA DESCOBERTA CEP: S905653D - NATAUPN
CNPJ: 13.628.917/0001>4B

PROCESSO: 253S 1463886/2017*06 AUTORIZ/MS: Pâ6LLB3L4V31 {8.1SS0S.1}
ATIVIDADE/OASSE
ARMAZENAR; CORRELATOS

DISTRIBUIR; CORRELATOS

EXPEDIR: CORRELATOS

EMPRESA: DROGMEO DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS LTDA*ME

éNOEREÇO. VILA CUMASCO. 8
BAIRRO: SÁO GERALDO CEP' 293147SS - CACHOEiRO OE lTAPEMiRlM/ES
CNPJ: 12.261.472/000147

PROCESSO: 2S351.707190/201 Ml AUTORIZ/MS; 1.09079 l
AHViDADE/ClASSE
ARMAZENAR: INSUMOS fARMACÉUTiCOS/MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: INSUMOS PARMACEüTICOS/MEOICAMENTO
EXPEDIR: INSUMOS PARMACtUTiCOS/MECHCAMENTO

EMPRESA: MEDVIE PRODUTOS MEDICOS LTDA. ME

ENDEREÇO: R ESPIRITO SANTO 315 SALA 901 SAU $02 SALA 903 SALA 904
BAIRRO; SANTO ANTONtO CEP. 09S30700 * SÁO CAETANO DO SUL/SP
CNPJ: 2l.l63.294/0001-42

PROCESSO: 25351.6251SO/201S-05 AUTORi2/MS: M331M967H040 (8.12875 0}
ATIVIDADE/OASSC
ARMAZENAR; CORRELATOS

DISTRI8UIR: CORRELATOS

EXPEDIR CORRELATOS

EMPRESA; 8IOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES S/A
ENDEREÇO: AV SÓCRATES MARIANI BITTENCOURT. N» 1080 ● G 04
BAIRRO: CINCO CEP: 32010010 ● CONTAGEM/MG
CNPJ: 1B.269,125/000147
PROCESSO; 2S351 164897/2014*12 AUTORIZAIS: 1D6822.7
AT1V1DADE/OASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

EMPRESA MAIS MATERIAIS ODONTOlÓGiCOS LTDA

ENDEREÇO: RUA DA CONCEiÇ&O. N« 195 ● ANDA^ 5 ANDAR 2
BAIRRO CENTRO CEP. 90030030 ● PORTO AlEGRE/RS
CNPJ; 07381.009/0001*62

PROCESSO: 25025.095B6S/2005*10 AUTORIZ/MS; K5H695716M63 (B.03169.1)
ATIVIOAD E/CLASSE
ARMAZENAR; CORREUTO

DISTRIBUIR: CORRELATO

EXPEDIR; CORRELATO

IMPORTAR. COR.RELATO

EMPRESA; OLIVEIRA COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA

ENDEREÇO; PRACA JONES DC OLIVEIRA PENA. 522
BAIRRO: UMOElRO CEP; 3S301001 - CARATiNGA/MG
CNPJ; 03.579.060/0002-07
PROCESSO; 25351,002877/2011*67 AUTORIZ/MS: 1.08703 9
ATIVIOADE/CLASSÊ
ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR; MEDICAMENTO

EXPEDIR; MEDICAMENTO

TRANSPORTAR: MEDICAMENTO

EMPRESA: BiCHOSP PRODUTOS HOSPITALARES S/A

ENDEREÇO: AV SÓCRATES MARlANI BIRENCOURT. N» 1080 ● G 04
BAIRRO: ONCO CEP: 32010010 ● CONTAGEM/MG
CNPJ: 18.269 125/0001 87

PROCESSO: 2S3S 1.164974/2014*12 AUTORIZ/MS: T9014WL9WMWW (S.10369.0)
ATIVIDA D E/CLASSE
ARMAZENAR; CORRELATOS

DISTRIBUIR; CORRELATOS

EXPEDIR: CORRELATOS

EMPRESA: BlONOViS $A.

FARMACÊUTICA

ENDEREÇO; ALAMEDA ITAJUBA Nt 388
BAIRRO' JOAPIRANGA Cíf \ 13278530 - VAIINHOS/SP
CNPJ; 12,320.079/0001*17
PROCESSO; 253S1.S23573/2015-71 AUTORIZ/MS: 1.14531.6
ATI VIDAOE/CL ASSE

ARMAZENAR; INSUMOS FARMACEUTlCOS/MEDICAMENTO
DISTRIBUIR; INSUMOS FARMACEUTICOS/MEDICAMENTO
EMBALAR’ INSUMOS FARMACêUTICOS/MEOICAMENTO
EKPEOiR: INSUMOS FARMACEU TICOS/M EOlCAMENTO
IMPORTAR: INSUMOS FARMACCUtlCOS/MEOICAMENTD

OOMPANHIA BRASILEIRA DE BIOTECNOLOGIA

EMPRESA 6UERBET IMAGEM DO BRASIL LTDA

ENDEREÇO: RUA CATEQUESE 227 CONi 11 12 13 14 EDIF METRO OFFICE
BAIRRO: 8UTAKTA CEP; 05502020 * SlO PAULO/SP
CNPJ; 50,153.811/0001-93

PROCESSO; 25351.012583/2005*13 AUTORLZ/MS; L6W113WWUW7 (101367.1}
ATIVIDADE/OASSE
ARMAZENAR: CORRELATO

DISTRIBUIR; CORREUTO

EXPORTAR: CORREUTO

IMPORTAR; CORREUTO

EMPRESA: RPM^EXPRESS TRANSPORTES EiREU ME

ENDEREÇO: R J05E Dl OLIVEIRA. 889 FUNDOS SALA 01
BAIRRO: PARQUE PERUCHE aP: 02531010 ● SAO PAULO/SP
CNPJ; 19.138 649/0001-00

PROCESSO: 25351.267020/2015-72 AUTORIZ/MS: 1.13990.5
AT1VIDADE/CU5SI
TRANSPORTAR: INSUMOS PARMACCUTlCOS/MEDlCAMÉNTO

EMPRESA; Pilmev produtos mtdiccs « odoritalo6)&os Itd9
ENDEREÇO; Rua Deputado Féblo Vasconcelos, 48
BAIRRO: Buritis CEP: 30575831 ● BELO HORIZONTE/MG
CNPJ; 09.020.873/0001-30
PROCESSO; 25351.7124$8/2010-1S AUTORIZ/MS: G438HH5S3L44 (807647 7)
ATIVIOAD E/CLASSE
ARMAZENAR: OORREUTOS

OISTFIBUIR: CORREUTOS
EXPEDIR; CORREUTOS

IMPORTAR: CORREUTOS

EMPRESA: AIR lIQUiOí BRASiL LTDA

ENDEREÇO; AV MORUMBí 8234 ANDAR 3
BAIRRO: SANTO AMARO CEP: 04703901 ● SAO PAULO/SP
CNPJ; 00.331 78B/OOOM9
PROCESSO 2S351.669S06/201247 AUTORIZ/MS 2 20000.3
ATiVlOAOE/ClASSE
ENVASAR: GASES MEDICINAIS

FABRICAR; GASES MEDICINAIS

EMPRESA' AMT AOMINISTRACAO. MATERIAIS E TRANSPORTES * EIREU

ENDEREÇO: Rua WaNer Emeite. r>i 115 ● QD 07, Lote 12C
BAIRRO: CIA/Sul CEP: 43700000 ● SIMÕES fILHO/BA
CNPJ; 96.797.428/000146
PROCESSO; 25351.447397/201543 AUTORIZ/MS: 1.14349 9
ATIVIDADE/CUSSE
ARMAZENAR; INSUMOS PARMACSUTlCOS/MEDlCAMENTO
EXPEDIR: INSUMOS FARMACEUTICOS/MEDICAMeNTO
TRANSPORTAR; INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEOICAMENTO

EMPRESA' KINOLT INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIREU

ENDEREÇO. Rua franeiseo Zantinl. nt 187
BAIRRO: Vila Endr»$ CEP; 07041250 - GUARULHOS/SP
CNPJ; 10443.072/0001-67

PROCESSO: 25351.125857/2010-20 AUTORIZ/MS’ PM7989777X0Y (8.06162.4)
ATIVIOADE/CUSSE
ARMAZENAR' CORREUTOS

Distribuir, correutos

EMBAUR: CORREUTOS

EXPEDIR; CORREUTOS

EXPORTAR: CORf^UTOS

FABR^R: CORREUTOS
IMPORTAR' CORREUTOS

REEMBAUR: CORREUTOS

EMPRESA: Ovl» Centro ft« DiatribuiçBo para Home Care Ltde
ENDEREÇO RUA SETE DE SETEMBRO, 393

BAIRRO; NOVA VINHEDO «P: U2B4176 - VINHEDO/SP
CNPJ' la 168649/0001-31

PROCESSO: 25351.887784/201646 AUTDRIZ/MS' 11S20O.9
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR; MEDICAMENTO

DiSTRJBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR; MEDICAMENTO

EMPRESA: MEIBACH TECH LTDA

ENDEREÇO; Rua Mancei Coelho da Silva. 72
BAIRRO: Bosque da Saúda CEP: 04137000 ● S&O PAULO/SP
CNPJ: 00.945.920/000142
PROCESSO: 25351.004435/2003*25 AUTORiZ/MS: GGLY93Y36V/0L (8.01645.1)
ATlVIDAOE/CUSSe
FABRICAR: CORREUTO

EMPRESA: ONCONNEa ● IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA * ME

ENDEREÇO; RODOVIA GOVERNADOR MARIO COVAS. N* 1941. KM 281 3

BAIRRO: PADRE MATHIAS CEP: 29157100 - CARIAOCA/ES
CNPJ: 12.S4 2.$ 23/0001-49

PROCESSO. 2S3S1.270003/202B-97 AUTORIZ/MS; 1.17690.4
ATIVIDADE/CIASSE
ARMAZENAR’ MEOICAMENTO

DISTRIBUIR; MEDKUMENTO

EXPEDIR: MEOICAMENTO

IMPORTAR: MEDCAMENTD

EMPRESA: HN HOSPrTAUR ● COME ROO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS MEDlCO-
HOSPlTALARES EIRELI

ENDEREÇO. AV. REPUBUCA DO UBANO. Nt 446
BAllUtO' TR£S VENOAS CEP: 960S5710 - PELOTAS/RS
CNPJ: 12.600.234/0001*00
PROCESSO’ 25351.S61682/2015-33 AUTORiZ/MS: K4XW66944HH8 16.12894.5)
ATIVIDADE/CUSSE
ARMAZENAR! CORREUTOS

DISTRIBUIR: CORREUTOS

EXPEDIR: CORREUTOS

EMPRESA: GUERBET IMAGEM DO BRASH LTÜA

ENDEREÇO; RUA CATEQUESE 227 CONJ 11 12 13 14 EDIF METRO OFFICE

BAIRRO; BUTANTA CEP; 05502020 - S40 PAULO/SP
CNPJ: 30 153.$11/000143
PROCESSO; 2S001.008S57/77 AUTORlZ/MSi 1.01398.1
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR; MEOICAMENTO

DISTRIBUIR. MEDICAMENTO

EXPECIR: MEDICAMENTO

EXPORTAR: MEDICAMENTO

IMPORTAR. MEDICAMENTO

EMPRESA; UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA

ENDEREÇO. AV. DAS BARAUNAS, N> 351. 3« ANDAR, SAU 313
BAIRRO: BODOCONGÒ CEP; 58429SOO * CAMPINA GRANDE/Pfi
CNPJ: 22.671,814/0001*37
PROCESSO' 2535U4430S/201S’33 AUTOPIZ/MS; G68W8M2690HV (8.11849.4)
ATlVICMOE/OASSE
ARMAZENAR: CORREUTOS

DISTRIBUIR: CORREUTOS

EMBALAR: ODRREUTOS

EXPEDIR; CORREUTOS
FA8RICAR; CORREUTOS

REEMBAUR; CORREUTOS

EMPRESA: JANSSEN-OUG FARMACCuTiCA LTDA

ENDEREÇO: RODOVIA PRESlOENTE DuTRA, KM 154, S/N
BAIRRO; JARDIM DAS INDÚSTRIAS CEP; 12240909 ● SAO JOSÉ DOS CAMPOS/SP
CNPJ: 51.780.468/0002*68
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AIR LIQUIDE

Healthcare

GASES MEDICINAIS

%
Para dar suporte a vida e proporcionar

sensação de bem-estar aos pacientes.,1*y

A Air Liquide Healthcare possui uma oferta

completa em gases medicinais, que sáo

essenciais para a saúde

■\
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www.airliquide.com.br
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Rubficòi C'4^
A Air Liquide Healthcare oferece uma gairra completa

de gases medicinais para hospitais, clínicas e

laboratórios, além de instalações completas de rede

de gases, centrais e tanques para os clientes.

Fls-n*AIR LIQUIDE HEALTHCARE

Soluções essenciais para

procedimentos hospitalares,
clínicos e laboratoriais

Oxigênio

Medicinal

● Essencial para vários procedimentos médicos, em especial
terapias de suporte à vida;

● Alto nível de qualidade, obedecendo às especificações e valores

de referência da farmacopeia europeia;

● Oferta de produtos e serviços personalizada, de acordo com as

necessidades do cliente.

I

í

1
s

Nitrogênio

Medicinal

● Aplicação em cirurgias, misturas gasosas, entre outros, a critério
médico;

● Fornecido com alta pureza (de 99,5% a 99,999%) para satisfazer
às necessidades dos procedimentos mais exigentes:

● Utilizado como meio de deslocamento para equipamentos estéreis

e como fonte de pressão para o funcionamento de dispositivos
médicos.

s

í

I/-S
s

i

í

I
í
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Dióxido de

Carbono

Medicinal

● Gás essencial para cirurgias de videolaparoscopia;

● Ampla gama de aplicações médicas, como: procedimentos
diagnósticos, dermatologia e procedimentos estéticos;

● Obedece à farmacopeia europeia.

● Utilizado em diversos procedimentos médicos, como suprimento

dos respiradores na ventilação mecânica, e em nebulizaçâo, como

veículo para medicamentos:

● Oferta em cilindros dos mais diversos tamanhos e capacidades;

● Obedece à farmacopeia europeia.

Ar Sintético

Medicinal

í

i

i nxido Nítroso ● Analgésico/anestésico inalatório, com benefícios e usos clínicos

amplamente conhecidos pela ciência;

● Possui rápida absorção e eliminação;

● Maior segurança, com menor possibilidade de efeitos colaterais e

interações medicamentosas:

● Potência analgésica razoável - estudos mostram que 20% de oxido

nitroso em oxigênio equivale à 15 mg de morfina subcutânea;

● Pode induzir à sedação consciente, reduzindo a ansiedade e o

sofrimento psicológico dos pacientes durante procedimentos
dolorosos;

● Aplicações: anestesia geral, em combinação com outros
anestésicos: odontologia; procedimentos dolorosos de curta

duração; emergência hospitalar; pediatria; entre outros.

s

SOLUÇÕES QUE SÃO ESSENCIAIS À VIDA E LEVAM
QUALIDADE Ê PROTEÇÃO AOS PACIENTES,
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Produtos não regularizados como dispositivos médicos

A ’ Setor Regulado > Regularização de produtos e serviços > Produtos para saúde > Produtos não re^líjVizados como
médicos

f in © íPPubücado om 03/12/202015H34 Atuauzado em 11/09/202416h52 CompârtiLT«

Atualizado em 24/07/2024

CATEGORIA 1. PRODUTOS UTILIZADOS NA AVALIAÇAO. ELABORAÇAO. FABRlCAÇAO OU PREPARAÇAO

1 Amalgarnadorodontologico

2 Equipamento para confecção de próteses

3. Equipamento para elaboração de lentes para óculos

4 Fracionador, dosador ou misturador de soluções ou medicamentos

5. Leitora de código de barras

6 Máquina para fabricação de comprimidos

7 Material de uso exclusivo em laboratório para confecção de próteses que não entrem em contato com paciente.

8 Medidor para avaliação de lentes (lensómetro) ou de armações de óculos

9. Seladora de embalagens de produtos para saude

%
CATEGORIA 2: PRODUTOS PARA APOIO DE ATIVIDADE LABORATORIAL GERAL

1 Afiador de navalhas para mictótomo

2 Agitador de soluções

3. Agitador para laboratório, exceto sangue e seus derivados

4 Água destilada

5. Alça de platina para microbiologia

6 Analisadordeagua

7 Analisador de dissolução de comprimidos e cápsulas

8. Analisador de tamanho de partículas

9. Aparelho de Karl Físher. exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD)

10. Aparelho para analise de alimentos

11 Aparelho para determinação da inabilidade de amostras

12. Aparelho para eletroforese, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD)

13 Aparelho para teste pirogènico em cobaias

14 Aparelho para tratamento de água. exceto os indicados para purificação de agua para uso em hemodiátise, de uso portâtiL

15 Aquecedor para laboratório

16 Artigo de plástico ou vidro som reagente para laboratório, exceto coletores de amostra biológica ou recipientes de coleta (IVD)

17 Autoclave. exceto para esterilização de dispositivos médicos

18 Balança para laboratório

19 Banho histológico

20 Banho maria. exceto para implantes e bolsas de sangue

21. Calorimetro. exceto indicado para diagnostico em saúde

22 iDámara anaerobica

23 Capela de fluxo laminar, exceto indicada para uso laboratorial em saúde (ex capela para manipulação de órgãos e tecidos para

transplante) 1 2 3 4 5

https7AMWw.gov.br/anvtsa/pl-br/selorregulado/regula rlzacao/produtos-para-saube/produtos-nao-regulados 1/7
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a. Copela ou cabine para preparação de insumos. medicamentos ou quirnioterápicos

24. Centrífuga, exceto indicada para uso em iaboratório clinico (IVD)

a Centrifuga, exceto indicada para uso em bancos de sangue

25. Chuveiro e lava-olhos de emergência

26. Colorímetro. exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD)

27. Condutivímetro. exceto indicado para diagnóstico em saúde

28. Contador de cotònias ou células, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVO)

29 Contador de partículas atômicas, exceto indicado para uso em saúde

30. Corador de lâminas para microscopia, exceto indicado para uso em laboratorio clínico (IVD)

31. Corante ou solução para preparo de amostras ou substâncias, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

32 Criostato. exceto indicado para diagnostico clinico (IVD)

33. Cromatógrafo, exceto indicado para diagnóstico climco (IVD)

34. Cronômetro p/ medição de tempo de reações

35 Densitómetro. exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD)

36. Digestor

37. Diluidor de amostras

38. Dispensador Automático (p/ enchimento de frascos e tubos)

39. Dispensador/removedor de parafina para histologia

40. Dispositivo para abertura ou vedação de artigos

41. Equipamento para gerenciamento de amostras

42 Equipamento de proteção individual para uso exclusivo em laboratórios

43. Espectrofotómetro, exceto indicado para diagnóstico cünico (IVD)

44. Espectrómelro. exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD)

45 Estufa, exceto para esterilização de dispositivos médicos

46 Evaporador centrifugo a vácuo

47. Fermentador de culturas

48 Filtro para soiuções

49. Forno mufla

50. Folómetro de chama

51. Homogeneizador de soluções, exceto para sangue e seus derivados

52 Impressora de cassetes e lâminas de vidro.

53. incubadora, exceto indicada para diagnóstico clinico (IVD)

54. Indicador de velocidade de sedimentação de soluções

55 indicador físico, químico ou biológico

56. Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras desinfectoras de produtos médicos

a. Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras de microplacas e lavadoras para ensaios imunotógicos (IVD)

57. Leitora de fluorescência, exceto indicada para diagnóstico clinico (IVD)

58. Lenço para assepsia da pele

59 LiofUizador

60. Luxímetro

61 Medidor de 02 dissolvido em amostras

62 Medidor de pH, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD)

63. Medidor do ponto de fusão

64. Microscópio, excetó indicado para procedimento médico ou odontológico

65. Micrótomo para histologia. exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD)

66 Mobiliário para laboratório

67. Moinho de amostras solidas

68. Monitor de crescimento bacleriano, exceto indicado para diagnostico clinico (IVO)

69. Montadores automáticos de lâminas e laminulas

70. Navalhas para micrótomos e criostatos

71 Osmómetro. exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD)

72 Pipeta aute

F^ffEfTUÍ?A MUNICIPAL DE BACABAL-MA
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73. Pipeta ou micropipeta manual capilares ou microcuvetas (sem reagentes)

74. Placa aquecida/refngerada para histologia

76. Porta algodão

76 Porta papeleta

77. Processador de DNA. exceto indicado para laboratório clinico (IVD)

78. Processadora de tecidos para histologia, exceto indicado para uso em laboratório clinico (IVD)

79. Produto para teste de soluções de aplicação não diagnostica

80 Radiómetro. exceto para uso em aparelhos de fototerapia

81 Recipiente para descarte de resíduos orgânicos (lixo)

82. Refratómetro. exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD)

83. Seladora de embalagem de artigos para laboratórios

84. Suporte para artigos de laboratório

85 Temporizador

86 Titulador

87. Viscosimetro. exceto indicado para diagnostico clinico (IVD)

P^^FEITURA MUNICIPAL DE 8ACABAL ■ MA
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CATEGORIA 3. PRODUTOS UTIUZADOS PARAAPOiO OU INFRA-ESTRUTURA HOSPITALAR

1 Almofadas para cadeiras de rodas, exceto para prevenção de úlceras

2. Almotolia

3. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental

a Condicionadores de ar

b Purificador de ar

c Esterilizador de ar

d. Umidificadorde ar

4 Babador de uso odontologico

5. Balde

6 Bandejas / Caixas / Estojos, inclusive para esterilização (Etiquetas para identificação de caixas/racks)

7 Barreira para separação de ambientes

8 Biombo

9 Bomba a vácuo

10 Caldeira

11. Canota para marcação cirúrgica

12 Capa para colchão, poltronas e travesseiros

13. Capa para Equipamentos

14. Central de ar comprimido

15. Central de gases medicinais

16 Central de vácuo

17. Comadre/ cuba rim/ papagaio/ escarradeira

18 Compressor de ar

19. Concentrador de 02. exceto de uso pessoal

20. Cortador de isopor para confecção de moldes

21. Dispositivo destruidor e inutilizador de produto médiço / contador (agulhas, bisturis entre outros)

22. Dispositivo para abertura de frasco ampota

23 Dispositivo para abertura de produtos médicos

24. Embalagem para esterilização de produtos médicos

25. Embalagens para transporte e armazenamento de órgãos

26. Equipamento para acondicionamento ou transporte de produtos

a. Carro de emergência (transporte de medicamentos, equipamentos e instrumentais para procedimentos médicos), exceto

quando possuir suporte de soro e/ou painel com conexões elétricas, hidráulicas ou de gases para produtos médicos

27 Equipamentos para Lavanderia

28 Escada pai

%

1 2 3 4 S
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29. Escova para limpeza de produtos em geral

30. Escova para limpeza e assepsia cirúrgica sem antimicrobiano

31. Eslerilizador de resíduos hospitalares, exceto para uso no local de procedimento em saúde

32 Fogão para preparação de alimentos

33. Gel para absorção de residuos orgânicos

34 Geladeira e Freezer de uso geral (exceto para armazenamento de vacinas, bolsas de sangue, tecidos e órgãos)

35. Gerador de vapor

36 Gesso para confecção de modelo odontológico

37. Hamper (recipiente para acondicionamento de roupa hospitalar) e saco para hamper

38 incinerador de residuos hospitalares

39 Indicador físico, químico ou biológico

40. Lacres, tapetes, suportes, escovas para limpeza de instrumentais

41. Lona /dispositivo/campo para transferência de paciente

42 Mesa. cadeira ou outro suporte sem indicação para apoio a procedimento médico ou odontológico.

a. Mocho Odontológico ou cirúrgico

b. Cadeiras de espera

c. Móveis para consultório/clinicas (mesas, cadeiras, armarios e outros suportes),

d Mesa de Mayo (suporte de instrumental cinirgico)

e Mesa de cabeceira

f Mesa para Necrópsia

43. Negatoscopio

44. Papel higiênico / papel toalha

45. Pia hospitalar

46. Produto para coleta ou inutilização de materiais perfurocorlantes

47. Protetor auricular de ruídos

48. Puls&ras de identificação de pacientes (incluindo pulseiras mãe-fUho) e de classificação de nsco. placas e outros produtos naia

tal finalidade

49. Purificador de água. exceto os indicados para purificação de água para uso em hemodiéíise. de uso portátil

50. Recipiente não fixado ao corpo para coleta de residuos orgânicos

51. Recipiente para coleta ou acondicionamento de produtos em geral

52 Regislrador de temperatura ou umidade ambiental (termohidrógrafo)

53 Régua endodóntica para medição de limas

54. Restritores utilizados na contenção do paciente

55. Roupa do cama. incluindo de uso hospitalar descartável

56. Saco para coleta de residuos hospitalares

57. Sacos para óbito/ sacos para cadáver

56 Saltos ortopédicos

59. Secador de ar medicinal

60. Seladora de embalagens de produtos médicos

61. Sistema de comunicação hospitalar

62. Sistema de sinalização hospitalar

63 Dispensório Eletrônico utilizados para acondicionamenlo de medicamentos e materiais hospitalares

Produtos não regularizados corra dispositivos médicos — Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvtsa
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CATEGORIA 4: PRODUTOS PARA DIDÁTICA OU TREINAMENTO MÉDICO

1 Manequim para treinamento médico

2. Modelo de Órgão para ensino

3. Simulador de funções fisiológicas para ensino

CATEGORIA 5. PRODUTOS PARA PREVENÇÃO DA SAÚDE COLETIVA

1 Armadilha p=

2. Bomba pars 1 2 3 4 S
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3. Instrumento para eliminação de parasitas e insetos

4. Recipiente para acondicionamento de cadáveres P^^-FEITURAMUNICIPALDEBACABAl.MA

FIs. n»		
Froc.n» n-^^07/POJS-CATEGORIA 6 PRODUTOS PARA CONDICIONAMENTO FÍSICO OU PRATICA ESPORTIVA

Ridxica;

J Barra para ginástica

2. Bola

3. Cadeira de rodas e bicicletas para portadores de necessidades especiais para uso em prática desportiva e competições

4 Cronômetro

5. Relogio para treinamento

6 Dardo

7. Oiiatador nasai adesivo

8 Disco

9 Equipamentos passivos para condicionamento físico

a. Bicicleta ergométnca (exceto indicadas para diagnóstico médico)

b Hdlteres

c Estações de Musculaçao

d. Remadores

e. Aparelho para abdominais

f Esteira ergométnca (exceto indicadas para diagnostico médico)

10. Mesa ou cadeira para massagem

n Equipamentos exclusivos para academias de ginástica ou uso domiciliar (Exceto eietroestimuladores musculares e câmaras de

bronzeamento)

12. Podómetro (contador de passos/distáncia percorrida)

13. Protetor não ortopédico de partes do corpo

14. Tablado (exceto para fisioterapia)

15. Vara para salto %

(>iTEGORIA 7: PRODUTOS DE USO PESSOAL OU DOMÉSTICO

1. Absorvente higiênico

2 ALcâtc e tesoura para cortar unfias

3. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental

a. Condicionadores de ar

b. Purificador de ar

c. Esteritizadcf de ar

d Umidificadordear

4. Balanças, exceto as de bioimpedáncia destinadas para terapia ou diagnóstico em saúde

5 Barbeador

6. Bengala ou outro suporte de uso não ortopédico

7. Brincos para perfuração

8 Chupeta

9. Coletor menstruai

10. Escova odontológica

U Escova para cabelos

12 Esponja pata limpeza do pele

13 Fio dental

14. Lâmina descartável, exceto indicada para procedimento em saúde

15 Lente para ampliar escalas

16. Limpador de língua

17 Luvas sem indicação de uso em saúde

18 Mamadeira "‘'i"

19. Mantas ec 1 2 3 4 5
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20. Massageador de gengiva

21 Massageador muscuiar (almofadas, cadeiras, poltronas, colchões, etc) sem indicações terapêuticas

22. Mordedor para lactentes

23 Óculos para presbiopia

24. Papel higiènico/papel toalha

25 Passador de fio dental

26 Piercing

27 Pipetas e frascos de vidro para coíeta. armazenamento e pasteurização de leite humano

28. Produto destinado à limpeza de lentes de óculos

29 Produto para estimulação sexual

30 Produtos eróticos sem indicação de uso em saúde

31 Prótese mamaria externa e sutiã para suporte da prótese

32 Protetor de mamilo

33 Purificador de égua

34. Sauna

35. Secador e escova de cabelos

36 Top maternal. Sling

Produtos não regularizados como dispositivos médicos—Agência Nacional de Wgilância Sanitária-Anvisa
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37. Aparelho Para Perfuracao e Colocacao de Brincos

CATEGORIA 8: PRODUTOS DE USO GERAL UTILIZADOS COMO PARTES OU ACESSÓRIOS DE PRODUTOS PARA SAUDE

1. Câmera fotográfica de uso geral

2 Equipamento de informática de uso geral

3. Filme fotográfico comum de uso geral

4 F.xador ou revelador de filmes

5 Gravador de imagens, exceto os indicados para registro de sinais ou imagens médicas

6. Impressora, exceto as indicadas para registro de sinais ou imagens médicas

7. Monitor de video, exceto as indicadas para exibição de imagens médicas

8 Óleo lubrificante

9. Papel termo-sensível. incluindo indicado para registro de sinais ou imagens médicas

%

CATEGORIA 9 PARTES E ACESSÓRIOS PARA PRODUTOS NAO CONSIDERADOS PRODUTOS PARA SAUDE

CATEGORIA 10: ALGUNS PRODUTOS UTILIZADOS EM LABORATORIOS

1 Vidraria, material c instrumental de uso geral para laboratório (pipetas. ponteiras, provetas, tubos de ensaio, laminulas. lâminas,

câmaras para contagem de células, placas de petri. etc)

2 Reagentes químicos isolados que não tenham finalidade especifica para diagnóstico in vitro (soluções ácidas/alcalinas, âlcoois.

indicadores de pH> e demais reagentes que não estejam diretamente relacionados ou componham um kit de diagnóstico in vitro

3 Meios de cultura e produtos não destinados ao diagnóstico humano (pesquisa cientifica, uso veterinãho. controle de água,

controle ambiental controle de medicamentos ou de alimentos, análise industrial, dentre outros)

4. Meios de cultura em forma de pós desidratados e suplementos para enriquecimento de meios e demais produtos não acabados

que necessitam de processamento e controles executados pelo usuário

5 Indicadores biológicos

6. Reagentes e materiais de referência destinados especificament e à avaliação de qualidade em testes de proficiência ou do

corfiparação inleriaboratorial

7. Reagentes ou conjuntos de reagentes montados no próprio serviço para serem utilizados exclusivomente na mesma instituição,

seguindo protocolos de trabalho definidos, sendo proibida sua comercialização ou doação

8 Reagentes 1
1 2 3 4 5
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9 Produtos destinados exclusivamente a testes de controle de dopagem esportiva, cujo resultado não seja utilizado para a

finalidade de tratamento ou saúde

10. Produtos de uso exclusivo em pesquisa, incluindo os importados e rotulados como RUO - Research Use Only

11 Geradores de gás e indicadores de anaerobiose

12 Reagentcs comercializados como insumos para fabricação de produtos para diagnóstico in vitro e produtos em fase

intermediária de produção

13 Produtos destinados exclusivamente a medicina legal (perícia e investigação policial)

14 Produtos utilizados exciusivamente por técnicos do fornecedor de instrumentos para diagnostico in vitro em procedimentos de

limpeza e manutenção o que não são comercializados ou disponibilizados ao mercado, como placas de calibraçâo, padrão para

calibração de um ensaio especifico, soluções de limpeza e manutenção, etc.

15 Estreptavidina

16. Cassete plástico para histologia

17 Fixadores celulares

F*''’PEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seçio i ISSN 1677-7042 Ní 97,

N60H, 2S0-NÕ0MC, 2$e-«<K>H. 2£E'N60ML 25H NeOH, 25H>NtoME, 25I-N8F. 28I-N80H,
2SN N60ME, 2S»-N80ME, 2^-NBOME, 2ST444eOME. 2Sn.hBOWE, SX-NBOMt, AO^
SBr iNACA, AOB-FÜBIATA, ADfi^NACA. AJte48, AlO-52, AIPA EAPP, ALFA-D2PV, AMT
Bt7ACETOOM8D9, 9Z04en-FOXt2lO, SZC^HMOXIZíD, BZO-HEPOXIZJD CH-PIATA,
CL09EN20RFX, DIIDRO-ISO, OtFENiDiNA, OlMFTUONA, DNitAA, DMBA, DOC, 001 EAM-
2201, ERGINA, IWH-071, JWH-C72, IWH.09Í, JWH-098, JWH-122, JWK-220, JWH-3S0 JWH-
:$1, JWM-252, ÍWH.2S3, MAM 2201, MAM-230J N-(4-HlOROXlPENTIL), MAM-2201 N^S-
aOfiOPE^r^U. MCPP, M0A.19, MOAJ, MOMBSSr-INACA, MDM9-INACA,
MCTAULESCAUNA. N ACnU-3.4-M0MC, N-ÍT^lCATINQNA. NmLREXEDflONA. PENTILONA,
9H-94, SAIVIN(M(NA A, TH-PVP e TFMPP, 4m qu« 9 QUintitfM* dâ ativo su^cto 4 COntroW

nlo OC404 SOO mf por uAíd4d«, nio raqvar AulonjaçAo d« fmport4(io «
Automafio d« Exportaclc, rttoectivamofitt. O disposto n«st« adendo também »● aplica
aos padrões analíticos I base dos sais a ls6maros das substirvcias citadas, a manos pue
sejam explkltamenta excetuados ou constantes de üstas de controle mais restrito a desde

pue a quantidade do ativo sujeito e controle especial nlo ultrapasse c limite
espeeiftcado.
17) excetua m-se dos controles referentes a esta bsta os isO<neros nlo listados

Aominalmente c que sejam componentes de medicementos refistrados na Anvisa, bem
como os medcamentes pue os contenham,
19) quando uiiliteda exciusivamante pata fins industriais lecltimos, a substlnoa 3-

«lerometeatínona esti axduída dos controles estabelecidos pe<a Poftana SVS/MS
nf 344/99.
U5TA (3 ● 3ÜBS7ANCIAS PRECURSORAS
1 FenJpropanolamina ou norefedrlna
AOENOC;

II r<4rn Umbém sob controle todos os saU t isdmeros d4S substincías enumeradas acima,
sempre que seja possível a sua existência.
2j exeetuanvse dos controles referentes a esta bsta os isómeres relKlonados

nomlnalmente em outra lista deste te|ulamento.
II excetuam-se dos controles referentes a esta lista os is^meros nlo listados

nomlnafmer>te e que sejam componentes de m«dÍcerr>«ntos rafistrados rva Anvisa, bem
como os medvamentos que os contenham
USTA F4 . OUTRAS SUBSTANCIAS
] Oeirfenfluramina

2. Dmitrofen^

S Estncnina

4 Etretirkato

S. Fanfturamina

6. Undano

7. Terftnadina

ADENXi.

1) Rcam tarnbém soò controle todos os sais e oòmeros das wbstSnclas enumeradas acima,
sempre oue seja possível a sua existência.
2j fca autonzado o use da iindano como padrlo analítico para fns laborator^ls ou

monitoramento de resíduos ambientais, conforme legísiaçlo aspKifka.
3) excetuam-se dos controles referentes a esta Lista os Isdmeros relacionados
nomlnalmente am outra Usta deste reiulamento.
4) A importaçSo e a aiporta(So de padrões analíticos a base de substéncjas constantes
deste lista. em que a quantidade do ativo lujitto a controle especial náo exceda BOO m(

por un4ade. nSo requer Autorizaçlo da irnportaçBo a Autoruaçlo de EiponecSo,
respectivamente. O disposto neste adendo tarnbém se aplica aos padrões analcocos a tsasa
dos sais e isdmeros das substéncias, a m«nos Qut sejam expiicitamerite excetuados ou
constantes da listas de controla mais rastrito a dasda qua a quantidade do ative sujaito a
controla aspacisl nlo ultrapasse o limite espKiTicado.
S) excatuem-sa des controits referentes a esta lista es Isómeres nlo listados
nomlnalmente e que stjam componentes da medicamentos registrados na Anvisa, bem
como os medicamentos que os contenhem

5^Xllf- cês madicirvai. gis ou mistura da ga
doenças em hi^anos ou admnistratios a humanos para fns de d«

para restaurar, corrigir ou modificar Funções fisio1ó««as;
XIV- gás medicina) sujeito h notificaóSo: gás medicinal constante ne hsta de

gases medicinais sujeitos A notifícaçéo, instituída pela Instruçjo Normabva Anvisa* IN nv
301, de 17 de maio de 2024, cu outra que vier a lhe substituir, com monogialía na
Fermicopeia Brasileira cu compêndio admitido pela Anvisa, conforme Resolu«lo da
Oiretona Coleg^a ● RX n« Sll. da 27 da maio da 2021, ou outra que vitr a lhe
substitua, que d>spõem sobre a adrmswbitidaòe 6e códigos farmacêuticos
estrangeiros;

Ad

tico médico ou

}(V- gás medieinal su]«ifo lo registrei gás rnedícinal enquadrado como
madícimcnto náo rtlácionado na listi da gases madícmaU sujarios á notificeclo;

XVI- gás ou liquido eriogénico) gás eltamante refrigerado em equilíbrio de
fase (Hquido a sua prassio da vapor) a com ponto da abuli(lo menor ou igual a -ISO
*C na prassáo absoluta de 101,9 kPi;

XVII- Híitór«o da Mudanças do Produto |HMP|* formulário no Qual deveréc
sar registradas informações a respeito do histórico anual do gás medcinal
registrado:

XVIII* non*>a do gás mtdicirial: denomínaçgo do gás conforme nomenclatura
X9, seguida pelo complemento 'medicinar e, no caso de misturas de gases, seguida,
ainda, paia concantnçlo vofume/volume da cada um dos gases eomponentes:

XIX- nsmt comcitlah nome de marca ou de medicamento atribuído ao gás
medicinal pela empresa nonficadora ou detentora do registro;

XX- notiRcágio de gases mad<>rais comun<a(Jo é Anvtsa da fabrvaclo,
«mportaçSo ou eomercialaa(io dos gases rn«d>cmais ralacionados na hsta de gases
medicinais sujertos a notrRcaclo,

XXI- nOmero do lote do gás mad<inalr designaçlo impressa na rotulagem da
um gás medicinal que permita identificar o lote e, em caso de necessidade, leealirar e
rever todas as ooençóes de fabrieacio e inspeçlo praticadas durante a produclo;

XXI)- produto terminado: Dtoduto qu« tenha passado por todas as etapas de
produféo. incluindo rotulagem e embalagem final;

XXIll* recipiente; tanque criogémco, tanque, caminhio-tarvguc, ciixsdro,

biteria de cilindro ou qualquer outro tipo de embategem que esteja em conteto direto
cem o gás rrsedkinal;

XXIV- relatóHo de produfBo. docurnento contendo a dcscricáo das etapas de
produflo, dos equipamentos utilizados e dos controles em processo do gas
medicinal,

XXV- sistema concentrador dt oxigênio: também conhecido como usina

concentrador» de oxigênio ou Pressui* Swing Adsorption (P3A), é um sistema composto
de equipamentos e acessónos que Bltri, retém umidade e concentra o oxigémo do ar
atmosférico por meio do processe de adsorçBo molecular,

XXVI- tanque criogémco fuo. recipiente «móvel com isolamento térrmco

destinado é armatenagem de gases liquefeitos ou criogénicos;
XXVfi- taisque Cricgènico móvel. reclp4nte móvel com isola n>ento térmico

destinado à armazenagem de gases liquefeitos ou cnogênicos, exceto camínhlo tanque; e

XXVIII- válvula integrada; válvula aeopleda ao regulador de presstó.
CAPÍTUIO II

Ol$POS)Ç6íS <3EPAi5
Art. 4f A produféo e a eemercializ»<éo de gases medicinais enquadrados

como medeamentos devem ser precedidas da notdScaçAo ou registro, nos termos desta
Resoluçéú.

An. $* Apenas as empresas nacionais fabneantes que possuam Certificado
da Boas Rráticas de FabrlcaçSo de gases medicmais ou importadoras que possuam
Certificado de Boas Práticas de Distribuí(ls e Armazenamento, válidos e emitidos pela
Anvisa, e que estio devidamente autorizadas e licenciadas peta autoridade sanitária
competente, podem notibcar ou requerer o registro dos gases medicirtais enquadrados
como medicarnentos.

Art. B* Os gases medonais enquadrados como med<amentos soirente

podem ser produzidos e envasados per empresas rtactenais eu estrangeiras em Imhas

de produçêc Quê possuam Certifiado de Boas Rráticas de Fabricaçáo de gases
mad<ínais válido e emitido peia Anvisa.

Art. ?a Os cilindros, as válvulas e as válvulas Integradas utilizados nos
prqdutes abrangidos por este Resoiufêo devem atender eos requisitos estabelecides em

normas técnicas de organismos r>ormáiizadores oBciais.
Rarágrafo ún<o. As válvulas Integradas devem, ainda, estár reguianzadas

RESOLUÇÃO DA DfRnORlA COUOIADA ANVISA ● RDC Nt 170, DE 17 DE MAiO 06
2024

Dispõe sobre a notihcáflo, o registro e as
mudanfis pós-registro de gases medicinais
enquadrados como medkamertos.

A OIRROAIA COUSIAOA OA AGCnOA NACIONAI. GE VKSILANOA SANITASIA.
no uso das atntuifões que lha confere o art 19, Dl e iv, aliado ao an. 7t, m # iv da
lei ná 9 7B2, de 26 de jatse<ro de 1999, e ao an. 187, vi, | 1* do Regimento interno
aprovado pela Resolu^lo da Diretoria Colegíada - RDC n> SB9. de 10 de dezembro de
2021, resolve adotar e segumte Resoluçáo, conforme deliberado em reunílo realizada
em IS de maio de 2(724, e eu. Díretor-Rresidente. determino a sua publkaçBo.

CAPiTULO 1

DISROglÇdEl IMOAIS
Sofêo I
Ct^ivo « abrangência
Alt. !● Esta ResoiucBo lem corrto objetivo astabeiecar os requisitos minimos

para a rvotificaçJo, o legístro e as mudan^s pós-registro de gases med<lnaiS
enquadrados como medicamentos.

Art. 2* Esta Resolu(9o se aplica aos gases medicinais industrializados
enquadrados como medicamentes, de uso em serviços de saúde ou em domicílios.

Parégrafo único, Esta Resoluçlo nlo se aplica aos gases medicinais
produzidos por melo de sistemas cei^ntradores de oxigênio em serviços de saude ou
em dorrueS^s para uso próorio.

Seçlo II
Definições
Art. 3t Para os fins desta Resoluçío, sie adotadas as seguintes

junto a Anvisa
ArL 84 A ausência de quaisquer dos documentos eiigídos neste Resokiçio

deve s«r acompanhade de justrfkatfva técnica.
Art. 9* A Anvisa podará, a seu critério e mediante justificativa técn<a,

requerer testes e documentos que deverlo ser apresentados nos casos nlo previstos
nesta Resotuçlo. ou provas adicionais para comprovaçSo de qualidade, segurança e
eficácia dos gases medicinais.

§1* Para os gases rnedicmais sujeitos ao registro, a Anvua poderá solkitar
k empresa os dados brutos dos ensaios nSo clmicos c clincos, assim como os dados de

qualidade.

§2á A exigência de evídènçias adicionais poderá ocorrer mesrrio após a
notifieaçSo, aorovaçlo do registro ou mudança pós-regístre do gás medKínái.

Art. 10. 0 relatório de ensaies clínicos para fins de registro, guando
solicitado, deve conter também es seguintes informações;

I- referências bibliográficas, quando disponíveis; t

II- todas as informações clinicas disponíveis, faveráveU e desfavoráveis ao
gás medicinai em estudo.

Art. 11. Todos os estudos clin<os conduzidos em terntorlo nacional para fms
dt r^istro devem seguir a Resduçio da Diretoria Colegíada - RDC ne 9, da 20 de
fevereiro de 2015, ou outra gue viera lhe substituir, que dispõem sobre o regulamento
par» a reafizaçEo de ensaios clinieoi com medicamentos no Brasil.

Pai^grafo Onico. A aprovaçEc prévia do desenvolvimento clínico conduzido
●m terntório nacional é obrigatória para a utüaaçéo dos resultados para fíns de
registro.

dafmiçfies:
I- mudança de implemenlaçlo Imediata: mudança pós*registre pare s qual a

Anvisa concede autcrizeçlo prévia pera sua imediata impiementaçSo pela empresa
mediante a inciusBo, no HMR ou na petiçlo protocolada indwiduaknerrte, de todas as
provas satisfatórias requeridas para a moddicaçBo, conforme duposto nesta
ResoluçBo:

Art. 12 A empresa deverá requerer à Farmacopeia Brasileira a inclusBo dos
componentes do gás medicinai que airsda nSo estejam presentes na hsta da
DenominaçBo Comum Brasileira {OCBj.

Art. 13. Todos os documentos referentes a petições de tegistto, renovaçBo
de registro e mudanças pós-registro devam ser encaminhados de acordo com a ROC ná
2Sj de 16 de junho da 2011. ou outra que vier a lhe substituir, que dispõem sobre os
procedimentos gerais para utilrzaçêo dos serviços de protocolo de documentos no
èmbito da Anvisa.

H* apccsentaçto comercial: cada uma das opções em que o gás medicinai é
disponibilizado no mercado, considerando ás características de volume, eoncentraçlo,
acondicionamento ● forma farmacêutica;

IM- camínhio-tangue: veiculo contendo um recipiente de grande porte
afixedo pare o trensporte de líquidos crlogénlcos:

IV- Certificado de Boas Práticas dt Fabneaçáo (C9PF) de gases medicinais,
documento emrtido peie Anvisa atestando que determinado estabelecimento cumpre
com as Boas Práticas de Fabricaçlo de gases medkineis dispostas na Resoluçío da
Diretoria Colegiede - RK n* BB8, de 30 de março de 2022, ● instruçáo Normativa - IN
nh 129, de 30 de março de 2022, ou putra(s) qu« v«r{«mj e Ihe(s) substituir;

V- cilindro: recipiente transportável e pressuriredo com capacidade medida
em volume de água gue nio exceda ISO (itros;

VI- emprese notificadora; empresa responsável pela notifkaçlo do gás

Parágrafo únteo Quando a subrrussáo da pelKÕo nio ocorrer por meio
eletrônico, uma cóp«i de todos os documentos em arquivo eletrõn>co que permita cóp>a
e busca textual deve ser anexada à petfçéo,

CAPÍTULO il)

NOTTFNlAÇiO DE GASES MEDICINAIS ENQUADRADOS COMO
MEDICAMENTOS

Art 14 A lista de gases medicinais enquadrados como medicamentos

suieítos k notífkaçio. suas indicações, contramdrçações. precauções, reações edvenas.
interações medicamentosas e hnhas de produçBo constam r»o Arsexo da instruçõo
Normetrva Ai^visa* IN rt* 9D1, de 17 òe maio de 2024. ou outra que vitr a lhe
substrlinr.

Art. IS. A nptificaçJo de gases medicmiis enquadrados como medicamentos, mediante
procedimento eletrônico, deve ser realizada em sistema disponível ne sitio eletrônica da
Anvisa.

Art. 16. Apenas as empresas que atendam ao disposto nos angos 5é ou ôá desta
Resoluçáo podem notificar, fabricar ou envasar gases mediçinais.
Art 17 A notifieaçlo está sujeda a Tei» de Fiscakzaçio de Vgilánçia Sanitária (TFV$)
correspondente á Isençio de registre de medicamento.
Art IB A notifcaçSo deve ser reahzada obedecendo mtegralmente ás informações
padronizadas rio Anexo da iN nt 301, de 2024, ou outra gue vier a lhe substituir, e
instruldi com as seguintes informações

medicinal;
VII- emoreca deteniore do registro: empresa responsável pelo registro do gas

vin- envesádora: estabelecimento que promova o envase (enchimento) de

recipientes como çilír^dros a tanques çriogénrcos móveis, nos quais os produtos se
encontram prontos pare uso;

IX- fabrkarite: estabelecimento respor^sável por quaisquer das etapas de
fabrKaçJc do gás medicinai, inclusive o envase em cHindrcs ou tanques crFoglnicos;

X- 0s substância ou mistura de substindas cuja pressJo de vapor situa-se
acima de 3CC hPa absoluta e $0 *C ou permanece na forma gasosa a 20 *C na pressáo
absoKiu d» 101,3 kPa:

Xi- gás componente; cada um dos gases que compõem o gás medk>Aal;
Xil- gás ligutftho. gás na presslo de vapor que permanece parcialmente

liquefeito em temperatura acima de *S0 *C;

medkinal*
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(. d«tcri(lo das apraseeiaç&as;
II* nom« comarctsl (se hMver):
Ml- feb(icent*|s};
IV* ●n«*e>a0ô<(*s);
V- reler^rtci» farmacopeke uliicja^e no contra de QoelidMe, e

VI- Aeletònos de estudos de esl»6<I>d>de reeiizedos com. po rninime. 3 (três) lotes de
(ss medKMMl ● conduiidos conforme ● Rcsoloçâo de Orelorie Cole^^* *
de 6 de novembtv de 20S9. oo outro que vi«r e ihe substituir, que estabelece os

crttdnos pare a r^elqefSo de estudos de estabilidade de Insumos farmacêuticos ativos
e medicamentos, exceto bioid|»c08;
VII* layout dos rótulos ou folhetos informattves contende as Irtformafóes constantes no
Anexo I desta FtesoiuçJo e iN na 301. de 2024. ou outra que vier a lhe substituir.
§1* Para cada gês medicinal na sua respectiva forma farmacêutica produaído pela
empresa deve haver uma notif>ca(le.
ê2t A empresa deve reaíiiar neva rsotificacêo sempre que houver InelusAes ou

alterKdes em qu»squer informações prestadas por meio do procedimento eietrOnco
de notrf«açêo
39* Alternativamente. em substrtuiçle ao exibido no inciso VI do caput deste artifo.
pode ser apresentado o racional te<n<o baseado em dados de Irteratvra técr>ko*

científica que contemple as rnformaçftes de estabilidade utilisadas para a definrçio do
prato de validade proposto para o (is medicinal.
34t Para gases mediemais na forma farmacêutica de («guldos cno|ênicos. a
apresentaçSo dos layouts dos rótulos ou folhetos informativos ení|ida no inciso VII do
caput deste eriigo nêo é obniatória.
Art. 19. A manutenção da regulantaçlo des gasas maâKfnais enquadrados conto

med«amentos sujertos ê notificaçlo fica vmculeda ao cumprimento dos reauísftos desta
ResoKiçSo e da deciaraçêo de interesse na continu4idc da comerckahzaçêo dos casas
medcmais a ceda 10 (des} anos. contedos a partir do dia de efetiveçio da nolrficacêo
iunto a Anvisa.

31t 0 interesse na continuidade da comerciekaçSo oos gases medícjneis notificados
deve ser declarado rvo sistema eletrônico da Anvoa. nos úittmes $ (seis} meses do
decênio de reguiantaçJo.
$2* A ausência d» declaraçêo de interasst na continuidade da comerciainaçêo resuKari
no cancelarr>ent0 da notifieaçlo do gás medicinal.
33* A empresa resporisável pela regula ri taçSo dos gasas medicinais notificados qua
pretender nlo rnaís comerciaiitê*los deve proceder com o cancelamento de sues
notiAcações Junto ao sistema eletrònco da Anvisa.
Art. 20 Al informações apresentadas na notiflcaçio. bem como 0 conteúdo de toda a

doeumentaçSo apresentada, slo dt responsaMidade da empresa que realqou a
notificeçêo e serSo objeto de controk sanfUno pela Any^sa. indusivt em inspeções.
Parágrafo único. Caso seja constatada irregulandade na notlfxaçie do (ás medcinai. a
Anvisa efetuará seu cancelamento ou determinará a suspensSe eautelar da fabr^caçio
do (as medkinal. a depender de gravidade da (rrefulandade. sem prejuCae das demais

sanções administrativas e penais a que a empresa esteja sujeita
Art, 21. Os gases medicinais notificados devem ser comercializados com rotulagem ou
folheto Informativo em conformidade com o disposto no Aneio \ desta RcsoluçSo.
ficando dispensados da apresentaçlo da texto de bula.
Art. 22. As mistuns contendo gases medicinais previamente notificados pela empresa

e elaboradas sob sokitaçêo de strviços de saúde estáo bentas de r>o<ra rtotíHcaçJo
desde que seiam fabricadas conforme as Boas Praticas de Fabrieaçlo de gases
medscirvas dispoctas na Resoluçlo da D<retona Celegiada ● RDC nt 6SÕ, de 2022 t na

instrwçlo Sormatrva - IN n* 129. de 2022, ou owa(s} que vlerfem) a IMs)
substituir.

Parágrafo unhco Os rótulos das misturas de gasas medicinais elaboradas sob solicjtaçlo
de serviços de saúde devem eprasentar a raiêo sociaf, CNPJ e endereço do serviço de
saude no qual a mistura de geses medicinais será utiMiada.
Art. 23. As soheítaçóes de inelusio, exclusio ou alteraçlo de Informações na (i$ta de
gases medkínais sujeitos á notificado devem ser protocoladas na Anvisa por melo de
assunto de petíçSio específko e devem ser instruídas conforme disposto no Anexo ll
desta Aesoluçlo,
Paragrafo unico. A Anvisa poderá solicitar, a seu crrténo. bibliografia complemenur que
auxáie na decbáo de indusJd, aiteraçêo ou exdusáo de mformaçôes solicitadas.
Art 24 A Anvisa doponiCulaará em seu endereço eletrônico pan consulta a relaçle Ocs
gases medicinais notificados.
CAprruLO IV

AECISTRO DE GASES MEDICINAIS ENQUADRADOS COMO MEDICAMENTOS

Art. 25. Estáo sujeitos ao registro todos os gases medicinais enquadrados come
medicamentos e nlo relacionados na lista de gases medicinais tujeitos á notificaçlo
instituída pala Instruçlo Normativa Anvisa ● IN n* 301. de 2024, ou outra que vier a
lhe substiturf.

SeçSo I
Oocumentaçle de Registro
Art. 2ê A empresa d«»e protocolar uma petiçlo para cada gás medicjnal, apresenta ido
os segumtes documentos:
I* ír>d<e dos documentos que compõem a petição:
II* fermuiirto da Petição, devidamente preenchido e assinado;

lil* comprovante de pagamento da Taxa de Fiscalização de VigiUncia Sanitána C^5) e
respectiva Guia de Recolhimento da Uniic (GRU), ou comprovante de isenção, quando
for o case;
IV* layout de taxto de buia conforme Resolução da Diretoria Coiegiada ● RDC n* 47. de
8 de setembro de 2009, ou outra que vier a ihe substituir, que estabelecem regras pira
elaboração. harrr>onuação, atualização, publicação e dispenibiiisação de bulas de
medicemeniot para pacientes e pera profissiorvais de saúde;
V* lavoui dos rotulos contendo as informações constantes no Ane>o IM desta

Resoiuçio;
VI- documentação técciica de qualidade; e
VII- documenteção tócnca de segurança a eficáoa.
$r No caso da a empresa fabricante do gás medicinai ser diferente da requerente do
registro, inclusive nos casos de tercemzação de etapes da prsduçic. a empresa
fabricante deve atender ao disposto nos |§ 2* e 3* deste artigo e devem ser
apresentados, da empresa fabricante, os documentes detentos no inciso VI do caput
deste artigo, no que for aplicável.
3 2* Rara regisl'0 do gas mtdiclnal. é requerido CbPF válido, emitido pela Anvisa para
as linhas de produção nas quais será labricado e envasado, eu deve ser apresentada

copia do protocolo de sekiieção de «nspeção para fins de emissão do CSPF.
3 3* A farta do CBRF válido nlo impede a submissão do pedido de registro, mas
impedira sue aprovação,

3 4* E obfigatóno o envio de documentação tãcmca e legal disposta neste artigo
referente a todos os locab de fabricação, caso a empresa solicite o registro de gas
medKinal produzido em mais de um local de fabricação concomitantemente.

3 5* As informações contidas em rotulos, bulas e embalagens devem estar em tdioma
português.
3 6* No caso d» gases medicinais Importados, a cópia do protocolo de solicitação de
inspeção para fms de emissão do CõPf de gases medicinab deve ser acompanhada de
cópia dt documento de comprovação de cumonmento das Boas Práticas de Fabr>caçlo
de pses medianais viildo errvtido pele autondade sanitária do pacs fabricanie.
3 7* A epnesentaçao pele requerente de qualquer documento técnico nlo
explKitarTHnte solicitado isesta Resolução deve ser acompanhada de justcficativa que
demonstre a sua reteváncia para a análise têcnca, caso contrário sera desconseierado
na anáNse da pebçãc

Seção ii
Documentaçio Técmca de Qualidade
Art. 27. A documentação têcmea de qualidade deve conter as seguintes informações;
I- sobre o gás medicinal;
a) descrição detalhada sobre a fórmula completa, designando os componentes conforme
a Denomineçló Comum Brasileira |DCB);
b) informação sobre a quantidade de cade componente da fórmula, suas respKtivas
funções c eompatibilidades;

c) características fisico*quimica$ dos gases componentes: fórmula estrutural, (órmula
molecular, massa molecular e forma farmacêutica;
d) descrição do processo de obtenção dos gases componentes; fiuKOgrama do processo
de obtenção, irvdulndo as nomenclaturas, as fórmulas moleculares e as estruturas

químicas Oos materiais de partida e intermediários; e relação dos solventes,
catalisadores e reegtnles utlizados. Identrfiearvdo os pontos cnticoa do processo e os
pontos de controle,

e) controle de quahdadt dos gases componentes' especifseações, descrtçlo dos métodos
analíbeos e laudo da anáfise emitido pelo fabr<ante do gás medicinal. Kompanhados
de referência farmaeopeía ou, na sua ausência, de relatórios de validação da método
analítico;

f) controle de qualidade dó gás medicinal: especificações, dascriçio dos métodos
analíticos e laudo da análise acompanhados de referência farmaeopelea ou, na sua
ausência, dt relatórios de validação de método analítico; e

g) relatórios de estudos de estabilidade realizados com. no mímmo, 3 (três) lotes do gás
medicinal e córtduzides conforme a Resolução da Diretoria Coiegiada ● RDC nt 318. de
2019. ou eutrg que vier a lhe substituir.

II- sobre a produção do gás medicinal:
a) nomes e raspor>ubilidaòes das empresas, incluindo tercekqadas. envolvidas na

produção e controle de qualidade do gás medicinai;
b} ffuxograma com as etapas do processo de fabricação mostrando onde os materiais
entram ne processo, identificando os pontos críticos do processo e os pontos de
controla, testes ínlermediÉrlos e controle de produto finai;

e) critérios para definição de lota;
d} descrição das etapas do processo de fabricação, incluindo todos es parâmetros
utilizados, os controles em processo e es produtos Intermediários;

e) irsta dos equipamentos ervvolviOos na produção, identificados por prutepio de
furmonamentú. e

f) cortroie das etapes criteas com a informação sobre cs testes e eriténos de aceitação

realizados nos pontos críticos ideniificados no processo de fabricação. iNrn Oos
controles em processo.
III- sobre o4á) reclpienta(s) e válvuiá(s); caracienução do(s} recipiente{s} e válvuia(s},
incluindo descriçle. desenho detalhado, matarfais componentes e especificações
31t Em cumprimento à alínea *f* do Inciso l do caput deste artigo, nos casos em que
se tratar de gis medkinal importado, davam ser também iprasanlados laudos de
análise, descrição dos métodos arsalitieos a respectivos relatórios de validações emitidos
pelo importador,

32* AHernatJvámenie, am substiturção ao exigido na alínea 'g* de ItkIío l do caput
deste artigo, pode ser apresentado o racional técn<o baseado em dedos Oe Irteráturá

técnictxiêntifica que contemple as informações de estabilidade utiloadas para a
definição do praze de validade proposto para o gás medicetal.

33* Em cumprimento ao Inciso I) do caput daste artigo, nos casos ern que a soilcrtação
de r^istro se referir a apresentações comerciais com diferentes fórmulas percentuais
(volume/volume), fábneadas no mesmo local, com mesmo processo produtiva e

equipamentos, deva ser apresentada a documentação referente ás formulações de
maior e menor razão entre os volumes dos gases componentes.
Art 28. Na avaliáção das petições de registro nlo sarlo aceitos documentos técnicos,
corrw relatórios da produção, laudos da controla de qualidade, entra outros, referentes

a lotes produzidos em períedo sem comprovação de cumprimento daa Boas fráticas de
Fabricação de gases medieirsais.
Seção iii
Documentação Técnica de Segurança a Eficácia
Art. 29, A documentação técnica de segurança e eficácia de um gás medicinal sujeito
áo registro deve conter as seguintes informações'
I* relatório da ansaios não-clinfeos a de ensaios clínicos fase i. II e lll.

II* informações, quando disponíveis, sobre eventuais compromissos istumfdos junto a
outras autondadas raguladoras quanto á ftailzáçio de estudes complementares de
segurança clinKa, eficácia din<a, farmacologia clinica ou toxícoiogia não<ifnIca; e
IM ● plano de gerenciamento de rsee,
3JI Artematrvamente. em substituição ao exigido no inciso i do caput deste artigo,
podem ser apresentados dados de litentura iécn>ea<ientífica que contemplem as

informações de segurança e eficiea
32* Sm casos especificos em que os estudos dt fase ill rsão sejam aplicáveis e os
estudos dá fase ll sejam suficientes para comprovação da eficácia e segurança do |ás
medkírLal. a empresa pode submeter o pedido de registro após a conclusão dos estudos
de fase ll.

§3* No caso dt gases medicinais comercializados em outros países, deverá ser
ipreseniado. Junto ao pedido de registro, o Relatório Penódíco de Avaliação Beneficio-
Risco atualizado do gás medicinal.
CAPiTULO V

RENOVAÇÃO DE REGtSTRO DE GASES MEDIONAIS ENQUADRADOS COMO
MEDICAMENTOS

Alt. 30, Para efeito de renovação do regêtro dó gás med<lnal ne Anvisa, a empresa
deve protocolar petição acompanhada dos seguvttes documentos:
I* formulárSo de Petição, devidamente preerschido e assinado;

II* comprovante dt pagamer^to da Taxa de Fiscalização de Vigiiêneia Samtária (TFV3) e
respectiva Guia da Recolhimento da Umlo IGRUI. óu comprovante de isençlo. quando
for o caso; e

lll* comprovante de comercializaçlo do gás medicinal durante pelo menos o tempo
correspondente eos dois terços finais do período de validade do registro expirado.
Parágrafo único Os prazos a procedimentos para o petlcionamente da renovação do
registro dê gases medicinais enquadrados como rnedkamentoi estão estabelecidos pela
Resolução da Diretoria Coiegiada ● RDC n* 230. dá 20 d« outubro dá 2004. e Resolução
da Oiretona Colegleâa ● RDC ná 3i7, de 22 de outubro de 2019. ou outra que vier a
he substituir, qua dspõem sobre a revalidação de registre e os prazos de validade e

a documentação necessária para a manutenção da regularização de medicamerstos.
CiWTULO VI
PÓ^RESISTRO DE CASES MEDICINAIS ENOJADKAOOS COMO MEDICAMENTOS
Art. 31. Todas as petições de mudanças p0s*registro de gases medicinait enquadrados
como mtdkámentos devem ser acompanhadas dos seguintes documentos;
I- formulário da Patiçlo. devidamente preenchido t assinado;

II* comprovante de pagamento da Taxa de Fiscalização de VIgillneia Saniiára (TFVS} e
respectiva Guia de Recolhimento da Uniio (GRüj. ou comprovante de isençlo, quando
for o caso; e

RI* justificativa da soikltáção contemplando a deKrsção detalhada e o reelortal técnico
da proposta

31* Não ê r>ecessár>o anexar á petiçle es modelos de tevto de bula e rotulagem
atualizados conforme a mudança pós*registro, exceto quando solicitados nesta
Resolução ou a crttêrío da Anvisa.
92* Fera os casos de mudanças que requeiram aprovaçlo prévia, e empresa deve
atualizar as mfermaçõei na bula e rotulagem somente ái^s a aprovação da mudarvça
pós*registre pela Anvisa.

Art. 32. Nas mudanças pós*registro auc se referirem a apresentações comerciais com
diferentes fórmulas percentuais (volumt/volume) dos gases eompenantei, fabricadas no
mesmo locai e com mesmo processo produtNo, o relatório de prodv^. quando
sofiertado. deve ser referente is formulações de maior e menor razio entre os volumes
dos gasas componentes.
Art. 33. Na avaliaçle das petições pos*registro não serão acertos documentos técnicos,

como relatórios de produção, laudos de controle de qualidade, entre outros, refererttes
a lotes prcduzldos em período sem comprovação de cumprimento das Boas Frát<as de
Fabricação de gases medicinais.
Art. 34. As mudanças que requeiram aprovação prévia devem sar protocoladas e
aguardar análise e aprovação da Anvisa para serem implementadas.
91* A empresa deve Implementar a mudança em até 18C (cento e oitenta) dias após
a aprovação, ou prazo malor quando axcepcionalmenie autorizada pela Anvisa.
32* Após a produção do primeiro lote cem a mudança aprovada, não será permitida a
produção de lotes em condição ârterente da Iprcrvadá.

226pM*

^ oszszueisjicorza

C«c l.■llu eeu— V» t» rMozatHAvaoas.
●t» 4 MfMiCrUMi a* -■ W r X*



P^^tTElTURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA

Pls-n* ^SS	

JbjhMAInci«s d« f(U^miiop»tc\ot'>»,

DIÁIUO OFICIAL DA UNIÂO. seção i ISSN 1677-7042 H9

An. 95. Ai mudançM dt implcm«fttit;5o iio pdimltKlis tdd» a
«vrdèrvda» requ«rid«s Pstivtrem «ndxadas «q HN^P ou I pMlçlo protocol»d«.

A fmpl*m«nt>(lo imodíit* das mudanças nlo frrpada a análisa^ a qualquar tampe,
da de<umanlaç5e ayifida. pedande sar aprovada eu nlp.
52* Em easo da indaftrlmtrite. as cendtçõat arittHpras i mudança davam sar
rastabalacfdas imediatamantt apd^ a mamfasiaçle da Anvisa eu a fab/ic^5e de $1$
madkinal davari s«r tampcrariarnenta dasconttnuada.

Art. 96. Nos casos das mudanças p4s*ragUtre n5e pfovistas nasta Resolução, a empresa
davc consultar praviamonta a Anvisa sobre os testas a a documaniaçdo qua devem ter
apresentados,
séçio i
ARer>çJo ou Inclusio de Local de Fabrieaçio eu de Envasa
An. 37. A petiçlo dt alteração ou indusXo da >ocal de fabrkeçlc ou da envase do |ás
mad<inal deva ser Kompanhada des seguintes documentos:
I- comprovação da Boas Prátkas de fabricaçSo da iates madicmais do nove local de
fabr«açio eu envase, cenferme disposto no artifo 26 desta Resoluçle;
II- relalórte de preduçle e quadre comparativo entra o processe de preduçle do local
de tabrieaçlo ou de envasa atual a de local da fabrfciçio eu de envase proposto;
(II- laudos anaiitkot da controla da qualidade do (ás madKinal rafarentes a 1 {um} lote
fabricado no lecal aprovado a l (um) lote Industriai fabricado no local proposto; t
IV- ralatOrlo^s) de valídaçfo dcís} mátodois} analrtko{s) da controle de qualidade do |ás
medicinal, quando se tratar de método nio efrmacopako.
9eç5o II
EjicJuste de Local de Fabrkaçlo ou de Envase
Art. 3S. A petiçgo da a«clusle de local da fabrieaçle oo envase do gãs nvedidnal é de
implementação imediata e deve ser protocolada acompanhada da lista dos locais de

fabrtceçgo ou de envasa que permanecem vigentes, assinada paio resp^sival técnico
da amprasa detantora do registro.
$«Ç|0 11^
ARaraçáo dos Processos da Produçto ou de Envase
Alt. 35. A petiçlo da altaraçlo dos processos da produçSs ou de envase do gás
medicinal deve ser acompanhada dos seguintes documentos:
I- comprovaçlo de Soas Práticas de Fabneaçlo de gases mediemais. conforme disposto

no artigo 26 desta Resoiuçlo;
II- ralatOno de produçlo a quadro comparativo antre os processos de preduçáo eu
envase aprovado e proposto; a
l^h laudos anairteos de controle de qualidade de gás rnedkmal referentes a 1 (um| lota
produtido eu envasado paio processo aprovado a 1 (um) lote industrial produzido ou
envasado pelo processo proposto.
Seçáo IV

Ahencio de Teste. Espaor^caçlo ou Método AnaMtieo
Art. 44, A petiçáo de altaraçáo da teste, especrfKaçlo ou método analítico do gás
med<lnal deve ser acompanhada dos seguintes documentes:
I- dcscriçio dos testes e limites de espeeifícaçle aprovados t propostos com respectivas
referências e cOpie de compêndio.
II- quadro comparativo corn a daseríçlo dos métodos analíticos aprovado e proposto,
III- laudos analíticos da controle de qualidade do gás medicinal ou gás componente
referentes a 2 (um| lota analisado com o método analítico aprovado e 1 (um) lota
analisado com o método analítico proposto; a
IV- RelatOrio da valídeçto do método anaiítko proposto, quando se tratar de método
rtSo farmacopeíco,

No caso de afttraçlo de método analrtico. devem sar apresantados dados que

demonstrem que o rnétodo analítico proposto é pelo manos equivalente ao rnétodo
aprovado.

$2t No caso de eidusio de teste, devem ser apresentados dados de avalíaçáe de risco
demonstrando qua e teste nlo é signrfioante
53* Ne case da ampliaçlo do iímiia de especirtcaçlo. devem ser apresentados dados dc
avai>aple de risco qua demonstram qua a ampftiçio do IÍmHe nlo impacta na
qualidada a segurança do gás medicinal.

A adequaçSo da testa. aspecificaçSo ou método analítico a compêndio oficial e o
estreitamento dc faua da aspecificaçio sÍo da fmplamantaçSe imediata a nlo
necessitam de protocolo de petiçlo. sendo que o$ documentos devern ser anexados ao
HMP do gás medicinal.

55* Nlo é permitida excivslo de ensaio, método analítico ou especificações obrigatõnas
para gases medicinais.
$eçio V
lnclus4o de Novo Acendicicramento

Art. 41. A ptciçio de InciusAo de nove acondic^namenio deve ser acompanhada dOi
seguintes docurnentes:
1* caraeterfzeçlo de{s) nevo{s| recjptente{s; e váivula(s). cem descolo, desenho

detalhado, materiais componentes e especificaç&es;
II- quadro comparativo entre as caractadsticas do{s) r«eipiente(s} e válvuia{s)
aprovadefs) e propostofs); a
III- raiatérios da estudos de estabilidade realizados com, no minimo. 9 (três) lotes do
gás medicinal e condutidos conforme a ResoiuçSo da Diretoria Colcgiada - RDC n* 3J3.
de 20U, ou outra qua viar a lhe substituir.
Rarágrafo único: A Itern ativam ante, em substiiuíçlo ao axigide no inciso iii do caput
deite artigo, poda sar apresentado o racional t^nko baiaadq am dados de literatura

técnko-cientifica que contempla as Informações da astabilidada vtihsades pare a
âefíniçie do prato da validade proposto para o gás madkinal.
Seçlo VI

induséo de Nova ApresantaçJo Comercial
Art. 42. A p«tk5o de uvcKislo de neva apresentaçJo comercial dava ser acompanhada

des documentos listadee no artigo 31 desta Ras^uçlo.
Seçio V!1
A>teraç4o de Posologia
An. 43. A petiçio da aitaraçJo de posoiogia deve ser acompanhada dos seguintes
documentos;

I- texto de bvia atualltado;

M- reiatérlo dc segurança a atkácia contendo os resuttedos de estudos clínicos de fase
íll. e da fase l e II. se aplicável;
(II- relatorio periódico de avaliaçlo benefício-risco atualitedo do gás medicinal; i
IV- plano dê geraneíamento de risco adequado á aReraçlo.
51* Alternativamente, am substhuiçEo ao exgide no Inciso il do caput deste artigo,
podem ser apresentados dados de literatura téenko-oentffka que contemplem as
informaç6es de segurança e afkáda.
5^ Em casos específicos em que os estudes de fase H> nSo sejam apiieaveis a os
estudos de fase 11 se)am sufkientes para comprovação da efícécia e segurança do gás
meOkinal. a empresa pode submeter o pedido de ateraçgo da posologia após a
corelusge dos estudos de fase li.

Seçáo VIU
Ampüaçlo de Uso
Art. 44, A petiçlo de ampliaçlo de uso deve ser acompanhada dos seguintes
documentos'

I- texto de bula atualizado:

II- relatório de segurança e eficácia contendo os resultados de estudos elJnkos de fase

populeçle pediátrica), desde qua sajam aprasenti
a históda natural da doença, o metabolismo do g

sejam semelhantes entre a população pediátrica a as populaçõas já aprovadas e
evidências de exoeriéncie com o gás medicinal utHliado para tratar doenças
relacionadas na populaçle pleiteada.
Seçlo IX

inelusio de indíceçlo Terapêutica
Art 45. A petiçlo dt inckislo da Irtdicaçlo terapêutica deve ser acompanhada dos

segmnies documentos:
I- teito de bvU atualizado;
k- relatOrio de segurança e eficácu contendo os resultados de estudos cümcos de fase

II e lll;

III- reletorio pailódleo da avaliaçlo benefkio-rísco atualirade do gás medicmai; e
IV- piano da gerenciamento da nsco adequado à alieraçlo

Sl* Alternativa mente, em subsiltuiçlo ao exigido no Inciso il do caput deste artigo,
podem ser apresentados dados de literatura técnico-cientifica que contemplem as
Informações de segurança e eficácia.
52* Em casos específicos am qua os estudos de fese iH nlo sejam aplicáveis e es
estudos de fase li sejam suficientes para comprovaçlo da eficácia e segurarrça do gás
madfclnal. a empresa pode submeter o pedido da inciusie de indicaçle terapêutica

após a conclusêo dos estudos de fase li.
Seçlo X
inclusio òe Nova Concentreçio para Misturas

Art. 45. A petiçlo de mclusle de ivova coocentraçlo para mktuias de*^c ser
acompanhada des seguintes documentps'

1- documentaçSo técnica de segurança e eficácia descrita na seçlo lii do Caprtulo IV
desta Resoiuçlo;
II- texto da bule atualizado;
lli- relatório pariódicó dc avaliaçlo benefícío-rísco atualizado do gás madicmai, no case
da gases medicinais comerciilltadoi em outros países; e

IV- plane de gerenciamento da risco adequado á nova concantraçlo.
Seclo XI

Altaraçlo de Nome Comercial
An. 47. A petiçlo de altaraçlo do nome comercial deve ser acompanhada de

dtclaraçio de nJo comereialUaclo do gas medklnal
Seçlo XII

Cancelamento de Registro de Apresentaçlo Comercial do Cás Medkmal
An. 4g. A petiçlo da cancelamento d* registro de apresentaçio comercia! do gás

medkmal deve ser acompanhada de Esta de apresentações comerctars válidas após o

cancelamento do registro de apresentações comerciais
5eçio XIII
Cancelamento de Registro de Gás Medicinal

An, 43. A petiçlo de eanceUmentó de registro do gás medicinal deve ser acompannada
dos documentos listados no artigo 91 deste ResoiuçSo.
Seçlo XIV
Histórko de Mudarias do Produto {HMP)
Art. 50. O HMP é de responsabilidade da empresa delenlpre dc registro, que deve

preencher e anexar a documentaçêo pertinente pare cade proçesso de regktro.

Art. 51. Todas u modificações pós-registro devem ser regist*adas tso HMP andicando a
data de sua implementaçlo e/ou apravaçlo
Art 52. Quando a modifícaçlo for de implementaçio imedate c nlo necessitar de
proloc^o indnridva). a documentaçlo exigtda para cada mudança estabelecida nesta
Resoiuçlo deve ser anexada ee HMP.
Art. 59. O HMP deve conter as seguintes informações*

I- todas as modificações pós-regisiro de ImpiementaçSq imediata, com ou sem

protocolo, bem como es que tiveram aprovaçlo prêvia da Anvise; t
i1- informações complerrientares. Inciuirtdo;
a) a hstá de lotes fabricados ou Importados no ano, destinados exciusivamente i

cemereiaiizacio no mercado brasUéiro. incluindo data dé fabricaçlo. número e tamanho
do lote;

b) última versJo do(s} documento<s) contendo testes, hmites de esp«cir«açáo e
métodos anairtkos de controle de quaMade do gás medicmei, conforme aprovado, e
Cl demae informações constantes do controle de mudança do gás medcmal
Art $4. As informações referentes ao hmp devem estar atualizadas e facilmente

dqponlveb na empresa para apresentaçlo á autoridade samtána quando requersdo.
Art, 55. O HMP deve ser protocolado anuaimenle pela empresa detentora do regstro

no mês do antveraáno do registro de gás medkmal, mesmo nlo havendo nenhi^ma

modificaçlo pós-registro. e deve ser referentes ao período de 12 (doze) meses
anteriores ao seu protocolo.
Parágrafo único. O protocolo do HMP deve ser realizado exclusívemente via

petícion emento eletrônico.
WPlTUlO VII

KÕTUIOS e euus de sases medicinais enquadrados como medicamentos

Art. S6. Os rOtulos dos rtcipiences que contenham os gases medicinais notificados
devem apresentar as Informações constantes no Anexo l desta RespKiçêo, sem prejuízo
de outras informações de segurança.
Parágrafo únko. As informações estabelecidas no Anexo da instrvçio Normatrva Anvisa
● iH n* 3út, de 2024. com esceçlo des indicações terapêuticas, e as informações de
manuseio e armazenamento, dispostas no Arvexo ) desta Resoiuçlo, podem ser
complementadas pela amptesa conforme características do gás medicinal e recipiente
utilizado.

Art. 57. Os rótulos das recipientes que contenham os gasas medicinais registrados

devem apresentar as Informações constantes no Anexo lll dtsta RetoluçSo, sem prejuízo
de outras informações de segurança.
Art. 58 A$ empresas deverJo disponibilizar as informações constantes do Anexo I e
Anexo Ml desta Resoiuçio am maio eletrônico.
Art. 59. Os caminhões-tanque e os tanques erlogénicos fixes de serviços de saúde estáo
isentos da obrigatoriedade de exibiçáo de rótulo conforme disposto neste ResóWçáo.
Art. 60.0$ gases medkineis registrados devem, obngatoriemente, ser acompanhados de
bula elaborada e disponibilizada da acordo com a Resoiuçõo da Chretoria Colegiada -
RX n* 47, de 2909. ou outra que vier a lhe substituir.
Parágrafo único. Os gases medklnad notificados estáo isentos da apresentação de
bula.

Art, 61. As alterações de texto de bula e de layout de rotulagem doi gases medicinais

registrados devem seguir, respectivemente, o disposto ni Resolução da Díretorta

Colegiada - RDC n* 47. de 2009. e na Resoiuçlo da Diretoria Colegiada - ROC n* 768,
de 12 de dezembro de 2022, eu outn que vier a lhes substituir.
CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 62. As obngatoriedades referentes ã farmacovigilãncie a que ficam sujeitos os

detentores de registro e netrfieação de gases medkirsais enquadrados como

medeamentos são tratadas na Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n* 496, de 22

de junho de 2920, ou outra que vitr a éie substituir, que dispõe sobra as Soas Prátkes
de Farmecovigiláncia para Detentores de Registro de Medicamento da uso humano

Art. 69. Fka concedido o prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar do inicio de

vigência desta Resoiuçlo, para que as empreses realizem a notificação ou solicitem o
registro dos gases medicinais enquadrados

Art. 64. O deseumprímento das ditpâslçõet contidas nesta Rtsoluçle constitui infração
sanitária, nos termos da LaI n* 6,437. de 20 de agosto de 1977. sam prejuízo das
responsabilidades eivil, administrativa e penal cabíveis.

II e lll;

lll' rektónq periódico de avaliação benefkÍo-<ísco atualizado do gás medtcina), e
IV* pJano de gerenciamento de risco adequado á alteração,
51* AJtemativamente, em substituição ao exgido no Inoso M do caput deste artgo,
podem ser apresentados dados de bteratura !écnko<lentPfke que contemplem es
informações de segurança e eficácia.
52* Em casos especifiees em que os estudes de fase lll não sejam aplkivets e os
estudos de fase tl sejam suhcientes para comprovaçlo da ehcácla e segurança do gás
medkinal, a empresa pode submeter o pedido de ampliaçle da uso após a conclusão
dos estudos de fase II.

59* Nos casos de ampl ação de uso para a populaçle pediátrica, a comprovação de
eficácia e segurança, excepcionatmente, pode ser feita por maio dé estudo fase ll {com
desfecho(s) dinieofs), qua suporre{m) a racionalidade da posofogiá defmida para a

medicamentos que produzam
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An. 65. Flc4m r*vot«d«»:
I' 4 fft»olu(lo ft» Dtr«teri» C«l»gc»d» ● ftDC n< 70, d» 01 ft« outubro d« 2006, ouDllcada
no Diário Ofiei»! d» Un4o n* 195, de 2 de outubro de 2006, 5e<lo i. pág. 40;
li- è ResolufJo dá Dlretor>i Col^íáde - RDC ná 66, tfe 16 fte duembro de 2011, publiead»
no DiáHo Ofkisl da Un4o n* 244, de 21 de detembro de 201L 5e(6o 1, páf. 76; e
III- a Ae&oiu(lo dá Díretoris Coiec(»dá ● ROC ná 25, de 25 de junho de 2015. pub1<ad»
no D4r>o Ofkial dá Unilo n* 120, de 26 de junho de 2015, leçSo 1, pig 26
Art. 66. 6(1» Reto<u(Jo entr» em vigor em 1« de >ulhâ de 2024.

'Manuseio e Armárenemento! Armaienar os cilindros fiNádos na posiçlo verticál em
área hmpa, bem ventilada, protegidos ft» chuva, de lubstincfas inflamáveis, fte choques,
tfe quedas, de altas temperaturas c de fontes de ignifto. Manusear os cilindros com as
mios ifmpas e nlo utilf^ar 6leo ou graxa para conectar ou desemperrar es dispcsKivos
ao cilindro poiS h| risco fte combustáo espontânea destes materiais com gases
combgrentes sob alta pressio e eoneentracip Mo manusear os cilindros segurando-os
por sua váVula. Mo arrastar ou ro4r o$ Cilmdros pelo chie. Nlo submeter os clUndres

a pancadas mecinicas ou equipamentos antrgitados. Quando os eiilndros forem
írutalatfos tm sisten\as centraütatfos, utihrar válvula de reter>cio a» fmha de salda para
impedir o retorno do gás medicinal para o cilindro Verfflcar a Itfentjflcaçlo do gás
med<fnal. pressio e compaiibã)âadÉ dos disposttives antes de fa^er a i^flo do
Cilindro ao sistema.” (Apenas para gases medkinals comercielíiatfos err> ciflndros)
"Informe ao seu médico ou ciru/giio-dentista o aparecimento de raaç&es indesejáveis
pelo uso da gás medicinal, informe tambám á empresa responsável pelo gis medicinal
através 00 seu serviço de atendimento.'’
'Em caso de dúvidas sobre o uSo deste gSs medicinal, procure oríantiçlo de um
profissional de saúde.”
"TODO MEDICAMENTO DEVE SÉfl MANTIDO FOW DO ALCANCE DAS CRIANÇAS."
'Uso sob Prescrjçle Médica*'
'Produto £«dusivamente de Uso Medicmil'.

A Sigla 'MS* adklonatfa ao número fte registro ne Mimsténo da Saúde conforme
publicado em Diárfo Oficial fte Un4o (DOU), sendo necessários os treie dígitos.
Nome e nt de regutre no conselho profissional do farmacêutico responsável peta
empresa detentor» fto reg«tro do gás medicinal:
Registrado por: (Seguido da rarlo social, nOrr^ro de CNPi e endereço da empresa
detentora do regutro)
fabricado por; (Seguido da ratio social, rtúmero de CNPI e endereço dc
estabelecimento fabricante.)
Envasado por: (Seguido da ra^áo social, número fte CNPJ e antfareco dc
estabelecimento envasador, guando for o caso.}
Numero do telefone do Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC} da empresa detentora
do registro.
Código de barr»s/itfent>ficedor.

RCSOIUÇAO DA DIRETORIA COLE6IADA ANVI5A ● ROC N« 872, DE 17 DE MAIO OE
2024

ANTONIO 6ARRA TORRES
Dirvtor-Presítfente

ANEXO I

ROTÜLAOEM OU FOLHETO INFORMATIVO OE GASES MEDICINAIS ENQUADRADOS COMO

MEDICAMENTOS SUJEITOS À NOTIFICíçAO
Nome do gás medicinal (preencher eenferme Initruçác Normativa Anvlsa- IN ná 101, de
2C24, ou outra que vier a lhe substituir).
Nome comercial do gás medicmai (se houver).
ComposicJo fto gás medkinal.
Quantidade (em metros cúbicos ou quécgramas)
Via de »dm>nlstraç6o
Número de lote.

Data de Envase.

Pruo dc vaWadt.

Indieaçóes, contraindlcaçSes, precauçSes. reaçdes adversas e interações rrvedícamentosis
(preencher conforme rnstruçio Normativa Anvisa ● IN n9 30L de 2024, ou outra que
vier a lhe substituir)
'Rosol^Ll e administração. A concenlraçlo, o fluao e o tempo de admlnlstraçáo dos
gases mediciniis devem ser determinados pelo profissional de saude habilitado de
acordo com o procedlmentc reaiiiado e o estado de saúda do paciente. Ne
administraçSo dos gases medicinais por inalaçio fteveue assegurar quantidade
adequada de ocigénio na mistura de acordo cem o procedimento realizado e 0 estado
de saúde do pKiente, a fim dc ei^ar asfwia Para uso domiciliar, o pKienia dava

receber treinamento completo sobre o uso fto gás metf«inai e equipamentos.”
'Manuseio e Armatenarnento: Armaaenar es cilindros fbados rva posiçlo vertical em
area Impa, bem vent4ada, protegidos ft a chuva, fte substâncias írtftamáveis. de cheques,
de quedas, de altas temperaturas « de fontes fte iiniçlo Manusear os eilmdros com as
mios limpas e nlo utildar 0(eo ou graxa para conectar ou desemperrar os dispositfves
ao cáindro pois há risco de combustio espontânea destes materiais com g*ses
comburentai sob aita pressio e concentraçie. Nlo manusear os cilindros segurando-os
por sua válvula. Nlo arrastar ou rolar os cilindros pelo chio. Nlo submeter os cilindros

a pancadas meclmcas ou equipamentos energliados. Quando os cilindros forem
instalados em sistemas centralizados, utilizar válvula de retençlo na linha de salda para
impedir o retorno do gás medicinai para o cilindro. Verificar á identificiçio do gás
mcdcinal, pressJo e compatibilidade dos dispositivos antes de fazer a Mga(lo do
cjlmdro »0 sistema.* (apenas para gases medklr^is comercializados em cilindros)
'Informe ao seu médico ou cirurgiio-dentista o aparecimento de reações indesejáveis
pek> uso de gás medcinal. informe também á empresa atjwét de seu serviço fte
ateridimento.”

'Em caso de duvidas sobre o uso desta gás medkinal. procure orientaçlo de um
profissional de saúde.”
■^ODO MEDICAMENTO DEVE SER MANTIDO FORA DO ALCANCE DAS CRlANCAS.'
'Uso sob Praseriçio Médka”
'Produto Exclusivamante de Uso Medicinar.

"Gás medicinal netlfieade conforme RDC ná 870, de 17 de maio d« 2024.*

Nome e número d» regutro ng conselho profissional do farmacêutico responsável pela
empresa notificadora do gás medicinal.
Notificado por: (Seguido da razio social, número de CNRJ e endereço da empresa
notifleadora.)
Fabrkado por: (Seguido da razio social, número de CNPJ ● endereço do
estabelecimento fabricante.}
Envasado por. (Seguido da razio social,

estabeJecimentc envasador, quando o caso.)
Número fto telefone de Serviço de Atendimento ao Oente |5AC) da empresa
notificadora.

Cõdigo da barras/identificador.
ANEXO M

fOSMJlAmO MFIA SOUCtTAçAO DE INCLUSiO, EXClUSiO OU ALTtSAÇjlO DE
INFORMAÇSeS na IISTA DE GASES MEDICINAIS ENQUADRADOS COMO MEDICAMENTOS

SUJEITOS A NOTIFICACiO
Dados do solkitante:

Nome do seticitante (pessoa jurídica ou física).
Endereço*
£-m»il:

Teleforte.

IHauSXO DE NOVO GAS MEDICINAL

Nome do gás medicinal
Composiçio do gés medkinal
Características fl$<o-quimlcas do gás medicinal
Indicações Terapêuticas
ContraindKáçAes

Rrecauções
Reações adversas

Interações medicamentosis
Referências farmacopelcas
Referências bibliográficas acompanhadas de cópias.
mausAo OE nova indicaçXo terapEutkta
Nome fto gás medicinal
indkaçáo

Referéncas biblfogrêficas acompanhadas de ccpiis
ExausAo ou alteracAo de informaçOes
I ) Gás medicmal
i ) indvaçie Terepéutíca
( } Rrecauções

( } Contraindícaçftes
( ) Reações adversas
( ) Interações medicamentosas
Justificativa teenica para a evclusáo ou alteraçáo
Referências bibliográficas acompanhadas de cOplat.
ANEXO lli

ROTULAGEM DE GASES MEDICINAIS ENQUADRADADOS COMO MEDICAMENTOS SUIE1T05
AO REGISTRO

Nome do gás medkmal.

Nome comercial do gás medionai (se houver}
Cotnpesiçáo do gás med<irval.
Quantidade (em rnetros cúbicos ou qmlegramas}.
Via de admimstraçlo.
Numero fte Lote.

Data de Envasa.

Prazo da Validade.

lndiC9ÇÕes.
ContraindicaçÕes.
Precauções.

Reações adversas.
Interações medicamentosas.
Posologia t admimsiraçáo.

Dispõe sobre a composíçõo e o funcionamento da
Rede Sentinela

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÍNCIA SANITARIA,
no uso das atribuições que lhe confere 0 art. IS, ill e IV, aliedo ao art. 7*, ili e IV
da Ui na 9.762, d» 26 de janeiro de 1999, e so an, 187, VI, á 1« fto Regimento
Interno aprovado pela ReseiuçSo de Diretoria Coltglada ● RDC nt $85, de 10 de

dezembro de 2021, resolve adotar e seguinte Resoluçáo, conforme delibaretfo
reuniSo realfrada em IS de maio de 2024, e eu, Diretor-Presidtnte, determino a sua
Public açio.

em

CAAfTULO I

0A$ DiSPOSIÇ^S INIOAIS
Seçlo I
Objetivo
Art la gsta Resoluçõo estabelece o* requcsitcs e as condições necessárias

para a composiçSo » e funcionamento da Rede Sentinela am imbfto nacional

Seçlo II
Abrangência

Art. 2t A Rede Sentinele é composta por serviços de saude,
estabelecimentos de ensmo-pesquisa na área de seúde, serviços da assistência
farmacêutica, laboratórios clínicos, laboratórios da anatomia patológica e da outros
serviços que executam as atividades relacionadas aos exames de analises clinicas que
atuam como observatório do comportamento dos produtos e serviços submetidos á
vifilâneia sanitária no período pós-uso/põs-comerciallieçle.

Art. 9S A Rede Sentinela ê coordenada pela Agência Nacional ds Vigilância
Sanrtária (Anvba) em articulaçõo com os demais antes tfo Sistema Necienat fte
Vigilância Sanrtária (SNVS)

Seçlo III
Definições
Art. 4* Rara eNito desta Reseluçio, slo adotadas as seguintes definições*

evento atfversor qualquer ocorréncie desfavorável am humenos

relacionada ao uso de produto, processo ou procedimento, podendo ou nlo favar á
transmissio de uma enfermideda, rises á vida, deficiências, Incapacidades ou
hospitalizaçlo eu, imda, a prolongaçio do tempo d» enfermidades ou hosbitilizaçlo,
e morte:

número de CNRJ e endereço fto

I

II ● instltulçlc' organismo público ou privado, estabelecido por melo de lei
ou estatuto, inchjmdo serviços de saúde, estabelecimentos de ensjno*pesqu>sa na área
de saúde, serviços de assistêr^ia farmacêutica, laboratórios elimces, laboratónos de
anatomia patológica e d» outros serviços que executam as atívidatfes relacionadas aos
exames dc anáfases dlnieas que atuamt como observatório do comportamento dos
produtos e serviços submetidos a vigilánoa sanitéria no p«r>odo pòs*uao7pós*
comerclalitaçie:

III ● gerente de risco: profissional respcnsával por coordenar a gerência de
nsco:

IV ● gasilo de risco: atividades coordenadas para dirigir e controlar uma
organiraçáo no que se refere a rfscos;

V ● monitoramento pós«comerciallzaçlo/pós*uso de produtos a serviços sob
vigilância sanitána: processo sistemático e contínuo de coleta e avaliaçlo de ftades de
eventos edversoí, queúas técnicas e outras informações sobre o comportamento dos
produtos e serviços sujeitos â vigilánoa sanrtérNi na fase de pós-comerciaHtaçlo/pós*
uso (mercado):

VI ● pofatiea de gesiâe de ruco* documento escrito que contém e Oeçleraçêo
de intenções t diretrizes gerais de uma instituJçlo relacionadas a gestáo de riscos, bem
como a descriçlo da estrutura, dos processos e atnbuíçlo de responsabilidades para
a gestáo da nsces,

VI) ● quelia técnica: qualquer notificaçSo de suspeita de altemçlo ou
irregularidade de um produto ou emprese reiecionada a aspectos técnicos eu legais, e
que poderé ou nlo causar dano á saúda individual e coletiva:

Vllí ● rede: estrutura policêntrica, envolvendo diferentes instituições, a partir
do estabelecimento de objetivos comuns, com intercimbio de recursos, que podem ser
informações, conhecimento ou de outra espécie;

IX ● segurança do paciente: estrutura da atividades organizadas gue cria
euliuras, processos, procedimentos, comportamentos, tecnologias e ambientes na área
da saúde os quais reduzem os rUcos de forma censestente e sustentável, diminuem a
ocorrência de oano mtivel. tomam es arres menos prováveis e reduzem o impecto
do dano quando este ocorre;

X ● serviço de saúde: atfvidade em que há prestáçlo de assistência ao
irtdívíduo ou á populaçlo humana que possa alterar o seu estado de saúde,
obietivando a pravcnçio e o ftiagnóstxo de doenças, o tratamento, a recupereçlo, »
estética ou a reabihiaçlo, realizada obrigattfriamenie per profissional de saúde ou sob
sua supervislo,

XI ● sub*ra0«: coniunta de instituições coordenadas ou supervisionadas por uma

instituição credenciada á Rede 5entinela, com capacidade para desenvolver etividides de
Vigipós sobre tecnologias pré^efirtidas, em coopereçlo com a Anvisa; e

XII ● Vigipós: Sistema de NotifJcaçlo e InvastlgaçSo em V^ilánçia SamtérJa,
no ámblto do Sistema Nacional de Vigilánda Sanitária, como parte integrante do
Sistema úmeo de Saúde (SUS), que tem por objetive monitorar, analisar e investigar
05 eventos adversos e gueixas técnicas relaciorvados aos serviços e produtos sob
vgilánoe sanrtária na fase de pós<omerclaiUaçêo/pOs*use,
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MINISTÉRIO DA SAÚDE

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO

Emitido por Renovação Automática prevista na RDC 497/2021

A Agência NaOonal de Vigilância Sannâria ANVI5A no exercício de euas atribupçAet ceniTicã que a empresa abaixo ê penodicameme

inspecioriada e monitorada pelo Sistema Nadorul de Vigilância Sanüâna e que cumpre com as diretrizes de Boas Práticas da Fabricação dadas peta
legislação brasileira, a qual está em oonsonânoa com as recomendaçSes da Organização Mundial de Saúde.

AIRLIQülDE BRASIL

Avenida Nawton Belb S/N

IMPERATRIZ Mar^ihâo

BRASIL

Unha(e) de Produção:

1) Líquidos Cnogênicos Medicinais: Líquidos Criogénicos

Válido até: 24/03/2027

Publicado no Diário Oficial da Uniáo por meio da Resolução - RE n.°: 1.073, na data da: 24/03/2025

Solicitado por AIR LIQUIDE BRASIL. CNPJ: 00.331.758/0063-11

Documento emitido eletronicamente ás: 09:14:47 do dia 24/03/2025 (Data/Hore de Brasília - DF)

Código de controle do comprovante: GW7T.93CO.2L5K.WSM2.LK70.52H8.MIRL.XFMS.50OC.VLN8

Verifique a autenticidade deste documento no endereço: http://ViWw9.anvlaa.gov.br/Peticlonamenlo/velidarcartifica0oBPF_ BPD/V

https://www9.anvisa.gov.br/peticionamento/sat/formularios/COIME/CertificadoCertidao/... 24/03/2025
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

VALIDADE ATE

Licença de Operação N° 1237170/2022
02/12/2026

CD

PROCESSO SEMA N“ 22030050843/2022 E-PROCESSOS N“ 59722/2022 N
(r

cc

Ui

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA com base na legislação que regulamenta
0 processo de licenciamento autoriza:

^ NOME OU RAZÃO SOCIAL: Air Liquide Brasil Ltda

ü
CC

ü

S
ü

O

o

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 20.14-2-00 Fabricação de Gases Industriais
O

s

<D

>

u

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

123861055

CPFOU CNPJ: E
E
X

u

00.331.788/0063-11 O

o

ENDEREÇO:

Avenida Newton Bello, S/n, Pq Industrial Da Suzano, Santa Rita

o
u

o

n
c

fA

MUNICÍPIO:

Imperatriz - MA

a

CEP: >

o
9

65919-050

A OPERAR A ATIVIDADE: Fabricação de Gases Industriais (Oxigênio, Nitrogênio e Argônio) o
●o

eo
s

V)
<A

c

A LOCALIZAR-SE EM: Avenida Newton Bello, S/N, Estrada do Arroz (Imperatriz a Coquelândia),
km 13, bairro Santa Rita, município de Imperatriz

o

a
T5

O

c

tp

S
r9

Obs.: Vide verso desta licença as EXIGÊNCIAS / RECOMENDAÇÕES (9

V)

ã
o

São Luís-MA 02/12/2022

S
c

lllllllllllllllllllllllllllllllllllll1237170/20 2

o

I
V

o

c

obs.: - AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS;

- ESTA LICENÇA RESTRINGE-SE SOMENTE A OPEARAÇÃO DA ATIVIDADE:

■ O PRESENTE DOCUMENTO NÃO DESOBRIGA O LICENCIMflENTO DE OUTRAS PROVIDÊNCIAS JUNTO A ÓRGÃOS

MUNICIPAIS, ESTADUAIS E/OU FEDERAIS PARA A LEGALIDADE PLENA DO ESTABELECIMENTO.

S
<0

o

I
3

8
o
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

Exigências e Condicionantes
Processo n» 22030050843/2022

1 - Condições Gerais:
1.1 O empreendedor Air Liquide Brasil Ltda, inscrito no CNPJ: 00.331.788/0063-11, por meio desta Licença de
Operação - LO, está autorizado a operar a atividade de “Fabricação de Gases Industriais (Oxigênio, Nitrogênio e

Argônio)", localizada no endereço Avenida Newton Belio, S/N, Estrada do Arroz (Imperatriz a Coqueiândia), km 13,

faaiiTO Santa Rita, município de Imperatriz, nas proximidades das coordenadas 5° 25' 19,3" S e 47° 34' 22,4" O.
1.2 Esta Licença diz respeito aos aspectos ambientais e não exime o empreendedor do atendimento às demais licenças [q
e autorizações federais, estaduais e municipais exigíveis por lei.
1.3 Esta Licença não é considerada como título para fins de reconhecimento do direito de propriedade ou posse de ^
imóvel.

1.4 A presente licença ambiental foi expedida com base em informações e documentos juntados pelo requerente, de u
sua exclusiva responsabilidade.
1.5 A SEMA não se responsabiliza por eventual uso indevido da presente Licença, advindo de dolo ou má fé.
1.6 A SEMA, mediante decisão motivada, poderá modificar estas condicionantes, suspender ou cancelar esta Licença, g
caso ocorra:

N
(E

UJ

ü

Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição desta licença;

Graves irscos ambientais e de saúde.

1.7 O empreendedor deverá comunicar imediatamente á SEMA, qualquer anormalidade que possa ser classificada ^
como acidente ambiental;

1.8 Qualquer modificação no empreendimento somente poderá ser realizada após exame e manifestação da SEMA. g

1.9 A renovação desta Licença deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias do |

encerramento de seu prazo de validade. |
1.10 0 não cumprimento das condições aqui relacionadas, assim como todo e qualquer dano ambiental provocado |
pelas atividades do empreendimento, será de inteira responsabilidade do empreendedor. I
1.11 Esta licença ambiental (e respectivas condicionantes) deverá ficar exposta em local de fácil acesso e visualização. |
1.12 O empreendedor deverá afixar placa indicativa de licenciamento ambiental em local visível, preferencialmente no |
acesso principal ao empreendimento ou voltada para a via que favoreça a melhor visualização. O modelo e as |
especificações da placa indicativa de licenciamento ambiental encontra-se no site da SEMA.

2 ● Condições Específicas - Exigências relativas ao Controle de Aspectos Ambientais:
2.1 Exigências relativas ao Uso de Recursos Hídricos

2.1.1 O empreendedor deverá atender aos objetivos e diretrizes da Política Nacional de Recursos Hídricos, atentando, |
principalmente, aos seguintes pontos (conforme Art. 2” e 3®, da Lei Federal n° 9.433/1997):
I - A utilização racional e integrada dos recursos hídricos com vistas ao desenvolvimento sustentável;

li - A integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental.

2.1.2 O empreendedor está ciente de que estão sujeitos a outorga pelo Poder Público os direitos dos seguintes usos de |
recursos hídricos, especificamente (confomie Art. 12, da Lei Federa! n° 9.433/1997): f

I - Captação de parcela da água existente em um corpo de água para consumo final ou insumo de processo produtivo; g
II - Extraio de água de aqüífero subterrâneo para consumo final ou insumo de processo produtivo;
III - Lançamento em corpo de água de esgotos e demais resíduos líquidos ou gasosos, tratados ou não, com o fim de i
sua diluição, transporte ou disposição final. “
2.2 Exigências relativas ao Controle de Efluentes Líquidos
2.2.1 O empreendedor está ciente de que os esgotos sanitários do estabelecimento devem ser segregados dos demais |
efluentes e lançados em rede pública coletora ou receber tratamento no próprio local, de acordo com as Normas NBR |
7229/93 e NBR 13.969/97 da ABNT e Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, n.® 357/2005 e ^
430/2011; I
2.2.2 Será definido como percentual mínimo aceitável para a eficiência de tratamento o Índice de 90% para o efluente |
tratado em Estação de Tratamento de Efluente a ser lançado em manancial ou outra forma de disposição final, g
conforme Portaria SEMA n® 79/2013

2.2.3 O empreendedor está ciente de que os efluentes de qualquer fonte poluidora somente poderão ser lançados |
direta ou indiretamente nos corpos d’água com AUTORIZAÇÃO do órgão ambiental competente, conforme ditames S
das Resoluções do CONAMA. n® 357/05 e 430/11;
2.2.4 O empreendedor está ciente de que quando existirem áreas onde haja possibilidade de ocorrência de I
derramamentos acidentais de substâncias oleosas (por exemplo: bacias de contenção de tanques aéreos de |
combustíveis, áreas de abastecimento de veículos, oficinas de manutenção de máquinas/equipamentos, áreas de

Página: 1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

Exigências e Condicionantes
Processo n» 22030050843/2022

armazenagem de óleo lubrificante, etc.) é obrigatória a instalação de pisos impermeáveis e sistemas de drenagem
(exemplo: canaletas) interligados a caixas separadoras de água-óleo, e desde que esta atenda as exigências da
Resolução CONAMA n' 357/2005 e n° 430/2011, QUE LIMITA EM 20 MG/ÜTRO A CONCENTRAÇÃO MÁXIMA DE
ÓLEOS E GRAXAS NA SAÍDA da caixa (ou que atendam ou que atendam a normas mais restritivas).
2.2.5 O empreendedor está ciente de que é proibido lançar em via pública, rede de drenagem ou nos corpos receptores
qualquer resíduo ou efluente proveniente de vazamento ou derramamento acidental.

2.2.6 O empreendedor deverá manter em bom estado o sistema de drenagem de águas pluviais, de modo a evitar ft
carreamento de material para áreas externas à área da empresa.

2.3 Exigências relativas ao Controle de Resíduos
2.3.1 Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade: não
geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente u

adequada dos rejeitos, de acordo com a Lei Federal n® 12.305/2010.

2.3.2 O empreendedor deverá armazenar os resíduos (segundo classificação da "NBR - 10.004 - Residuos Sólidos - |
Classificação") de acordo com as normas “NBR - 12.235 - Armazenamento de resíduos sólidos perigosos" e “NBR - S
11.174 - Armazenamento de resíduos classes II - não inertes e ill - inerte", da ABNT. |
2.3.3 Os residuos sólidos deverão ser adequadamente segregados, acondicíonados, coletados, armazenados e |
transportados, de forma segura, até o destino final, não podendo ser jogados em locais impróprios como terrenos S
baldios (públicos ou privados), beiras de estrada, proximidades de nascentes, brejos, riachos, rios, iagos, lagoas,
mangues, orla marítima, campos, áreas de parques e de preservação e outros ambientes igualmente frágeis,
2.3.4 O empreendedor está ciente de que todo óleo lubrificante usado ou contaminado deverá ser recolhido, coletado e I
ter destinaçâo finai, de modo que não afete negativamente o meio ambiente e propicie a máxima recuperação dos |
constituintes nele contidos, na forma prevista na Resolução CONAMA n° 362/2005.

2.4 Exigêndas relativas ao Controle de Emissões Atmosféricas

2.4.1 Devem ser tomadas providências em relação ás operações ou fontes geradoras de emissões 1
atmosféricas fugitivas a fim de minimizá-las (ou seja, diminuir, ou mesmo impedir o arraste de material particulado pela 1
ação dos ventos), tais como: enclausuramento de instalações, armazenamento fechado de material, umidificaçâo do i
solo. pavimentação e limpeza de áreas e vias de transporte.
2.4.2 As emissões atmosféricas pontuais (após devido controle ambiental) devem ser lançadas para a atmosfera livre I
de forma a permitir uma boa dispersão, preferencialmente através de dutos ou chaminés, e não poderão resultar em i
concentrações ambientais no entorno da instalação da fonte emissora superiores ás vigentes como padrão de
qualidade do ar.
2.4.3 As fontes de emissões atmosféricas oontuais. deverão atender aos ditames da Resolução CONAMA n* 008/1990, I
que estabelece, em nível nacional, limites máximos de emissão de Poluentes do ar.

CD
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2.5 Exigências relativas ao Controle do Ruido

2.5.1 Visando o conforto da comunidade, o empreendedor deverá realizar o controle do ruído na fonte (exemplo: troca í
de maquinário, manutenção preventiva, etc.) e/ou na trajetória (exemplo: enclausuramento de maquinário, realização de f
processos produtivos ruidosos em ambientes fechados, plantio de árvores visando a formação de "barreira vegetal". |
etc.). I
2.5.2 O empreendedor deverá atender à NBR-10.151 (Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da ^
comunidade). Resolução CONAMA n°001/90 (Dispõe sobre critérios de padrões de emissão de ruídos) e Lei Estadual I
n° 5.715/93, ou aquelas que venham a substitui-las.

2.6 Exigências relativas aos requisitos de Segurança contra Incêndio e Pânico
2.6.1 O empreendedor deverá obedecer aos requisitos de Segurança contra Incêndio e Pânico (indispensáveis para

promover a segurança de pessoas, instalações e mercadorias) conforme o Certificado de Aprovação, ou ato I
equivalente, fornecido pelo Corpo de Bombeiros Militar (de acordo com a Lei Estadual n° 6.546/1995 ■ Dispõe sobre o I
Código de Segurança Contra Incêndio e Pânico do Estado do Maranhão e dá outras providências)

2.7 Exigências relativas ao Controle de Riscos Tecnológicos envolvendo Produtos Químicos
2.7.1 O empreendedor deverá atentar, no minimo, aos seguintes itens abaixo, no que tange aos Riscos Tecnológicos I
envolvendo Produtos Químicos: ®

I - Segregação - Esta técnica visa a separação dos diferentes fluxos de produtos químicos utilizados no processo

Página: 2
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

Exigências e Condicionantes
Processo n® 22030050843/2022

produtivo, de modo a evitar que produtos perigosos contaminem aqueles não perigosos, reduzindo o volume de
resíduos tóxicos e, consequentemente, reduzindo os custos associados ao seu tratamento e disposição. Devem ser

segregados conforme suas compatibilidades de forma a prevenir reações entre os produtos por ocasião de vazamentos
ou, ainda, que substâncias corrosivas possam atingir recipientes íntegros.
II - Acondidonamento - Os contêineres e tambores, ou outros tipos de embalagens, para acondicionamento de produtos

quimicos devem estar em boas condições de uso (sem defeitos ou ferrugem acentuada), serem resistentes ao ataque
dos produtos armazenados, identificados corretamente, e sua disposição na área de armazenamento deve ser feita de n
tal forma que possam ser facilmente inspecionados. Caso haja necessidade de tanques de armazenamento de £

produtos quimicos, dar preferência a tanques aéreos munidos com diques de contenção.
III ● Armazenamento ● O armazenamento de produtos quimicos deve ser feito, preferencialmente, em locais cobertos, g
bem ventilados, que possuam piso impermeável e dispositivo para contenção, evitando a percolação de substâncias
para o solo e água subterrânea.
IV - Manutenção - Realizar inspeções periódicas, bem como manutenção preventiva e corretiva, dos sistemas que §
contém produtos quimicos.
V - Resposta à Emergência - Deverá ser atendido o Plano para Resposta à Emergência contendo procedimentos e S
incluindo medidas como: ações a serem tomadas em casos de derramamento ou vazamento, remoção imediata do |
resíduo da bacia de contenção, destínação adequada dos resíduos contaminados gerados, lista de equipamentos de |
segurança existentes, bem como sua localização, tipo de material e capacidade etc.
VI - Disposição Correta de Resíduos Originários de Acidentes com Produtos Quimicos - Não lançar em rede de s
drenagem ou nos corpos receptores qualquer resíduo ou efluente proveniente de vazamento ou derramamento ^
acidental: I
VII - Gerenciamento de Áreas Contaminadas - Atender á Resolução CONAMA n* 420/2009, que dispõe sobre critérios g
e valores orientadores de qualidade do solo quanto à presença de substâncias químicas e estabelece diretrizes para o |
gerenciamento ambiental de áreas contaminadas por essas substâncias em decorrência de atividades antrópicas;
VIII - Treinamento ● Deverá ser realizado treinamento envolvendo todas as etapas de transporte, |
manuseio/manipulação e resposta a emergência envolvendo produtos quimicos, consistindo no estabelecimento de um 1
programa de capacitação profissional que inclua cursos técnicos e de desenvolvimento pessoal para os funcionários, |
objetivando melhorias no desempenho de suas tarefas, com consciência ambiental, responsabilidade e segurança. |

3 - Condições Especificas - Automonitoramento Ambiental:
3.1 O empreendedor deverá realizar o Automonitoramento dos Resíduos Sólidos:
3.1.1 Apresentar à SEMA os dados do modelo abaixo, bem como a identificação, registro profissional e a assinatura do |
responsável técnico pelas informações:
I - Quadro de Monitoramento de Controle e Disposição dos Resíduos
Resíduo

Transportador

Disposição final
Obs.
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s

o

>

3
V)
c

a

>

o
o

rO

*o
<0
c

«r>
V>

«3

&
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n ●o

Forma (*)
Empresa responsável

Denominação
Origem

Classe NBR 10.004 (’)
Taxa de geração kg/mês
Razão social

Endereço completo
Razão social

Endereço completo
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c
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«

€
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o
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

Exigências e Condícionantes
Processo n» 22030050843/2022

{*) Conforme NBR 10.004 ou a que sucedê-la.
(**) Tabela de códigos para formas de disposição final de resíduos de origem industrial: 1- Reutilização: 2 - n
Reciclagem; 3 - Aterro sanitário; 4 - Aterro industrial; 5 - Incineração; 6 - Co-processamento; 7 - Aplicação no solo; 8 - s
Estocagem temporária (informar quantidade estocada); 9 - Outras (especificar)

II - As doações de resíduos deverão ser devidamente identificadas e documentadas pelo empreendedor. Fica proibida a g
destinaçao dos resíduos Classe I. considerados como Resíduos Perigosos segundo a NBR 10.004/04, em lixões, bota- ^
fora e/ou aterros sanitários, devendo o empreendedor cumprir as diretrizes fixadas pela legislação vigente.
Ili - As notas fiscais de vendas e/ou movimentação e os documentos identificando as doações de resíduos, que ^
poderão ser solicitadas a qualquer momento para fins de fiscalização, deverão ser mantidos disponíveis pelo |
empreendedor.

3.1.2 - Forma de Entrega do Relatório á SEMA: Conforme Portaria(s) SEMA que disciplina(m) o tema, quando for o |
caso.

3.1.3 - Periodicidade de Entrega do Relatório à SEMA: Semestralmente.

Q
U.

UI

U

3

●E
u
>

4 - Apresentação do Relatório Anual de Desempenho Ambiental, Automonitoramento e Cumprimento de Condicionantes - |
RADA

4.1 O Relatório Anual de Desempenho Ambiental, Automonitoramento e Cumprimento de Condicionantes - RADA trata- |
se de um documento que relata e evidencia o ATENDIMENTO (ou, quando for o caso, apresentando as devidas |
justificativas legais e técnicas) de TODAS as CONDICIONANTES constantes nesta LICENÇA AMBIENTAL;
4,2 O RADA deverá conter, no mínimo, as evidências em fotografias, mapas/plantas, tabelas e gráficos, laudos de |
analises laboratoriais, etc., referente às ações exercidas pelas atividades constantes nas licenças e seus respectivos €
aspectos ambientais das condicionantes que compõe esta licença ambiental;
4.3 Os dados a serem preenchidos devem ser referentes ao exercício da atividade no período de 1 ° de janeiro a 31 de I
dezembro do ano anterior; ■“
4.4 O período regular para preenchimento e entrega do RADA é de 1“ de fevereiro a 31 de março de cada ano.
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l^iAfica:_ Qn^ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SECRETARIA ADJUNTA DA POLÍTICA DE

ATENÇÃO PRIMÁRIA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

El'PRESA

FACIL

AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA CN°246 )
INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

A SUPERINTENDÊNCIA OE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso de suas atribuições legais, concede ao estabelecimento em questão,
0 Alvürj de Autonzaçâo Sanitária, conforme preceitua o Árt. 69 da Lei Complementar Estadual n® 039 de 15 de dezembro de 1998.

[ X. Nome Fantaslãr

[ 2. Razao Sociali AIR LIQUIDE BRASIL LTDA

I 3. CNPl! 00.331.7SS/0063-U

[ 4. Municipio: Imperatriz

( 5. Endereço: AVENIDA NEV/TQN BELlO, S/NÍ SANTA RITA, 65919050

[ 6. Representante Legal: Luiz Filipe Silva Araújo leite

7. Responsável Técnico: Ana Raissa Vieira Targino, CPF: 053.706.143-69, Órgão de Registro: Conselho Regional de Farmácia,
N° de Registro: 5696

{ CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 25XPDDNHf')-LISTA DE ATIVIDADES LICENCIADAS

Descrição da Atividade Econômica;

2014-2/00 - Fabncação de gases industriais

risCANEIE O QR
LCODE	

OBSERVAÇOES

FABRICAÇAO DE GASES MEDICINAIS

[ Data de expedição deste alvará (válido por ano): qmnta, 20 de fevereiro de 2025

Edmilson Silva Dmiz Filho

Superintendente de Vigilância Sanitána Cbefe do Departamento

ATENÇAO: O PRESENTE LICENCIAMENTO SANITARIO DEVERA SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL A FISCALIZAÇAO
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Denominação Comercial

AIR LIQUIDE
I

Natureza Jurídica Vinculação

206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITAD. ENTIDADES EMPRESARIAIS

ATIVIDADE ECONÔMICA

Atividade Principal
2014200*FABRJCACAO OE GASES INDUSTHiAJS

i{ Atividades SecundáriasSr

4684299 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

3311200 - MWJUTENCAO E REPARACAO OE TANQUES, RESERVATÓRIOS METÁLICOS E CALDEIRAS, EXCETO PARA VEÍCULOS

7739099 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.

4322301 - INSTALAÇÕES HIDRAUUCAS, SANITARIAS E DE GAS

n SEM OPERADOR

■4
íj

m
1^.

Data de Início

20/12/2022<V* r.i*

LOCALIZAÇÃO
''●M

Logradouro Número

AVENIDA NEWTON BELLO

Complemento Quadra Bairro

Wé
SANTA RITA

Cl
Data de Cadastro Validade Código de Autenticaçãot

31/03/2026 MCE4-E4NX

Informações Adicionais
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CERTIDÃO DE ANOTAÇÃO DE FUNÇÃO TÉCNICA-CAFT N” 0443/2025
Processo CRO n“ 1021/2025 - Certidão válida até: 31/12/2025

CONTRATANTE:

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA - FILIAL I Data de Inscrição: 08/10/2014CRQ n°:0985

Processo n® 1194CNPJ: 00.331.788/0063-11

Endereço; Av. Newton Bello, s/n®. Santa Rlla, Imperatriz, MA, 65919050

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Stela Marina Medeiros Leite CPFn”: 050.740.514-52 CRQn®: 17300274

Processo n®; 0531/2025 Data: 06/03/2025Título da Habilitação: Engenheiro Químico

CERTIFICO, para os devidos fins e de conformidade com o que determinam os artigos 27 e 28 da Lei N®

2.800, de 18/06/56, combinados com o artigo 1° da Lei N° 6.839, de 30/10/80, que dos arquivos do CRQ -

11 * Região constam os registros do Contratante acima descrito e seu Responsável Técnico.

A presente certidão vincula o estabelecimento e seu responsável técnico solidariamente pelas atividades

desenvolvidas na área da química no âmbito da abrangência informada e não exclui a possibilidade de

cobrança de quaisquer débitos referentes a obrigações futuras referentes a contribuições e/ou multas

decorrentes de processos éticos ou de infração.

Abrangência da Responsabilidade Técnica; PARCIAL

Na Indústria: Pelo processo produtivo e gases industriais.

A presente Certidão perderá o seu efeito em caso de desligamento do Responsável Técnico.

Assinado de forma

digital porJOSE
RIBAMAR CABRAL

J05E RIBAMAR

CABRAL

LOPES:067252 LOPES;0672S228372
Dados: 2025M.01

16:1438 RISW

São Luis, MA, 01 de abril de 2025.

28372

Presidente do CRQ 11*

Servidor tnaoiiUtai cila iirmlo ac eceuininio: FEBNawoa SANTOS ARauiO

CHAVE DE ACESSO. 0443/CA2b

Doeuin^nto assinido dtgitalmeniiCONSELHO REGIONAL OE QUImICA-CRQ-11' REGIÃO
Av. JerSnImo de Albuquerque, s/n-Saia 01-Casa do Trabalhador
Bairro: Cafhau, - São Luls - MA, CEP 65074-220
Fone; (098)3246-5194/3210 4194 WhatsApp 98488 5757
E-Mall: crq11® crq11.org.br Site: www.crq11.org.br
CNPJ n° 10.338.929/0001-89 fi it ps://crd11 .org. br/d ownloa d *d e*d oc u ma n I0&/
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Proc. n“ oSce-Q.
Rubrica:

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
/ L
r

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

7

N-jMEROO!; iSSCRiÇiO
00.331.788/0063-11

FILIAU

DATA CE ABEFÍTURA

11/06/2012COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIA).

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE PANTaSia)

AIR LIQUIDE

PORTE

DEMAIS

CODICO E DESCRIÇÃO DAATIVIOADE ECONOM!CA PRINCIPAL

20.14-2-00 - FabrlcacSo de gases Industriais

CODIGO e OESCRIÇAO OAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

46.64-2>99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos nSo especificados anteriormente
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veiculos
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, sem

operador
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

CODIGO EOÊSCfiiÇÍO DA NATUREZA JURiDlCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV NEWTON BELLO

NUMERO COMPLEMENTO

SN

CEP BAIRRO/aSTRlTO

SANTA RITA

MUNICIRIO

IMPERATRIZ

UF

6S.919-050 MA

ENDEREÇO ELETROtOCO

BRALB-PARALE6AL@AIRLIQUIDE.COM

TELEFONE

(11)6509-8300

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL lEFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA OA SITUAÇAO CADASTRAL
11/06/2012

MOTIVO DE SITUAÇiO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA OA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/07/2025 às 15:44:32 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

aboutblank 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA

CNPJ: 00.331.788/0001-19

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 08:50:48 do dia 26/06/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 23/12/2025.

Código de controle da certidão: DA7D.1861.E23F.688C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

ãi~

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N» Certidão: 109646/25 Data da 03/06/2025 13:39:54

Inscrição Estadual: 123861055

Razão Social: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA

AVE NEWTON BELLO, SN CEP; 65919050 - SANTA RITA

(98)55098419

CPF/CNPJ:00331788006311

Endereço:

Telefone: Município: IMPERATRIZ UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n“ 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 01/09/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 11/06/2025 11:09:13
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N“ Certidão: 035573/25 Data da 19/04/2025 22:58:15

Inscrição Estadual: 123861055

Razão Social: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA

AVE NEWTON BELLO, SN CEP: 65919050 - SANTA RITA

(98)55098419

CPF/CNPJ:00331788006311

Endereço:

Telefone: Município: IMPERATRIZ UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n“ 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 18/07/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa",

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 29/04/2025 13:28:57
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA -
SEFAZGO

CNPJ: 06.1S8.455/0001-16

10/06/2025 09:37:16

USUÂRIO;ANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS-CND N® 9539/2025

AUTENTICAÇÃO:DEFH-PBN8

A Prefeitura do Município de Imperatriz
arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte AIR LIQUIDE BRASIL
LTDA, devidamente Inscrito(a) sob o CNPJ 00.331.788/0063-11 abaixo qualificado, encontra-se em
situaçáo regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICiPIO DE IMPERATRIZ, não
constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente
data.

MA, por intermédio do departamento de

Resen/a-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente
comprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal -
CTM e prerrogativa legai prevista no artigo 149 da Lei Federal n°5.172/1966.

Fica ressalvada a possibilidade de existência de débitos não abrangidos pela presente certidão,
como débitos objetos de ações judiciais em andamento e outros débitos que porventura não tenham
sido migrados na mudança de sistema.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 00.331.788/0063-11

Razão Social: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA

Endereço: AVENIDA NEWTON BELLO, SN SANTA RITA

Inscrição: 911259-8

Enquadramento: ISS HOMOLOGADO
Data de Início: 20/12/2022

Atividade Principal: 2014200-FABRICACAO DE GASES INDUSTRIAIS

Nome Fantasia: AIR LIQUIDE

A Referida Certidão terá validade até 05/08/2025,

IMPERATRIZ-MA. 10/06/2025.
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE FAZENDA E GESTÀO ORÇAMENTARIA -
SEFA2GO

CNPJ: 06.158.455/0001-16

10/06/2025 09:37:16

USUÁRIO:ANONYMOUS
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CAIXA
CArXA ECONCMiCA FEDERAI.

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

00.331.788/0063-11

AIR LIQUIDE BRASIL LTOA

AV NEWTON BELLO SN / SANTA RITA / IMPERATRIZ / MA / 65919-050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/06/2025 a 27/07/2025

Certificação Número: 2025062800370020970823

Informação obtida em 28/06/2025 09:39:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 00.331.788/0063-11

Certidão nS: 23664789/2025

Expedição: 29/04/2025, às 13:26:29

Validade: 26/10/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que AIR liquide brasil ltda (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o nO 00.331.788/0063-11, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtitst.jus.br
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certjfic&mo6 Qud ds ínformaçôss abaixo consiarr^ Qos documanios arquivados nesta Junta Comercial e sfio vígentas na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2d0042d$1dNome Empreunal: AIR UOUlOE BRA&L LTDA

MRE {IlUel): 2l900?3399a

Hstunze Jundíca: Sooeoaoe Empresárta Lsm4Ma

Flllel(eie) rteeia Unidede de Federaçao

1-NIRE: 2l900233$9â

Endereço Compieto
AVENiOA NEWTOK 8ELLO.N* SN. ETR. IMPERATRIZ A COOOELANOIA |ARROZ|. KM13 . SANTA RITA. kroeratrtí. MA. C£Pfi59l90S0

CNPJ:00 331.7da‘0063 n

2- NIRE; 2t9002AI77Q

Endereço Competo
AVENIDA ENGENHEIRO EUILIANO MACIEIRA, 13500. KM M.GALPAO 01;. PEDRINHAS, SãoLuls, MA, CEP 65095603

CNPJ: 00.931.786.0066 26

Úrumo Arquivemenlo Situeçào
ATtVA

—gras—
S6MSTATUS

Date Numero

20241337181

Ato/eventos

310 / 310. OUTROS DOCUMENTOS OB INTERESSE OA EMPRESA / EMPRESÁRIO

E&ta certidão lo< envsde aiBDmaocamenie «m 01^72025. es 14.22 45 (Oorano de Brasiita).

Se imoresu. wnftcer sua eutenoodade no httpei/mrww«mpr«ealKM.me.gov.br, com o cOdiço AKAH&KUC

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretârio^Serai
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Proc n®. 10.2025

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, com sede na Avenida Morumbi, n.® 8.234,3® andar,

Santo Amaro, CEP. 04703-901, Sâo Paulo, SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.* 00.331.788/0001-19,

e todas as suas filiais, neste ato representada pelos seus diretores infra-assinados e identificados.

OUTORGADOS: CLAUDIA ADEGAS ROESE, Solteiro(a), Brasileiro(a), Fisioterapeuta, portador(a)

do RG n. 8076271157 e inscrito{a) no CPF/MF n.® 00032831005, CRISTIANE RIBEIRO

SATURNINO MASCARENHAS, Casado(a), Brasileiro(a), Contadora, portador{a) do RG n.

357724330 e inscrito(a) no CPF/MF n.® 64515516515, JULIO CESAR ROSA DA CRUZ,

Divorciado(a), Brasileiro(a), Advogado, portador(a) do RG n. 208244566 e inscrito(a) no CPF/MF n.®

05848157782, LUCIANO GARRIDO, Casado(a), Brasileiro(a), Administrador de Empresas,

portadoita) do RG n. 20.861.985-9 SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF n.® 13598886837, MARCELO

DA SILVA RIBEIRO, União Estável, Brasileiro(a), Administrador de Empresas, portador{a) do RG n.

2051098982 e inscrito(a) no CPF/MF n.® 57985855068.

PODERES ESPECÍFICOS PARA, isoladamente, independente de ordem de nomeação, atuando

em assuntos relacionados à Diretoria Oficial Industrial e Medgás, representar a Outorgante perante

pessoas físicas e juridicas de direito privado em geral, bem como perante a União, Estados, Distrito

Federal e Municípios, e quaisquer de seus Ministérios, Secretarias, órgãos e Repartições Públicas,

autarquias, entidades paraestatais, organizações sociais, sociedades de economia mista, qualquer

modalidade de parceria público-privada, autoridades e institutos de modo geral e demais órgãos do

Poder Público, para: 1) assinar ofertas e propostas comerciais, incluindo aquelas destinadas a

atender editais de licitações públicas em qualquer modalidade, bem como os contratos de

fornecimento de produtos fabricados e/ou comercializados pela Outorgante, contratos de locação e

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA -Av Morumbi n*8 234. J*andir. Samo Amâio, Sfc PauJoSP. CEP - 7cl (11)5509 8300
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comodato de bens móveis de propriedade da Outorgante e contratos de prestação de serviços a

serem executados pela Outorgante, seja no âmbito público ou privado, cujo valor anual de

fornecimento não exceda a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), podendo representar a Outorgante

no âmbito destes contratos como preposto ou com qualquer outra designação equivalente, Inclusive

para assinar notificações, contranotificações e correspondências em geral, garantindo o integra!

cumprimento das obrigações da Outorgante; 2) conceder aviso de crédito, cujo valor não exceda R$

15.000,00 (quinze mil reais) dentro do mês fiscal por cliente; 3) praticar todos os atos pertinentes a

processos licitatórios de qualquer modalidade. Incluindo, mas não se limitando a: a) efetuar o

cadastramento da Outorgante para os fins de sua participação em licitações, apresentando

documentos, assinando requerimentos e praticando todos os demais atos necessários a tal

finalidade; b) fazer e subscrever declarações de ciência e cumprimento dos requisitos de habilitação,

bem como entregar envelopes contendo documentos e propostas da Outorgante, acompanhar as

respectivas aberturas, verificar e manifestar-se sobre a conformidade das propostas com os

requisitos dos respectivos Instrumentos convocatórios: c) atuar em licitações públicas em geral em

todas as modalidades, inclusive concorrências, convites, tomadas de preços e pregões,

acompanhando a abertura dos envelopes, o julgamento das propostas e efetuando lances,

renunciando a prazos de recursos e assinando as respectivas atas; tendo vistas de processos

administrativos relacionados às licitações, interpondo recursos e acompanhando-os; d) nos casos de

pregão, reduzir, através de lances verbais e sucessivos, os valores contidos nas ofertas e propostas,

até a proclamação do vencedor; e) impugnar documento e participação de terceiros, manifestar

intenção de recorrer de decisão proferida no curso da licitação, subscrever e assinar recurso

administrativo, pedidos de esclarecimentos, manifestações e impugnações; f) representar a

Outorgante perante a Caixa Econômica Federal, para realizar cadastro no site e proceder à emissão

de Certificado Digital, para fins licitatórios; g) praticar, enfim, todos os demais atos afetos a quaisquer

modalidades de licitação, sem restrições, para o bom e fiel desempenho deste mandato.

CONDIÇÕES GERAIS: (i) O exercido dos poderes outorgados deverá observar em especial a

legislação brasileira em vigor e os princípios éticos que norteiam a conduta da Outorgante, sob pena

AIK UQDIDk HKASIL LTDA ● Av Monimbi n * 8 254, 3* andar. Santo Amaro, Sâo Paula^SP, CFP ÍM705-900 - Tcl (11) 5509 8300
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das sanções civis, trabalhistas, penais e administrativas cabiveis. (li) Este mandato perderá

integralmente a sua validade em relação a cada um dos mandatários, na hipótese de rescisão do

seu vínculo trabalhista com a Outorgante, em qualquer hipótese, (iii) Os poderes através desta

conferidos não autorizam os Outorgados a receber citações e intimações judiciais que não aquelas

provenientes da Justiça do Trabalho, (iv) Os poderes por esta conferidos não poderão ser

substabelecidos. (v) A validade desta exDlrar.sB.á automaticamente 24 meses após a data de

assinatura deste instrumento.

São Paulo/SP, 23 de junho de 2025.

YOKABELIS

. RODRIGUEZ

BATISTA DE

BAEZSXI7501071 =

WESLEY

MANDU DA

S1LVA;264258

13814
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